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1 

Santo' 

:0., 17 

Memo Y. 13.08 1/2020!SAF/SMSA/PMBV Boa Vista-RR, 15 de Abril 

Ao Senhor 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Assunto: Aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual - Máscara Cirúrgica 

Senhor Secretário, 

Solicitamos abertura de processo de compra na modalidade Emergencial, sendo essa 
aquisição de grande importância considerando medidas de controle e prevenção do novo 
coronav irus. 

Segue anexo, o quantitativo a ser adquirido juntamente com a descrição do produto. 

Atenciosarnente, 

MoysM HuiiteríoCarvaIhodeh Ovcira 
Superintend,9ite de Assistência Farmacêutica - SAF 

~C_ 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
- Boa Vista- Roraima safprocessos@gmail.com NUP: 0.9.064654/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

Anexo 1 

JUSTIFICATIVA 

• Considerando a Emergência em Saúde Pública declarada pela Organização Mundial de 

Saúde - OMS no dia 30 de Janeiro de 2020, bem como, a necessidade de prevenção do risco de 

transmissão do Novo Coronavírus (COVID-19), sendo necessário a aplicação do Art. 4. Fica 

dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus de que trata esta Lei" do dispositivo da Lei Presidencial n° 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19)': 

Considerando a elaboração do Plano de Contingenciamento para o Enfrentamento do 

Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa Vista - Roraima, bem como, a Portaria n° 

356/2020/MS »Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), responsável pelo 

surto de 2019" e ainda, em atendimento aos Decretos: Decreto Municipal n° 033/E de 16 de 

março de 2020 que dispõe sobre as medidas temporárias e emergericiais de prevenção de 

contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19)" e o Decreto Municipal N° 038/E de 22 de 

março de 2020. "que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no âmbito do Municí io 

de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao Novo C4 

(COVID - 19)"; na!! C 

Considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (C 

sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos muní~star pes 

possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, precisam 

preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem interromper a 

assistência à população, sendo imprescindível que a equipe de saúde esteja devidamente 

- 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone 

Boa Vista- Roraima safrrocessosgmaiL6Ç 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das nessoas" 

protegida afim de não propagar ainda mais o vírus em comento, o que poderia acarretar em 

danos sérios e irreparáveis à vida de toda a população; 

Considerando ainda, garantir o suporte logístico para assegurar a operacionalização de 

ações específicas e estratégicas de vigilância, proteção e promoção à saúde diante de um evento 

de emergência em saúde pública, com o objetivo de reduzir os riscos, doenças e agravos de 

relevância epidemiológica, sanitária e ambiental à saúde da população por meio das ações de 

promoção, prevenção, proteção e Vigilância em Saúde. 

Quando pretendido ainda, em Evento de Saúde Pública de Interesse Nacional e 

Internacional (ESPIN e ESPII) - os profissionais dos setores SAB. SAE, SVS e/ou outros afins, 

necessitam de EPI 's de segurança e material médico hospitalar para realizarem os procedimentos 

de vigilância e assistência ao manipular paciente com suspeita de doença contagiosa, o cuidado 

integral é necessário para desenvolver ações de redução do risco e da recuperação, além de, 

subsidiar qualquer profissional. que estarão prestando cuidados ao suspeito, garantindo a 

segurança da sua saúde, evitando a contaminação biológica pelas vias cutânea ou percutânea 

gotículas de saliva, espirro, tosse, ou catarro, que podem ser repassados por toque ou aperto de 

mão, objetos ou superficies contaminadas pelo infectado, sendo dessa forma de suma 

importância e relevância à aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 

Diante de todos os fundamentos elencados é que justificamos a grande importância para 

a aquisição do Material Médico na especialidade de Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

- Máscara Cirúrgica. 

Boa Vista-RR, 15 de Abril de 2020. 

Mo11ííífíbertdarva1ho de Oliveira 
Superiiente de Assistência FarmacêuticalSMSA 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safprocessos@gmail.com  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Superrntendenc,a de Assistência Farmacêutica - SAF 

Nossa Missao é Cuidar da Saude das Pessoas.' 

ANEXO II 

MAPA QUANTITATIVO 

r DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DA DESPEZA: FONTE DE RECURSO 

10.122.0030.2.271 3.3.90.30.00 1.214SUS 

Item Descrição do Material Médico Hospitalar Unidade Quantidade 

Máscara cirúrgica, descartável, tripla camada, 

modelo retangular, com no mínimo 20x10cm e 3 

pregas longitudinais, com dïspositivo para ajuste 

1 nasal fixado no corpo da máscara. Duas tiras Unidade 

laterais elásticas de comprimento adequado para 

fixação. Atóxica, hipoalérgica e inodora. Gramatura 

30g/m2.  Cor Branca.  200.000 

Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as 

seguintes verificações: 

Do material entregue de acordo com as especificações 

exigidas no Edital e na Proposta da CONTRATADA; 

Quantidade/Qualidade e Validade do Material; 

C) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e 

CONDIÇÕES PARA ENTREGA: proposta apresentada pelo Fornecedor. 

-Para os itens é obrigatório constar a marca, lote, validade e 

descrição completa do produto (conforme proposta 

apresentada) na nota fiscal. 

-Os materiais deverão ser entregues acompanhados das 

notas fiscais, emitidas para o MUNICIPIO DE BOA 

VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL; CNPJ 05.943.030/0001-55. 

A entrega será feita de forma global, em até 15 (Quinze) 

PRAZO DE ENTREGA: dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento 

O objeto deste certame deverá ser entregue pela empresa 

vencedora, na Avenida Capitão Júlio bezerra, NQ 1.150 - 

LOCAL DE ENTREGA: Bairro: Aparecida, sem nenhum tipo de ônus ao município, 

no horário de funcionamento (8h30m ás 11h30m e das 

141h30m as 17h30m); 

Boa Vista-RR, 15 de Abril de 2020. 

Moysés u
, 
 prtó Carval 6de Oliveira 

.Superintendente - SAF 

C.G. 

,,Ass 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
PubUcado em: 07/02/2020 1 Edição: 27 1 Seção: 11 Página: 1 

Õrgão: Atos do Poder LegisLativo 

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavirus responsável pelo surto de 2019. 

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo 

surto de 2019. 

10  As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 20  Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei. 

§ 30 O prazo de que trata o S 20  deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde. 

Art. 20  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

- isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação 

ou a propagação do coronavirus: e 

11 - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporse ou 
mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possivel contaminação ou a propagação do 

coronavirus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do_Anexo ao Decreto no 10212. de 30 de janeiro de 2020. apLicam-se ao disposto 

nesta Lei, no que couber. 

Art. 30  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas: 

- isolamento: 

Ii - quarentena: 

III - determinação de realização compulsória de: 
/ C. 

'An 
exames medicos: 

testes laboratoriais: 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 15/04/2020 as 13:28 
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VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do Pais, conforme recomendação 

técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sariitária (Anvisa). por rodovias, portos ou 

aeroportos; 

vii - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 

garantido o pagamento posterior de indenização justa: e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância 

sanitária sem registro na Anvisa, desde que: 

registrados por autoridade sanitãria estrangeira; e 

previstos em ato do Ministério da Saúde. 

5 lo As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 

evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas 

no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

5 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

- o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 

à família conforme regulamento; 

Ii - o direito de receberem tratamento gratuito; 

tU - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 

pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao 

Decreto n°10.212. de 30 de janeiro de 2020. 

5 30 Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 

período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

5 40  As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo. e o 

descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

55° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

- disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 1 e Ii do 

caput deste artigo: e 

ii - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 60  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá 

sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo. 

57° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

- pelo Ministério da Saúde: 

Ii - pelos gestores locais de saúde. desde que autorizados pelo Ministério da Saúde. nas 

hipóteses dos incisos 1, II, V. VI e VIII do caput deste artigo: ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e Vii do caput deste artigo. 

Art. 40 Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importància internacional decorrente do 

coronaviruS de que trata esta Lei, 

5 10  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-y 

apenas enquanto perdurar a emergéncia de saúde pública  de importância internacional decorrentrd 

coronavirUS. 
An 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 15/04/2020 ás 13:28 
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II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronaviruS. 

Art. 60  É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública 

federaL, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com 

suspeita de infecção pelo coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

510  A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito 

privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 21  O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, 

suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitãria, resguardando o direito 

ao sigilo das informações pessoais. 

Art. 71  O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização 

do disposto nesta Lei. 

Art. 80  Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional pelo 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 6 de fevereiro de 2020: 1990  da Independência e 1320  da República. 

.JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetto 

Este conteudo não substitui o pubLicado na versão certicada. 
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PORTARIA N2  356, DE 11 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n9  13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID- 19). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1 e II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei n2  13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (COVlD-19); 

Considerando a Portaria n2  188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo coronavírus (2019-nCoV), resolve: 

Art. 12 Esta Portaria regulamenta o disposto na Lei n2  13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID- 19). 

Art. 22 Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e 

internacional, decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser adotadas as medidas de 

saúde para resposta à emergência de saúde pública previstas no art. 32  da Lei n9  13.979, de 

2020. 

Art. 32  A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas sintomáticas ou 

assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, de maneira a evitar a propagação da 

infecção e transmissão local. 

§ 19  A medida de isolamento somente poderá ser determinada por prescrição médica ou por 

recomendação do agente de vigilância epidemiológica, por um prazo máximo de 14 (quatorze) 

dias, podendo se estender por até igual período, conforme resultado laboratorial que 

comprove o risco de transmissão. 

§ 22  A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá ser efetuada, preferencialmente, 

em domicílio, podendo ser feito em hospitais públicos ou privados, conforme recomendação 

médica, a depender do estado clínico do paciente. 

§ 39 Não será indicada medida de isolamento quando o diagnóstico laboratorial for negativo 

para o SARSCOV-2. 

§ 42 A determinação da medida de isolamento por prescrição médica deverá ser acompanhada 

do termo de consentimento livre e esclarecido do paciente, conforme modelo estabelecido no 

Anexo 1. 

§ 52 A medida de isolamento por recomendação do agente de vigilância epidemiológica 

ocorrerá no curso da investigação epidemiológica e abrangerá somente os casos de 

C..M 
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contactantes próximos a pessoas sintomáticas ou portadoras assintomáticas, e deverá ocorrer 

em domícilio. 

§ 62 Nas unidades da federação em que não houver agente de vigilância epidemiológica, a 

medida de que trata o § 59 será adotada pelo Secretário de Saúde da respectiva unidade. 

§ 79 A medida de isolamento por recomendação será feita por meio de notificação expressa à 

pessoa contactante, devidamente fundamentada, observado o modelo previsto no Anexo II. 

Art. 42  A medida de quarentena tem como objetivo garantir a manutenção dos serviços de 

saúde em local certo e determinado. 

§ 152  A medida de quarentena será determinada mediante ato administrativo formal e 

devidamente motivado e deverá ser editada por Secretário de Saúde do Estado, do Município, 

do Distrito Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em cada nível de gestão, 

publicada no Diário Oficial e amplamente divulgada pelos meios de comunicação. 

§ 29  A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 40 (quarenta) dias, podendo se 

estender pelo tempo necessário para reduzir a transmissão comunitária e garantir a 

manutenção dos serviços de saúde no território. 

§ 39 A extensão do prazo da quarentena de que trata o § 29  dependerá de prévia avaliação do 

Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) previsto na Portaria n9 

188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020. 

§ 49 A medida de quarentena não poderá ser determinada ou mantida após o encerramento 

da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

Art. 52  O descumprimento das medidas de isolamento e quarentena previstas nesta Portaria 

acarretará a responsabilização, nos termos previstos em lei. 

Parágrafo único. Caberá médico ou agente de vigilância epidemiológica informar à autoridade 

policial e Ministério Público sobre o descumprimento de que trata o caput. 

Art. 62  As medidas de realização compulsória no inciso III do art. 39  da Lei n 13.979, de 2020, 

serão indicadas mediante ato médico ou por profissional de saúde. 

Parágrafo único. Não depende de indicação médica ou de profissional de saúde as medidas 

previstas nas alíneas 'c" e "d" do inciso III do art. 32  da Lei n° 13.979, de 2020. 

Art. 79  A medida de requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus Covid-19 será determinada pela autoridade competente da esfera administrativa 

correspondente, assegurado o direito à justa indenização. 

Art. 89  O laboratório público ou privado que, pela primeira vez, confirmar a doença, adotando 

o exame específico para SARS-CoV2 (RT-PCR, pelo protocolo Charité), deverá passar por 

validação por um dos três laboratórios de referência nacional: 

- Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz/RJ); 
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II - Instituto Evandro Chagas da Secretaria de Vigilância em Saúde (IEC/SVS) no 

ou 

III - Instituto Adolfo Lutz da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo. 

§ 12 Na hipótese prevista no caput, o laboratório deverá encaminhar alíquota da amostra para 

o Banco Nacional de Amostras de Coronavírus, para investigação do perfil viral do coronavírus 

(COVID-19) no território nacional, por meio de um dos três laboratórios previstos no caput. 

§ 22 Após a validação da qualidade, o laboratório de que trata o caput passará a integrar a 

Rede Nacional de Alerta e Resposta às Emergências em Saúde Pública (REDE CIEVS). 

§ 32 O fluxo de amostras laboratoriais deverá observar os protocolos estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde. 

§ 42 A realização de exame laboratorial, coleta de amostras e demais testes necessários para 

identificação do coronavírus (COVID-19), bem como as medidas de biossegurança devem 

observar as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 

Art. 92 A autoridade de saúde local deverá, no âmbito de suas competências, acompanhar as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19) previstas no art. 32  da Lei n2 13.979, de 2020. 

Art. 10. Para a aplicação das medidas de isolamento e quarentena deverão ser observados os 

protocolos clínicos do coronavírus (COVID-19) e as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional 

de Contingência Nacional para Infecção Humana novo Coronavírus (Cortvid-19), disponíveis no 

sítio eletrônico do Ministério da Saúde, com a finalidade de garantir a execução das medidas 

profiláticas e o tratamento necessário. 

Art. 11. As condições para a realização das medidas de enfrentamento da emergência de 

saúde pública estão previstas no Boletim Epidemiológico e Plano de Contingência Nacional 

para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único. O Boletim Epidemiológico será atualizado semanalmente ou sempre que 

necessário e disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério da Saúde: 

https://www.saude.gov.br/vigilaflcia-em-saUde- 

Art. 12. O encerramento da aplicação das medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional em decorrência da infecção humana pelo 

coronavírus (COVlD- 19) fica condicionada à situação de Emergência de Saúde Pública de 

Importância Nacional, declarada por meio da Portaria n2  188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 

2020. 

Parágrafo único, O encerramento da emergência de saúde pública de importância nacional 

está condicionada a avaliação de risco realizada pela Secretaria de Vigilância em Saúde do 

Ministério da Saúde. 

.__L..,., 
1 
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Art. 13. O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobreisos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais. 

At-t. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

ri*xii 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

Eu, ,RGn CPFn2  

declaro que fui devidamente informado(a) pelo médico(a) Dr.(a) 

sobre a necessidade de 

(isolamento ou quarentena) a que devo ser submetido, com data de 

início , previsão de término local de cumprimento da 

medida ,bem como as possíveis consequências da sua não realização. 

Paciente Responsável 

Nome: Grau de Parentesco: 

Assinatura: Identidade NQ: 

Data: / / Hora: ___ 

Deve ser preenchido pelo médico 

Expliquei o funcionamento da medida de saúde pública a que o paciente acima referido está 

sujeito, ao próprio paciente e/ou seu responsável, sobre riscos do não atendimento da 

medida, tendo respondido às perguntas formuladas pelos mesmos. De acordo com o meu 

entendimento, o paciente e/ou seu responsável, está em condições de compreender o que 

lhes foi informado. Deverão ser seguidas as seguintes orientações: 

Nome do médico: 

Assinatura____________________________ 

CRM 

ANEXO II 

NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO 

O(A) Senhor(a) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção de medida sanitária de 

isolamento. Essa medida é necessária, pois visa a prevenir a dispersão do vírus Covid-19. 

Data de início: 
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rFis. 

Fundamentação: 

Local de cumprimento da medida (domicílio): 

Local: Data:  Hora: 

Nome do profissional da vigilância epidemiológica: 

Assinatura___________________________ Matrícula: - 

Eu, , documento de identidade ou 

passaporte declaro que fui devidamente informado(a) pelo agente da 

vigilância epidemiológica acima identificado sobre a necessidade de isolamento a que devo ser 

submetido, bem como as possíveis consequências da sua não realização. 

Local: Data: J Hora:  

Assinatura da pessoa notificada: 

Ou 

Nome e assinatura do responsável legal: 
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de 2020 

MARC}OBATbTA - 

MERCULANO-J7.455A13?34 

. Criado pelo decreto n°  2171, de 12 de abril de 1993. 

ÁTOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 033/E DE 16 DE MARÇO DE 2020 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO, NO ÁMBITO DA AD-
MINISTRAÇAO PUB.ICA DIRETA E INDIRETA, DE 
MEDIDAS TEMPORARIAS E EMERGENCIAIS DE 
PREVENCAO DE ÇONTAGIO PELO COVID-19 
(NOVO ORONAVIRUS), BEM COMO SOBRE RE-
COMENDAÇOES NO SETOR PRIVADO MUNICI-
PAL. 

VIII- Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito - SMST 

Parágrafo Único. A presidência do comité caberá à 
Prefeita do Município. 

Art. 21. O Comitê tem caráter deliberativo, e com 
competência extraordinária para acompanhar a evolução 
do quadro epidemiológico de novo Coronavírus (COVID-19), 
além de adotar e fixar medidas educativas e de saúde pú-
blica necessárias para o prevenção e controlo do contágio e 
o tratamento das pessoas afetadas. 

Art. 3°. Os Secretários e os dirigentes máximos de 
entidades da administração direta e indireta do Município 
de Boa Vista, adotarão os providências necessárias em seus 
respectivos âmbitos visando à suspensão: 

1- De férias e Iicenços de servidores da Secretaria de 
Saúde, Guarda e Defeso Civil do Município de Boa visto até 
o dia 31/05/2020; 

II- Dos aulas de todos os unidades de ensino e cre-
lo período de 17031/03/2020, podendo ser prorro- 

11 ??.• 

a) As aulas suspensas em decorrência do cumpri-
mento deste Decreto terão reposição dentro do calendário 
letivo de 2020. 

Dos eventos culturais, esportivos e de lazer que 
são realizados pela Prefeitura Municipal de Boa Vista, até o 
dia 31/05/2020; 

Dos deslocamentos e viagens dos servidores ou 
agentes à serviço da Prefeitura Municipal de Boa Vista até o 
dia 31/05/2020. 

o) As exceções das viagens previstas no inciso ante-
rior serão avaliadas e aprovadas pelo Comitê Municipal de 
Combate ao Coronavírus. 

Dos atendimentos realizados pelo Programa Fa-
mília que Acolhe, exceto os de Saúde, até o dia 31/03/2020; 

Dos atendimentos realizados pelos Cras, Creas, 
e Projetos Sociais até o dia 31/03/2020; 

a) as exceções sobre as suspensões previstas no in-
ciso anterior serão avaliadas e aprovadas pelo Comitê Mu-
nicipal de Combate ao Coronavírus. 

Dos visitas domiciliares e vistorias realiza-
das pelos Secretarias de Gestão Social, Projetos Especiais, 
Obras, Finanças e Meio Ambiente, até o dia 31/03/2020; 

o) as exceções sobre as suspensões previstas no in-
ciso anterior serão avaliadas e aprovadas pelo Comitê Mu-
nicipal de Combate ao Coronovirus. 

Art. 41. Ficam revogadas todas as autorizações para 
realização de eventos culturais, esportivos e de lazer no 
ámbito do Município de Boa Vista até o dia 31 de maio de 
2020, podendo ser prorrogada. 

Parágrafo único: Os tributos gerados referentes às 
licenças acima especificadas, seão restituidas pela Secreta-
ria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF, 
no que couber. 

Art. 5°. Recomenda-se a suspensão das aulas das 
unidades de ensino particulares no âmbito do Município de 
Boa Vista pelo mesmo período das unidades municipais; 

Art. 6'. Recomenda-se ainda que o população do 
Município de Boa Vista evite locais fechados, tais como ba-
res, restaurantes, praças de alimentação, cinemas, museus, 
shoppings, teatro, academias e eventos esportivos; 

Art. 7°. Recomenda-se aos bares e restaurantes que 
adotem medidas de higienização e de condutos que possam 
mitigar os possíveis contágios. 

Art. 8°. Recomenda-se que as reuniões de.tr*baIho 
sejam realizados preferencialmente de modo virtuaI e não 
sendo possível, que sejam feitas apenas com o prõseriqo das 
pessoas indispensáveis para tomada de decisão 4 

Art. 91. Desempenharão suas otividdes 4r4fl 
em casa, quando possível, os servidores do liunicípJ 

1- Cem mais de 60 (sessenta anos); 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município  de Boa Vista, de 11 de julho de 1992, 

DECRETA: 

Art. 10. Cria o Comitè Municipal de Combate ao Co-
ronavírus (COVlD-19) que será formado pela Prefeita do 
Município de Boa Vista e pelos dirigentes das Secretarias ei 
ou órgãos abaixo: 

1- Procuradoria Geral do Município - PGM, 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA; 

Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES; 

Secretaria Municipal de Educação - SMEC; 

Secretaria Municipal de Planejamento, Economia 
Finanças - SEPF; 

Secretaria Municipal de Administração - SMAG; 

Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC; 
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Art. 12. Não haverá prejuízo quanto aos pagamen-
tos de auxílios, vantagens e gratificações aos servidores du-
rante o período de vigência e em decorrência deste Decreto. 

Art. 13. Recomenda-se que os atendimentos pre-
senciais ao público em geral, prestados pela Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista sejam realizados apenas nos casos de  

emergencia e urgencla, cuios cases e rao sé' pre'iomen-
te agendados através dos números fornecidos no página 
oficial da Prefeitura Municipal de Boa Vista (htfps://boavis-
ta.rr.gov.br/prefeitura-secretarias-e-orgøOs-mUfliciPaiS).  

Parágrafo Único. As unidades de saúde municipais 
e o Hospital da Criança Santo Antônio atenderão o público 
em regime normal. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor a partir de 16 
de março de 2020. 

Art. 10. As secretarias e órgõos municipais cuias 
atividades estiverem suspensas por este Decreto, regula-
mentarão mediante Portaria o desempenho das atividades 
laborais. 

Art. 11. As datas estabelecidos por este Decreto po-
derão sofrer ajustes, de acordo com a avaliação do Comitê 
Municipal de Combate ao Coronavírus. 

Boa Vista, 16 de março de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

A Prefeito de Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, torna público, a Homologação do Concurso Público n° 
00212019-SMAG, publicado no Diário Oficial do Município n 4999, de 31 de outubro de 2019, destinado a selecionar 
candidatos para provimento de vagas em cargos de caveI médio, médio técnico e superior, do quadro de servidores da 
'refeituro Municipal de Boa Vista-RR. 

Boa Vista - RR, em 16 de março de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

N'VEL MÉDIO - ÁREA EDUCAÇÃO - ASSISTENTE DE ALUNO 
CLASS GERAL CLASS AMPLA CLASS PCD INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL 

1 1 178634019714 MATEUS FERREIRA MENEZES 94.00 

2 2 178345033108 JULIA RODRIGUES cAPUTO 93.00 

3 3 178753020427 GERMANA surí LINHARES DE OLIVEIRA 91.50 
4 4 178609003714 DOURIVAL 005 SANTOS GONÇALVES FILHO 90.50 

5 5 178121009435 DANIELE BRUNA CAVALCANTE DE LIMA 90.00 

6 6 178153027748 ALEX 11055 PANTOJA CORRÊA 90.00 

7 7 178216029196 ELLEN KETHLEEN CARVALHO DA SILVA 89.50 

8 8 178053034875 ANNE KARYNE MEDEIROS MENEZES 89.50 

9 9 178243003526 ANA CLAUDIA DA SILVA MELO 89.50 
10 10 178696015058 KAYSALUCENAANDRADE 89.50 

PODER EXECUTIVO 
Prefeita Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Maria Teresa Soenz Surita Guimoróes 
Vice-Prefeito 

Finanças - SEPF 
Mõrcio Vinicius de Souza AImeda 

Arthur Henrique Broridõo Machado Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI Gabinete Executivo 

Ediieuso Borboso Gomes Lõz Marlon Cristiano Buss 
Procuradoria Geral do Município $ecretoriçiMunicip4e Serviços Publicos e 

Controladorla c.*eral ao municipio ijuiiiei 
Wilker Vieira da Costa - 

Secretaria  Municipal de Comunicação - SEMUC 
Comissao Permanente de Lic,taçoo Roimundo Weber Arauip Negreiros Júnior 
Artur José Lima Covolconte Filho Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST 
Consultor Geral Raimundo Barros de Oliveira 
Antonio Elcio Franco Filho Secretaria Mumc!pal de Convênios - SEMCONV 

Cremildes Duorfe Ramos 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - - 

Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI 
Secretaria Municipal de Admisistroçoo e Gestoo de Pessoas - SMAG Honei Wilson da Rocho Maceió 
Paulo Roberto Broqoto Secretaria Municipal de Proletos Especiais - SMPE 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC Thoysso Pereira Cordoso 
Arthur Henrique Brondão Machado - Interino Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR 
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA Angélico dos Santos Leite 
Cláudio Gclvõo dos Santos Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Secretaria Municipal de Obras - SMO Vista - FETEC 
Alessandra de Almeida Pimenta Pereira Daniel Soares Limo 
Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES Agência Reguladora Municipal - 
Simono Androde Queiroz 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA ,7 
Editado pelo Departamento do Diário Oficial do Município - GPDO/SMAG / A 

ADMINISTRAÇAO E DIAGRAMAÇAO ' -ad 
Palácio 9 de Julho - Rua General Penha Brasil, N°  1011 - São Francisco - Boa Vista - Roraima 

Telefone: (95) 3621-1848 - Telefax (95) 3623 -2611 - Site: www.boavista.rr.gov.br  

Marcio Batista Herculano - Diretor kaciana Rodrigues da Silvo - DiagromodøraA F 
- -. - . .. .... 
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BOA VISTA 2 DOMINGO 2eo 
de 2020 

- Criado pelo decreto n0 2171, de 12 de abril de 1993- 

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 038/E DE 22 DE MARÇO DE 2020. 

DECL4RA SITUACÃQ DE EMERGÊNCIA M SAÚ-
DE PUBLICA Nó AMBITO DO MUNICIPIO DE 
BOA VISTA E DEFINE NOVIS MEDIDAS DE EN-
FRENTAMENTO E PREVENÇAO AO CORONAVI-
RUS (COVID-19) 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânico do 
Município de Boa Vista, de 11 de 'ulho de 1992, 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavirus 
(COVID- 19); 

CONSIDERANDO a promulgação do Projeto de De-
creto Legislativo n° 88/2020 que reconhece Estado de cala-
midade público em razão do pandemia do coronavirus no 
Brasil; 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria n° 454, 
DE 20 DE MARÇO DE 2020 do Ministério da Saúde que re-
conheceu, nesta sexta-feira (20), a transmissão comunitária 
do coronavírus (Covid-19) em todo o território nacional; 

Todos as atividades dos Mercados e Centros Co-
merciais Municipais, tais como: Mercado São Francisco, Co-
xambú e etc; 

Todas as atividades em shopping centers, inclu-
sive em seus estacionamentos; 

Todos as atividades em cinemas, clubes de re-
creação, buffet, academias de ginástica, sorveterias, boa-
tes, teatros, casas de espetáculos, casos de shows, centros 
culturais, circos, salões de beleza, barbearias e clínicas de 
estética; 

Eventos religiosos em templos ou locais públicos, 
de qualquer credo ou religião, inclusive reuniões de socie-
dades ou associações sem fins lucrativos; 

Estádios de futebol, ginásios e quadras polies-
portivas e/ou qualquer local esportivo que tenham aglome-
ração de pessoas; 

Proibida o permanência de pessoas em locais 
públicos, tais como parques, praças, ruas, calçadas e afins; 

Clínicas veterinárias, salvo para otendimentos 
de urgência e internação. 

Postos de combustíveis, ficando suspensos as 
atividades que não são relacionadas ao abastecimento de 
veiculos, onde deverá realizar adaptações para que o pa-
gamento do abastecimento realizado não se dê no interior 
das lojas de conveniências. 

X- As atividades de prestadores de serviços, exceto: 

serviços contóbeis, podendo realizar apenas ati-
vidades inadiáveis, tais como as relacionadas à folha de 
pagamento ou para cumprimento de obrigações relaciona-
das a atividades que não tenham sido suspensas; 

dos cartórios, apenas para atendimento de servi-
ços emergenciais obrigatórios; 

escritórios de advocacia, apenas poro atendimen-
to das causas que são recebidas no plantão do Poder Judi-
ciário. 

§10 
- Os bares, restaurantes e lonchonetes apenas 

poderão funcionar através de seus serviços de delivery e 
desde que adotem medidas preventivas para proteçao e se-
gurança contra transmissão a seus funcionários; 

§2° - Ficam excetuadas das medidos de restrições 
determinadas por este Decreto, o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais, nos termos da MP 926 de 
20 de março de 2020 e Decreto Presidencial n 10.282, de 20 
de março de 2020. 

Art. 4°. Os serviços industriais ficam mcidosdp- 

nos para aqueles considerados essenciais, n rS/ 1. 

MP 926 de 20 de março de 2020 e Decreto ?redebiCifl 
10.282, de 20 de março de 2020. 

1- Todas as atividades do comércio em geral, fican- Art. 5°. Fica determinado a redução er 50% (cm- 
do permitidos apenas os serviços de delivery, sem nenhum quentct por cento) da  capacidade de lotação diiibus-e 
contato presencial do cliente, desde que adotem medidos micro-ânibus e, quando possível com janelas destrck.tdos e 
- --•vas para proteção e segurança contra transmissão abertas de modo que haja plena circulação de or. 

inclonarlOS; 
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CONSIDERANDO a situação migratória e a situação 
-1e precariedade da Saúde Público do Estado de Roraima; 

CONSIDERANDO ainda a confirmação em 21 de 
março de 2020 de dois casos de pessoas infectadas no Mu-
nicípio de Boa Visto; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado situação de emergência no 
Município de Boa Visto, para enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus, de importância internacional. 

Art. 21. Para o enfrentamento da situação de emer-
gência oro declarada, fica estabelecida a seguinte medida: 

- Nos termos do art. 24, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, fica autorizado a dispensa de licitação para 
aquisição de bens e serviços destinados exclusivomente ao 
enfrentamento da emergência. 

Art. W. Ficam proibidas no âmbito do Município de 
Boa Vista, pelo período que perdurar a situação de emer-
gência e o contar da publicação deste Decreto, em conso-
nância com o disposto na Lei Federal 13.979, de 06 de feve-
reiro de 2020: 
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rão circular com apenas um passageiro e com as janelas 
abertas. 

Art. 6°. Fica proibido o uso do passe livre de es-
tudantes e idosos, pelo prazo que perdurar O Situação de 
emergência. 

Art. 71. As atividades de produtos essenciais tais 
como alimentos e remédios para humanos e animais, pode-
rão continuar o funcionar desde que não permitam aglome-
ração de pessoas em sua área interna e externo, mantendo 
sempre uma distõncia mínima de 2 metros entre as pessoas. 

Art. 8°. Os agentes públicos da Administração Públi-
ca Direta, Indireta e Fundacional do Município de Boa Vista, 
exercerão suas atividades em regime de teletrabalho, so-
breaviso e revezamento, pelo período que perdurar a situ-
ação de emergência definida neste Decreto, excetuando-se 
aqueles que atuem nos setores de saúde, segurança, defesa 
civil, trânsito e demais serviços essenciais e que participem 
dos órgãos que compõem o combate à disseminação do Co-
ronavirus (COVID-1 9). 

o disposto neste artigo não será aplicado aos 
servidores lotados em unidades que prestem serviços es-
-enciais, especialmente os necessários ao combate à pan-

?mia. 
as exceções à instituição de regime de teletraba-

lho serão definidas mediante decisão do titular do órgão da 
Administração Direta, Indireto e Fundocional. 

Art. 9°. Ficam suspensos todos os prazos de proces-
sos administrativos, exceto de licitações, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado, que estejam em trâ-
mite no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e 
Fundacionol do Poder Executivo do Município de Boa Vista, 
bem como o acesso aos autos de processos físicos. 

Art. 10. Os processos administrativos, licitações, 
documentos e demais atividades consideradas necessarias 
para o combate à pandemia ao Coronovirus, deverão ter 
prioridade máxima na tromitação e resolução. 

Art. 11. Os supermercados, atacados, farmácias e 
demais fornecedores de produtos, devem limitar o acesso 
aos produtos por cliente, o fim de que se evite a escassez de 
produtos no Município. 

Art. 12. Ficam prorrogados os silvaras de funciona-
mento e localização dos estabelecimentos, as Certidões Ne-
gativas e Positivas com Efeito de Negativos Municipais, 05 

Licenças para construção, Licenças Ambientais e Sanitárias, 
cujos vencimentos ocorram durante o período da emergên-
cia definida neste Decreto. 

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo 
apenas será aplicado para fins de mera prorrogação de 
prazo e o pagamento dos tributos e taxas devidos para os 
atos de renovação e/ou prorrogação serão cobrados poste-
riormente em data a ser definida pela Secretaria Municipal 
de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF. 

Art. 13.0 não cumprimento dos medidos estabeleci-
das pelo presente Decreto será caracterizado como infração 
à legislação municipal e sujeitará o infrator cis penalidades 
e sanções aplicáveis e, no que couber, cassaçõo de licença 
de funcionamento. 

§11. A fiscalização sobre o cumprimente do presente 
Decreto será exercida pelo Secretaria Municipal de Finan-
ças, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
e Trânsito e pelos demais órgãos municipais, dependendo 
da competência de cada um. 

§2°. Os estabelecimentos e pessoas que estiverem 
descumprindo o determinado pelo presente Decreto deve-
rão ser advertidos à adequação no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, sob pena de incorrer nas demais sanções 
legais. 

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos 0trave5 
de novo ato da Chefe de Poder Executivo Municipal. 

Art. 15. Ficam revogados os disposições em contrá-
rio a este Decreto. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na dota de suo 
publicação. 

Boa Vista, 22 de março de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 
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-. Criado pelo decreto n° 2171, de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 035/E DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A ADOÇO DE NOVAS MEDIDAS 
NO AMBITO 00 MUNICIPIO DE BOA VISTA QUE 
VISAM INTENSIFICAR O COMBATE AO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID-A9) 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992, 

DECRETA: 

Art. 11- Ficam suspensas, pelo prazo de 15 (quinze) 
dias, podendo ser prorrogado, as seguintes atividades em 
estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Munia-
pio de Boa Vista: 

- A execução de shows ao vivo, apresentação de 
bandas e som mecánico em estabelecimentos ou locais que 
permitam a aglomeração de pessoas, ainda que ao ar livre, 
tais como, bares restaurantes e lanchonetes; 

11 -As atividades dos balneários, parques aquáticos 
e clubes com piscinas e lagos; 

III - As atividades das quadras esportivas das pra-
ças situadas em Boa Vista; 

Art. 2° - Fica recomendada o suspensão, pelo prazo 
e 15 (quinze) dias, do funcionamento dos estabelecimen-

os cujas atividades possibilitem a aglomeração de pessoas, 
tais como: 

IV - Os estabelecimentos com ambientes fechados, 
deverão manter portas e janelas abertas; 

V - O consumo de alimentos em casa; 

Art. 4°  - Recomenda-se ainda que os mercados, 
supermercados, otacodões, agências bancárias e lotãri-
cos, adotem um sistema de controle de acesso, limitando o 
quantidade de clientes no interior do estabelecimento. 

Art. 5° - O não cumprimento das medidas estabe-
lecidas no Artigo 1° do presente Decreto será caracterizado 
como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator 
às penalidades e sanções aplicáveis e, no que couber, cos-
59Çõ0 de licença de funcionamento. 

§1 - A fiscalização sobre o cumprimento do presen- 
te Decreto será exercido pela Secretaria Municipal de Finan. 
ças, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
e Trânsito e pelos demais órgãos municipois, dependendo 
do competência de cada um. 

§2° - Os estabelecimentos e pessoas que estiverem 
descumprindo o estabelecido pelo artigo 1° deste Decreto, 
deverão ser advertidos à adequação no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sob pena de incorrer nas demais sanções. 

Art. 61. Este Decreto entra em vigor a partir de 20 de 
março de 2020. 

Boa Vista, 20 de março de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Visto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

PORTARIAM° 174/P, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
- As atividades dos bares, restaurantes, casas no-

turnos, lcsnchonetes, academias de ginástica, shopping cen-
ter e 501õe5 de beleza; 

II - Dos estabelecimentos localizados nos mercados 
municipais São Francisco, Sabá Floresta no Bairro Sõo Vi-
cente e Romeu Caldas; 

III - A realização de missas, cultos e demais reuni-
ões religiosas; 

IV - Em escolas e demais estabelecimentos de ensi-
no, tais como: faculdades, cursos de idiomas, esporte, arte, 
culinária e outros; 

V - Em teatros, cinemas e demais casas de eventos; 

Art. 31  - Fica recomendado a restaurantes, lancho-
netes e estabelecimentos assemelhados que não atenderem 
a recomendação acima: 

- Manter distanciamento entre as mesas externas 
e internas de no mínimo 2 metros entre todas as suas faces; 

li - Não utilizar toalhas de plástico e tecido; 

III - Não utilizar loucas e tolheres compartilhados; 

A Prefeito de Boa Vista, no uso dos atribuições le-
gais que lhe confere o ort. 62, inciso II, do Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o ort. 75, 
dci Lei Complementar no 003, de 02 de janeiro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 11  Suspender 09 dias de férias do senhora Cre-
mildes Duarte Ramos, Secretária Municipal de Convênios, 
referente ao exercício de 2016/2017, marcadas para o pe-
ríodo de 22.04.20 a 30.04.20, através cia Portaria n° 039/P, 
publicada no DOM n° 5051, de 17 de janeiro de 2020, a 
serem usufruidas em dota posterior. 

Art. 2° Esta Portaria entro em vigor no doto de sua 
publicação, revogadas os disposições em contrário 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista - RR, em 10 de março de 

Teresa Sunita 
Prefeita de Boa Vista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

PORTARIA N° 177/P, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município, de 11 de lulho de 1992, de acorde com o 
art. 75, da Lei Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 
2012, 

RESOLVE: 

Art. 10  Suspender 20 dias de férias do senhor MOr-
cio Vinícius de Souza Almeida, Secretário Municipal de 
Economia, Planejamento e Finanças, referente ao exercí-
cio de 2016/2017, marcados para o período de 12.01 .20 a 
31.01 .20, a serem usufruidas em data posterior. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista - RR, em 19 de março de 2020. 

Teresa Surila 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

PORTARIA N° 1781P, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, 

RESOLVE:  

dro de pessoal desta Prefeitd -1' 

Art. 2° Onde se lê: Laura Maia Paiva; Leia-se: Laura 
Maria Poiva. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista - RR, em 19 de março de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeita de Boa Vista 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL 

PORTARIA N° 011/2020 - PGM 

A Procuradora Geral de Município de Boa Vista, no 
uso das suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Mu-
nicipal n° 1.370 d e 03 de novembro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 10  Autorizar a alteração do período de usufruto 
de férias, referente ao exercício de 2019/2020. da servidora 
GIGLIANNY MELGAR, Matrícula n° 130523/PMBV, Ceorde-
nodoro de Controle Processual, anteriormente compreendi-
das entre 10.07.2020 a 23.07.2020, as quais serão gozadas 
entre os dias 03.04.20200 17.04.2020 (15 dias). 

Art. 20  Esta Portaria entrará em vigor no data de 
sua assinatura. 

Art. 1° Retificar ci Portaria n° 604/P, publicada no 
Diário Oficial do Município n° 4966, de 13 de setembro de 
2019, que declarou estabilidade da servidora Laura Maia 
Poiva, Técnico em Enfermagem, matrícula 848503, do que- 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista-RR, 17 de março de 2020 
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- Criado pelo decreto no  2171, de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 40/E DE 26 DE MARÇO DE 2020 

ALTERA O DECRETO N° 038/E DE 22 DE MARÇO 
DE 2020 QUE "PECLARA SITUAÇAQ DE EMER-
GENCI4 EM SAUDE PUBLICA NÓ AMBITO DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA E DEFINE NOVAS ME-
DIDAS DE fNFRENTAMENTO E PREVENÇAO AO 
CORONAVIRUS (COVID-19)". 

A PREFEITA DO MUNlCIPtO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992, 

CONSIDERANDO as últimas orientações do Ministé-
rio da Saúde; 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de autorizar 
e funcionamento em regime especial de algumas atividades 
de comercio e serviços considerados essenciais para a po-
pulação; 

DECRETA: 

Art. 11  O ort. 3° do Decreto Municipal n° 38/E de 22 
de março de 2020, passa a vigorar com o seguinte redação: 

s

"Art. 3°. Ficam proibidas no ãmbito do Municí-
pio de Boa Vista, pelo período que perdurar a 
situaçôo de emergência e a contar da publica-
ção deste Decreto, em consonância com o dis-

osto na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro 
e 2020: 

1- Todos os atividades do comércio em geral, 
ficando permitidos apenas os serviços de deli-
very, sem nenhum contate presencial do clien-
te, desde que adotem medidas preventivas 
para proteãO e segurança contra transmissão 
a seus funcionários; (N.R.) 

Todos as atividades dos Mercados e Centros 
Comerciais Municipais, tais como: Mercado São 
Francisco, Coxambú e etc; (N.R.) 

Todos as atividades em shopping centers, 
inclusive em seus estacionamentos; (N.R.)  

VII- Clínicos veterinárias, salvo para atendi-
mentos de urgência e internações; (N.R.) 

VIII- de combustíveis, ficando suspensas as ati-
vidades que não são relacionadas ao abaste-
cimento de veículos e as lojas de conveniência 
localizadas em suas áreas poderão funcionar 
atendendo ao disposto no alínea "d" do inciso 
IX deste artigo. (N.R.) 

IX- Os comércios abaixo relacionados, poderão 
funcionar mediante delivery e/ou por sistema 
de pague e leve (drive thru) e desde que ado-
tem medidas preventivas para proteção e se-
gurança contra transmissão a seus funcionários 
e clientes, não permitindo a aglomeração de 
pessoas em seu interior ou exterior, mantendo 
a distância mínima entre as pessoas de no ml-
nimo 2 metros: (N.R.) 

Lojas de Materiais de Construção; (N.R.) 
Auto Peças; (N.R.) 
Estabelecimentos que forneçam alimentos, 

tais como: padarias, assadões e congêneres, 
não permitido o consumo interno nem o serviço 
em mesas no parte interna ou externo do esta-
belecimento; (N.R.) 

Lojas de conveniências, não permitido o con-
sumo interno nem o serviço em mesas no parte 
interna ou externa do estabelecimento; (N.R.) 

X- As atividades de prestadores de serviços, ex-
ceto: (N.R.) 

serviços cootábeis, podendo realizar apenas 
atividades inadiáveis, tais como as relaciona-
das à folha de pagamento ou para cumprimen-
to de obrigações relacionadas a atividades que 
não tenham sido suspensos; (N.R.) 

dos cartórios, mantidos apenas para aten-
dimento de serviços emergonciais obrigatórios; 
(N.R.) 

escritórios de advocacia, apenas para aten-
dimento dos causas que são recebidas no plan-
tão do Poder Judiciário; (N.R.) 

oficinas mecânicas desde que impeçam o 
aglomeração de pessoas observando a distân-
cia mínima de 2 metros entre os funcionários e 
clientes, observando os orientações de higiene 
e não permitindo a aglomeração de pessoas 
dentro e fora do estabelecimento. (N.R.) 

:i 

§1° - Os bares, restaurantes e lanchonetes ape-
nas poderão funcionar através de seus serviços 
de delivery e/ou mediante sistema de pague e 
leve (drive thru) e desde que adotem medidas 
preventivas para proteção e segurança contra 
transmissão a seus funcionários e clientes, não 
permitindo o aglomeração de pessoas em seu 
interior ou exterior, mantendo a distancia mí-

nima entre as pessoas de no minimo 2 metros; 
(N.R.) 

§2° - Ficam excetuodas dos neílasierestrl-
ções determinadas por este DeêetÓ4ott,flcJo- 
nnmenta el servicos aúbIics tiyiadeses- 
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IV- Todos as atividades em cinemas, clubes de 
recreação, buffet, academias de ginástica, sor-
veterias,, boates, teatros, cosas de espetáculos, 
casas de shows, centros culturais, circos, salões 
de beleza, barbearias e clínicas de estética; 
(N.R.) 

'1- Estádios de futebol, ginásios e quadros po-
liesportivas e/ou qualquer local esportivo que 
tenham aglomeração de pessoas; (N.R.) 

VI- Proibida a permanência de pessoas em lo-
cais públicos, tais como parques, praças, ru05, 
calçadas e afins; (N.R.) 
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5e0d0i5, nos termos da MP 926 de 20 de março 
de 2020 e Decreto Presidencial n 10.282, de 20 
de março de 2020. (N.R.)" 

Ar?. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio a este Decreto. 

Art. 31. Este Decreto passa a vigorar a partir de 27 
de março de 2020. 

Boa Vista, 26 de março de 2020 

Teresa Sunto 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0438/P, DE 26 DE MARÇO DE 2020 

A Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgôníco do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com e inciso 1, do art. 34, da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica exonerada a senhora Raimundo Nonoto 
Valente dos Santos, do cargo em comissão de Coordenador 
2, Símbolo CS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor no data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0439/P, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeito de Boa Vista, no uso dos utribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso li, combinado com o  

art. 75, inciso 1, "p", da Múflicfpio de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar no 003, de 02 de janeiro de 2012, 

O E C R E 1 A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Mayron Machado de 
Oliveira, para exercera cargo em comissão de Coordenador 
2, Símbolo CS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor no data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0440/P, DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

A Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p",  da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
lulho de 1992, de acordo com o inciso li, do ar?. 90,  da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

O E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeada a senhora Raimunda Nonato 
Valente dos Santos, para exercer o cargo em comissão de 
Nível de Atuação Programática, Simbofo AP-3, de Diretor 
de Unidade Basica de Saúde, da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 21  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 26 de março de 2020. 

Teresa Sunto 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

PODER EXECUTIVO 
de Economia, Planejamento e 

Soenz Sunto Guimarães 

o Machado 

Edileuso Borboso Gomes Lóz 
Procuradoria Geral do Município 
Morcela Medeiros Queiroz Franco 
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Wilker Vieira do Costa 
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Artur José Limo Covolconte Filho 
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Antonio Ekio Franco filho 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE :' 1euVïYQ3j( 
NÚCLEO DE CONTROLE 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 APRESENTAÇÃO 

1.1 Atendendo ao que dispõe as exigências contidas no art. 24, inciso IV, da Lei Federal de 

Licitações e Contratos n ° 8.666/93, bem como na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020(e alterações ocorridas por meio da Medida Provisória n° 926 de 20 de março de 

2020), que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19); na Portaria no

356/2020/MS de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e 

operacionalização do disposto na Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; na Portaria n° 

454/2020/MS de 20 de março de 2020, que reconheceu a transmissão comunitária do 

coronavírus em todo território nacional; no Decreto do Município de Boa Vista n° 033/E de 

16 de março, que dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 

de contágio pelo novo Covid-19; no Decreto do Município de Boa Vista n° 038/E de 22 de 

março de 2020, que dispõe em seu artigo 2°, inciso 1, que "nos termos do art. 24, da Lei n° 

8666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e 

serviços destinados exclusivamente ao enfrentamento da emergência"; e por fim Considerando 

a situação migratória e a situação de precariedade da saúde pública do Estado de Roraima; 

elaborou-se o presente Termo de Referência configurando a contratação pela Administração 

Pública de forma emergencial, contendo todas as informações fundamentais legais pertinentes 

as legislações acima citadas para aquisição do objeto. 

02 DO OBJETO 

2.1 Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI — Máscara Cirúrgica de forma 

emergencial para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e 

Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao 

Coronavírus (COVID-19). 

03 DA JUSTIFICA TIL7A DO PROCESSO 

3.lConsiderando a Emergência em Saúde Pública declarada pela Organização Mundi 

Saúde - OMS no dia 30 de Janeiro de 2020, bem como, a necessidade de prevenção do risco de 

transmissão do Novo Coronavírus (COVID-19), sendo necessária a aplicação do Art. 40,  da Lei 

Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, "É dispensável a licitação para aquisição de 

bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados aoenfreitarnentoda 
Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
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emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei' 

3.2 Considerando a elaboração do Plano de Contingenciamento para o Enfrentamento do Novo 

Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa Vista - Roraima, bem como, a Portaria n° 

356/2020/MS "Que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus COVID-19), 

responsável pelo surto de 2019" e ainda, em atendimento aos Decretos: Decreto Municipal n° 

033/E de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de 

prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19)" e o Decreto Municipal N° 

038/E de 22 de março de 2020, "que declara Situação de Emergência em Saúde Pública no 

âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e prevenção ao 

Novo Coronavírus (COVJD - 19)"; 

3.3 Considerando as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-19), os 

sistemas de saúde municipal precisam estar preparados para o pronto atendimento aos 

munícipes possivelmente infectados, e os que por ventura venham a se infectar, bem como, 

precisam estar preparados para dar continuidade na prestação do serviço supramencionado sem 

interromper a assistência à população, sendo imprescindível que a equipe de saúde esteja 

devidamente protegida afim de não propagar ainda mais o vírus em comento, o que poderia 

acarretar em danos sérios e irreparáveis à vida de toda a população; 

3.4 Considerando ainda, garantir o suporte logístico para assegurar a operacionalização de 

ações específicas e estratégicas de vigilância, proteção e promoção à saúde diante de um evento 

de emergência em saúde pública, com o objetivo de reduzir os riscos, doenças e agravos de 

relevância epidemiológica, sanitária e ambiental à saúde da população por meio das açõ 
CGM 

promoção, prevenção, proteção e Vigilância em Saúde. 
An /isad 

3.5 Quando pretendido ainda, em Evento de Saúde Pública de Interesse Nacional e 

Internacional (ESPIN e ESPII) - os profissionais dos setores SAB, SAE, SVS e/ou outros afi SS  

necessitam de EPT's de segurança e material médico hospitalar para realizarem 

procedimentos de vigilância e assistência ao manipular paciente com suspeita de doença 

contagiosa, o cuidado integral é necessário para desenvolver ações de redução do risco e da 

recuperação, além de, subsidiar qualquer profissional, que estarão prestando cuidados ao 

suspeito, garantindo a segurança da sua saúde, evitando a contaminação biológica pelas vias 

cutânea ou percutânea gotículas de saliva, espirro, tosse, ou catarro, que podem ser repassados 

Rua: Coronel Mota, n°418 - Centro.  
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por toque ou aperto de mão, objetos ou superficies contaminadas pelo infectado, sendo dessa forma 

de suma importância e relevância à aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

considerando o direito de livre acesso onde pessoas circulam a todo tempo sem privação, que 

constam no Capítulo 1 dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos Art. 5o inciso XV da 

Constituição Federal de 1988. 

3.6 Diante de todos os fundamentos elencados é que justificamos a grande importância para a 

aquisição do Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica. 

04 DA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E QUANTITATIVOS 

4.1 A descrição e a quantidade do Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica a 

ser adquirido deverá estar de acordo com as informações descritas conforme Anexo - 11  deste 

Termo de Referência. 

05 DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATA CÃO 
5.1 A contratação ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo descritas, de acordo 

com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos 1, II e IV, e quando aplicável 

ocorrerá de acordo com a Medida Provisória n° 926/2020 que introduziu alterações 

substanciais no art. 4° da Lei Presidencial n° 13.979/2020, que serviu de fundamento para tais 

condições: 

"Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade 

competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 

dtcumentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 

requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do au. 7° da 

Constiflrição." (NR) 1 
/ G.M 

Habilitação jurídica; nalisad, 

Qualificação técnica: 

Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expe 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, Conforme RDC n116/2014; 

Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, conforme RDC no 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quando for o 

caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua 

revalidação em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a 

respectiva validade. 

e) Regularidade fiscal e trabalhista. 
/ 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
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06 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

6.1 O prazo para entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica 

será de até 15 (quinza) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato; 

6.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 

n°8.666 de 1993; 

6.3 O objeto deste certame será entregue de forma globaL, na Superintendência de Assistência 

Farmacêutica SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida Capitão 

Júlio bezerra, N° 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR sem nenhum tipo de ônus ao 

município, no horário de funcionamento (8h30m às 1 1h30m e das I4h30m as 17h30m); sem 

nenhum tipo de ônus ao município; 

6.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. 

6.4OEquipamentodeProteçãoIndividual -  EPI  -  Máscara Cirúrgica serárecebidoe 

aceito,daseguinteforma: 

6.4.1 Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as seguintes verificações: 

Do equipamento de proteção individual - EPI - Máscara Cirúrgica entregue de acordo com 

as especificações exigidas neste termo de referência e na proposta da CONTRATADA; 

Quantidade/Qualidade e validade; 

Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo 

Fornecedor. 

6.5 As despesas da entrega dos equipamentos, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobr ,  

entrega; C. M 

6.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 6.3; 
As 

6.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, jii -: 

deverá obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA, DOM N°4142 de 14 de abril de 

2016, a qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das 

Rua: Coronel Mota, n°418-Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 
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Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, 

responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos equipamentos e fiscalização do contrato; 

6.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo 

de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações 

contidas neste Termo. Nesta hipótese, o (s) equipamento (os), será (ão) rejeitado (s), devendo 

ser substituído (s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

6.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a 

Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes 

neste Termo; 

6.10 Os custos da substituição dos equipamentos rejeitados correrão exclusivamente à conta da 

Contratada; 

6.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho dos equipamentos fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

détectadas quando da utilização dos mesmos; 

6.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo 

com a proposta; 

6.13 O equipamento deverá ser entregue acondicionado, em embalagem resistente o suficiente 

para proteger contra a poeira, umidade e garantir a integridade fisica durante o manuseio, 

transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, quebras e outros tipos de 

avarias; 

6.14 Serão rejeitados os equipamentos, que estiverem em desconformidade com as descnções 

conforme anexo 1, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, 

inservíveis, violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a substituição, de 

acordo com o item 6.8 deste termo, sob pena de multa; 

6.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entre 

inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza. C.M \ 
Ana//fado ) 

07DA GARANTIA/VALIDADE 

7.1 O equipamento de proteção individual - EPI - Máscara Cirúrgica deverá ser fornecido comi 

a validade superior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil, devendo os mesmo 

apresentar data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo 

admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095) 3621 .1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 
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8.6 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

8.7 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de 

legislação pertinente. 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
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7,2 No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será 

contada a partir da nova data de entrega; 

7.3 O ônus de substituição dos equipamentos, serão suportados exclusivamente pela contratada; 

7.4 Durante o prazo de garantia deverá ser providenciada a substituição dos equipamentos que 

apresentarem defeitos técnicos de fabricação no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 

da data do comunicado à empresa responsável pelo fornecimento. 

08 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TADA 

8.1 Realizar a entrega dos equipamentos de proteção individual - EPI - Máscara Cirúrgica, 

conforme especificado no anexo 1, e de acordo com item 06 deste Termo; 

8.2 Caberá à CONTRATADA entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, 

ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os materiais 

atender rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de Referência; 

8.3 Independente da aceitação, a contratada garantirá a boa qualidade dos equipamentos de 

proteção individual - EPI's - Máscara Cirúrgica para o uso, obrigando-se a substituir, na 

hipótese de apresentar defeito, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, por outro equipamento 

com qualidade igual ou superior; 

8.4 Comunicar a Superintendência de Assistência de Farmacêutica - SAF e aos respectivos 

fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 01 (um) dia após a 

verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) 

dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem Recebidos; 

8.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 
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09 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE 

9.1 Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e 

acompanhamento da execução do contrato, por servidores especialmente designados para este 

fim; 

9.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

contratuais; 

9.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 

9.4 Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções 

previstas em Contrato; 

9.5 Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

objeto do contrato 

9.6 Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no 

contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa 

sobre as razões que ensejaram os descontos; 

9.7 Fiscalizar e inspecionar a entrega dos equipamentos de proteção individual - EPI - - 

Máscara Cirúrgica e verificar o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, 

quando estes não atenderem as exigências técnicas especificadas; 

9.8 Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos materiais, consoante 

determinação do art. 15, § 
70, III da Lei 8.666/93; 

9.9 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou de 

força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias consecutivos, contados do receliimento dos documentos de comprovação. 

10 DA FISCALIZA CÃO ( Ai 
10.1 A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), 

doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer,  

como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o 

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095) 3621 .1035 - CEP 69.301 -120- Boa Vista - RR 
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10.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666/93, Art. 60  do Decreto n° 2.271, de 1997 e Orientação técnica da CGM 05/2016, 

Diário Oficial do Município de Boa Vista - n° 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 

10.3 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

11 DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

11.1 A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de 

licitar com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 

Apresentar documentação falsa; 

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

Não mantiver a proposta; 

Cometer fraude fiscal. 

11.2 Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla 

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, sem prejuízo das multas previstas neste termo e as demais consideradas legais; 

11.3 O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 

objetos constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do 

contrato e/ou cancelando a Nota de Empeo, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuíz 

eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalid1ack49 a/iS 

etabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n.° 8.666/93; 

11.4 A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual 

de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, 

limitado a 10% (dez por cento) deste; 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
Fone: (095) 3621.1035 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 
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11.5 A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o 

valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 

11.6 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 

com a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 

Multa; 

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Boa Vista; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

11.7 Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 

0,5% (meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar 

o respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento 

total da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do 

contrato; 

Não mantiver a proposta. 

11.8 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 

11.9 Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação; 

11.10 O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, 

expressamente autorizado. 

11.11 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda 

CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuidos, conforme 

1 e 2 a seguir: 

Tabela 1: Grau de Infração 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 - Centro. 
1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

Tabela 2: Tipos de Infração 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Atrasar na implantação de medidas conetivas exigidas pela 1 

SMSA ou na execução de outras obrigações contratuais, por 

ocorrência; 

02 Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste termo e de seus 1 

anexos não previstos nesta tabela de multas, por ocorrência; 

03 Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, 2 

desde que pertinentes às suas atividades, por ocorrência; 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste termo e seus 

04 anexos não previstos nesta tabela de multas, após 2 

reincidência formalmente notificada pela SMSA, por item e 

por ocorrência; 

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por 2 

ocorrência; 

Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, 

06 imediatamente após o fato, qualquer anormalidade ocorrida 3 

--. 
Rua: Coronel Mota, n.°  418 - Centro. _- 
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adtím Q. 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

nos serviços, por fato ocorrido; 

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 4 

08 caso fortuito, os serviços contratuais por ocorrência, total ou 

parcialmente; 

Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de 5 

09 paralisação; 

10 Reter equipamento sem autorização da SMSA 5 

Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida 5 

11 justificativa, por ocorrência; 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 6 

12 físico, lesão corporal ou consequências Letais; 

Descumprir as determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 

13 2010 - SLTI, que dispõe critérios de sustentabilidade 6 

ambiental para os serviços contratados. 

Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção 

14 Individual), quando exigido em lei ou convenção, aos seus 6 

empregados ou deixar de impor penalidades àqueles que se 

negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência. 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), em até 

30 (trinta) dias mediante apresentação da documentação da empresa ( 
Fiscal/DANFE), em anexo as respectivas certidões; 

12.2 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 

Rua: Coronel Mota, n.° 418 - Centro. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

NÚCLEO DE CONTROLE 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

CNPJ: 05.943.030/0001-55 

Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 - Bairro São 

Francisco - CEP: 69.305-130 

12.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da 

data da sua reapresentação. 

12.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 

12.5 Caso haja incorreção no faturarnento, os documentos de cobrança serão devolvidos 

para regularização, não cabendo atualização financeira; 

12.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho 

correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, 

mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

12.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do 

processo, o número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme 

proposta. 

12.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à 

CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive quanto a não apresentação do 

demonstrativo dos serviços prestados; 

12.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 

cobrir possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade— 

CONTRATADA. 
4Cn alLd 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 - Centro. 
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13 DA VIGÊNCIA 

13.1 O prazo de vigência do Contrato será de 06(seis) meses, contado a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 

necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, 

conforme Art.4°- H da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e atuaftzações). 

14 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

14.1 O valor estimado para aquisição emergencial do objeto do presente Termo constará do 

valor obtido por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros, conforme Art. 4°- E, § 

10 inciso VI, alíneas "a" a "e", da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e 

alterações): 

Portal de Compras do Governo Federal; 

pesquisa publicada em mídia especializada; 

e) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

contratações similares de outros entes públicos; ou 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

14.2 Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o item 14.1, não impedem a 

contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas 

pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos, conforme 

disposto no artigo 4°-E, §3° da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e 

alterações); 

14.3 As datas das pesquisas não podem ultrapassar em mais de 180 (cento e oitenta) dias, 

em atendimento a IN n° 03, de 20/04/2017 do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, 

14.4 No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relati 

contratação do mesmo. 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 - Centro. 
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?1I L/)TkiW 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Programa de trabalho: 10.122.0030.2.271 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

• Fonte: 1.214— SUS 

16 DAS ALTERA CÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1 0 instrumento CONTRATUAL poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos 

estipulados no art. 65, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

16.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, em conformidade com o art. 4°-1, da Lei Federal n° 13.979 de 06 

de fevereiro de 2020 (e alterações). 

17 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17.1 Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 - Código 

Defesa Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 

17.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentos referentes ao presente instrumento; 

17.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o 

dia dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade 

Gestora, decorrentes deste instrumento; 

17.4 Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos materiais, constantes 

do Termo de Referência, serão resolvidos pela Contratante e exclusivamente no FORO da 

cidade de Boa VistalRR. 

17.5 - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro na Lei Federal 

13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e alterações) serão imediatamente disponibilizadas em 
 
j 

sítio oficial especifico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que colr, M 

além das informações previstas no 3" do art. 8" da Lei ti" 12.527. de  18 de  novemgra//.ad 

2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil o 
A1s 
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prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, conforme 

disposto no artigo 40,  §2° da Lei Federal em comento. 

17.6 - Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e 

insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 

participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser ad4iuirido, conforme 

previsto no artigo 4°, §30,  da Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020(e 

alterações). 

18 ANEXOS 

18.1 ANEXO 1— DESCRIÇÃO E A QUANTIDADE DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL - EPI - Máscara Cirúrgica. 

Boa Vista-RR,16 de Abril de 2020. 

Elaborado Por: 

(ií 
Cleudimar Souza 

Núc1e-d'Processos 

Responsável: 

Moysés Humber-C-aiva1ho de Oliveira 
Suerintendentj5.Asistência Farmacêutica - SAF 

De Acordo: 

/ao 
MSA 

RUa: Coronel Mota, n.°  418 - Centro. 
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ANEXO 1 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI - MÁSCARA CIRÚRGICA 

Item Descrição do Material Médico Hospitalar Unidade Quant. 

MÁSCARA CIRÚRGICA, descartável, tripla 
camada, modelo retangular, com no mínimo 
20x10cm e 3 pregas longitudinais, com 

1 dispositivo para ajuste nasal fixado no corpo da Unidade 200.000 
máscara. Duas tiras laterais elásticas de 
comprimento adequado para fixação. Atóxica, 
hipoalérgica e inodora. Gramatura 30g/m2. Cor 
branca. 

Rua: Corone' Mota, n.°  418 - Centro. 
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DESPACHO 

PROCESSO: 06870/2020 /VOL.01. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - 

MÁSCARA CIRÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO 

NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde/GC 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para prosseguimento quanto à 

estimativa de preços e demais providencias. 

Informamos ainda, que este núcleo de processo formalizou o Termo de 

Referência com base nas informações contidas as folhas. 01 a 20 encaminhadas pela 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF. 

Boa Vista - RR, 17 de Abril de 2020. 

: F1S AC 

Atenciosamente, - 

Diana Cr ença  

Núcleo de Contro e de Processo  

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP 

Tel: 3621-1035 E-mail: núcIe  

20 - Boa Vista - RR 

Lz: 
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f1(3:rflajl Compras saude <com 

Cotação Máscara Cirúrgica_Boa Vista RR 
3 mensagens 

Compras saude <compras.saude.boavistagmaiI.com> 
Para: Vendas Comercial <vendas.comerciaI.gogmaiI.com> 

Prezados 

Bom Dia 

1 r.s 

L. 

17deabr11de202 1:48 

Envio anexo modelo de planilha para cotação de preços de máscara cirúrgicas. 

Por favor enviar a cotação com data atual, devidamente assinada e carimbada e 
com o timbre da empresa. 

Atenciosamente; 
Miguel Carvalho 
Gerente de Compras e Serviços 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Cotacao 6870_2020-Sec.MunSaude Boa Vista.xlsx 
•-' 12K 

Vendas Comercial <vendas.comercial.go©gmail.com> 17 de abril de 2020 13:53 
Para: Compras saude <compras.saude.boavistagmail.com> 

Funda Munic1aI de 
BOA TARDEi SEíúde/ SMSA 
SEGUE ANEXO. . Confeço AutenticIdade 

Em:M7 .2q1 Z'7 

.\S/SO iE1 

Em sex., 17 de abr. de 2020 às 12:49, Compras saude 

Prezados 
'C.G.M 

l:t.ieï.R]T1 AriEllisad 

Envio anexo modelo de planilha para cotação de preços de máscara cirúrgica 

Por favor enviar a cotação com data atual, devidamente assinada e carimbada e 
com o timbre da empresa. 

https://maiIgoogleCom/maiI/u/0?ik7bb5d4531d&Pt&5ea&Permtht °'032l 7027004090127112&dsqtl &simpl=rnsg-a%3.- 113 
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Atenciosamente; 
Miguel Carvalho 
Gerente de Compras e Serviços 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços -  FUNDO MUNICIPAL DE 
(95) 3621-1030 ; 

2 anexos 

Cotacao 6870_2020-Sec.Mun.Saude Boa Vista.xlsx 
50K 

JCS - Cotação Máscara tripla.pdf 
382K 

Compras saude <compras.saude.boavista©gmail.com> 
Para: Vendas Comercial <vendas.comercialgogmail.com> 

Boa Tarde 

ACUSO RECEBIMENTO 

L 

17 de abril de 2020 14:13 

Grato 

Em sex, 17 de abr. de 2020 às 13:53, Vendas Comercial <vendas,comercial.go©gmal.com> escreveu: 

BOA TARDE 
SEGUE ANEXO. 

Fundo MurcpI de 
Saúde! SMSA 

Confed.o Atd4a- 
Em:4-7O/ 1C2 

$0ii (r 
Em sex., 17 de abr. de 2020 as 12:49, Compras saude 

Prezados 

1.]HUEEI 

Envio anexo modelo de planilha para cotação de preços de máscara cirúrgicas. 

Por favor enviar a cotação com data atual, devidamente assinada e carimbada e 
com o timbre da empresa. 

70 rZi 
Atenciosamente; An 
Miguel Carvalho 
Gerente de Compras e Serviços 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VIS / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

2&dsqt=1 &simpl=msg-a%3 . 2/3 
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Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA'\17 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Fundo Municipa' de 
Saude, 

Conferido Autencdad 
Em:j±t4) l°' 

-5550i iE(;I.:r 
f3creto N° 137/Pde 18.01.t 

27112&dsqtl &simpl=msg-a°k3 313 



.JCS DE SOl. Z, (O\IEIUI() [IREI.! 
(NPJ N° I4.200.301/0001-73 I\S(. IST. 153465670 

3C. V. III QI E DI (.XI.S -CF:vI  RO 
('II': 68520-000- S.O DO\II\GOS DO ,RGtAI.-t'• 

FONE (94) 3332-1767 
1) 

A 
Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR 
Secretaria Municipal de Saúde 

F. (D MunicipaIúde 

Cotação de Preços 
Item 1 Descrição do Insumo Laboratorial 1 Unidade Quantidade 

tripla 
 

camada, modelo retangular, com no 
mínimo 20x1ücm e 3 pregas 
longitudinais, com dispositivo para 

ajuste 
nasal fixado no corpo da Unidade 

máscara. Duas tiras laterais elásticas 
de comprimento adequado para 
fixação. Atóxica, hipoalérgica e 
inodora. Gramatura 30g/m2. Cor 
Branca. 

------------------------------------------------------------------- 
Valor Total 

liI,I.I,IIJ 

Marca Vir Unitário Vir Total 
1---------------1--------------------- 

Bompack R$ 4,92 R$ 984.000,00 

J_ ------------ 

R$ 984.000,00 
------------------------- 

São Domingos do Araguaia - PA 17 de Abril de 2020. 

4j7 
01 CEI4 SS~03 

- j 

.JCS DE SOL ZA CO\IER(I() 1;IRELI 
CNP.J N° 14.200.301/0001-73 lS('. EST. 153465670 

Fundo Municpa! de 
Saúde! SMSA 

Confendo Autenticidade 
Em:i}i  

Kelty CI fly!S:H 
MSessor 

fl3creto NO 137/P d 18.01.ij 

C. M 



Cliente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BOA VISTA - RR 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Responsáve/: Ke/ly Christiny 
Matrícula: - 

None : Cotação VLFI4C 

Pesquisa iniciada no dia 17/04/2020 15:33 

Este relatório atende a IN 03/2017 do MPOG. 

F irn) 3 

Rúbrb 

Item Preços Vir Unit. Quantidade Total 

1) MÁSCARA CIRÚRGICA 3 R$ 7,48 100 R$ 748 

Fonte ÓrgãolEmpresa/Site Identificação 

Comprasnet MINISTÉRIO DA N° PREGÃO: 

EDUCAÇÃO Universidade 22020 / UASG: 

Federal Rural do Semi- 153033 

Árido 

2 Comprasnet MINISTÉRIO DA N° PREGÃO: 

EDUCAÇÃO Secretaria 132019/ UASG: 

Executiva Subsecretaria de 158413 

Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de 

Educação, Ciencia e 

Tecnologia do Sudeste de 

MG Campus Barbacena 

3 Comprasnet MINISTÉRIO DA N° PREGÃO: 

EDUCAÇÃO Universidade 182019/ UASG: 

Federal da Bahia Hospital 153040 

Universitário Professor 

Edgard Santos 

Data Quantidade Preço 

23/01/2020 410 R$ 8,42 

09/03/2020 230 R$ 6,91 

06/06/2019 2.448 R$ 7,10 

R$ 7,48 Média Aritmética dos preços obtidos 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade Descrição 

1,00 MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS 

HORIZONTAIS,ATÕXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLIP NASAL 

EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, TIPO USO DESCARTÁVEL 

Preço (ComprasNet) [lj 

Observação 

Fundo Munc de 
Saúde! SMSA 

nferido Autenticidade 
n:4 OJia 

8,42 

JIly Ch T2u : •f SSSOrj 
ícreto N° 137f13  de 1O1J 

ss 



1 

• 
3 ( 

Orgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Universidade Federal Rural do SemiÁrQ L 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Materiais de Uso Hospitalar 

Descrição: MASCARA CIRURGICA - MASCARA CIRURGICA, TIPO NAO TEClDO,3' -' 

CAMADAS,PREGAS HORIZONTAISATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO, 

CARACTERíSTICASADIClONAISCLIPNA5ALEMBUTIDO,HIPOALERGÉNICA, TIPO 
USO DESCARTÁVEL 

Data: 23/01/2020 09:00  

SRP: Sim 

Lote/Item: 122 

Homologação: 18/02/2020 13:45 

Quantidade: 410 

UF: RN 

Marca: - 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Identificação: N° Pregão: 22.020 / UASG: 

153.033 

Ata: Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais. 

gov.br  

Unidade: Unidade 

Fabricante: - 

Modelo: - 

Fornecedor 

CNPJ: 26240632000116 

Razão Social: DENTAL HIGIX 

PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
MEDICOS 

HOSPITALAR E 

Nome de Fantasia: 

1I*fDIsIs] 

Logradouro: R HELENA BIGATON 

Ativo: ATIVA 

Telefone: (49) 3648-0582 / (49) 

8873-4472 

Preço (ComprasNet) [2] 

Número: 615 

Complemento: - 

Bairro: CENTRO 

Município: CAIBI 

UF: SC 

E-mail: adm@higix.com.br  

Fundo MurtpaI de 
Saúde! SMSA 

Confendo Autercidade 
Em:3/ CL4/ 7,j ,  

R$ 6,91 
Ily 

- S5Ofi 
D3creto N° '/P d 

GiM 



Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Secretaria Executiva 
4 Sa Orçamento Instituto Federal de Educação, Ciencia e TecnoIogidoudtée 

Campus Barbacena . 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de consumo e medicamentos Qdontií 

IRP relançada para acrescentar itens solicitados por um de 

Descrição: MÁSCARA CIRÚRGICA - MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,3 

CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO, 

CARACTERÍSTICASADICIONAISCLIPNASAL EMBUTIDO,HIPOALERGÉNICA, TIPO 

USO DESCARTÁVEL 

Data: 09/03/2020 09:30  

SRP: Sim 

Lotelltem: 48 

Homologação: 26/03/2020 16:54 

Quantidade: 230 

UF: MG 

Marca: - 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Identificação: N° Pregão: 132.0191 UASG: 

158.413 

Ata: Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais. 

gov.br  

Unidade: Unidade 

Fabricante: - 

Modelo: - 

Fornecedor 

CNPJ: 04356658000191 

Razão Social: AAF DO BRASIL 

PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 

EIRELI 

Nome de Fantasia: 

CEP: 86.031-216 

Logradouro: RUA DAMARIS ROSA 

DE MENEZES 

MONTEIRO 

Ativo: ATIVA 

Telefone: (43) 3158-2886 1(43) 

3375-770 

Preço (ComprasNet) [31 

Número: 136 

Complemento: - 

Bairro: LINDOIA 

Município: LONDRINA 

UF: PR 

E-mail: financeiro(aafdobrasil.c 

Fundo Muni cip31 de 
Saúde! SMSA 

Confedo Autntcidde 
Ern:3/ OJ  ZG 

H'\R$ 7,10 
creto N° 1.37/P de i8.Oit,i:.JL 



Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Universidade Federal da 

Professor Edgard Santos 
f•  s• 

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doe) hie 

aquisição de MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES - (MS- Ri 

AVENTAIS, LENÇOL, ALGODÃO, COMPRESSA NEuRodgÚGic 

TOUCA E OUTROS). 

Descrição: MÁSCARA CIRÚRGICA - MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO C/FILTRO BACTERIANO, C/ 

VISOR, TIPO USO DESCARTAVEL. Informações adicionais / especificações: cor 

branca, 4 tiras laterais p/fïxação, visortransparente acrílico, tira antirreflexo e espuma 

anti-embaçante, boa respirabilidade, filtração bactérias e partículas. 

Data: 06/06/2019 09:00  

SRP: Sim 

Lote/Item: 17 

Homologação: 28/02/2020 14:07 

Quantidade: 2.448 

UF: BA 

Marca: HALYARD 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Identificação: N° Pregão: 182.019 / UASG: 

153.040 

Ata: Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais, 

gov.br  

Unidade: UNIDADE 

Fabricante: HALYARD 

Modelo: HALYARD 

Fornecedor 

CNPJ: 09090958000195 

Razão Social: CORDEIRO CARAPIA 

COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Nome de Fantasia: CIRURGICA CORDEIRO 

CEP: 41250420 

Logradouro: EST DA MURICOCA 

Ativo: ATIVA 

Telefone: (71) 3334-3024 

Número: 9 

Complemento: LOJA 04 LOTEAMENTO 

MAR 1 ZA 

Bairro: SAO MARCOS 

Município: SALVADOR 

UF: BA 

E-mail: fiscal©acrecontabilidade, 
com. br 

FUnd Mw. p31 de 
SúdeI SSA 

Conferido Autntcdade 
Em:jO'I 1 2G 



Findo Municipal CIeS?L 

Sem observações Cf 

Rubnca 

R$ 7,48 

Fundo MunicpaI de 
Saúde! SMSA 

Confedo Autenticidade 
Em:4/ O4) 

Kelly Cny S;ia s: 
ssesor (C.L:,'r' 

Dxreto N° 137/p de 18.01.2I1- 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERÊNCIA DE COMPRAS 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

MAPA DE PREÇOS 

PROCESSO. 6870/2020 

OBJETO: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica de forma emergencial para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, 

Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo CoronavirUs (COVID-19). 

EMPRESA 01 FONTE DE PREÇOS 

ESPECIFICAÇÃO  
UND. QUANT.  

M VALOR VALOR VALOR VALOR 
UNITÁRIO UNITÁRIO UNITÁRIO UNITÁRIO 

MÁSCARA CIRÚRGICA, descartável, tripla camada, modelo 
retangular, com no mínimo 20x10cm e 3 pregas 
longitudinais, com dispositivo para ajuste nasal fixado no UND 200000 4,92 6,91 710 8,42 
corpo da mascara. Duas tiras laterais elasticas de 
comprimento adequado para fixação. Atóxica, hipoalérgica e 

inodora. Gramatura 30g1m2  Cor branca. 

984.000,00 1.382.000,00 1420.000,00 1.684.000,00 

np PflI IIA fl1 PRFC(S  

FONTE 1: JCS DE SOUZA COMERCIO EIRELI CNPJ: 14.200.300/0001-73 

FONTE 2: FONTE DE PREÇOS CNPJ: 16.538.909/0001-38 1 

d e,  Compras ~, ce rvJt..:; 

BOA VISTA - RR, 17 DE AR E 

Decreto r' 0G86/P 



17/04/2020 Gmail - PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO - PROC.687012020 

I1Grna 1 Compras saude 
unicipaI de saude 

> 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇAO - PROC. 6870/2020  

3 mensagens  

Compras saude <compras  saude.  boavistagmail.com>

Para: Vendas Comercial <vendas.comercial.gogmail.com> 

Prezados 

Boa Tarde 

Por meio deste, solicito o envio da PROPOSTA DE PREÇOS e demais 

documentações descritas abaixo: 

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRA TACÃO 

Habilitação jurídica; 

Qualificação técnica: 

M) Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, Conforme RDC n116/2014; 

b.2) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

conforme RDC no 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quando for o caso. Se o registro do 

produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autenticada, 

obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade. 

Regularidade fiscal e trabalhista. 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 

RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Vendas Comercial <vendas.comerciaLgogmail.com> 17 de abril de 2020 17:18 

Para: Compras saude <compras.  saude.  boavistagmail.com> 

Boa tardet 

Segue documentação. Fundo MuncpaI de 
Suoe! ;A 

Confendo AUt.flClddO 

M 
ly 

sssot C. ........... 
Decreto N° 137/P de  

5 

723262900257435979&dsqt1 &simpl=msg%. 1/4 



17/0412020 Gmail - PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO - PROC6870/2020 

Em sex 17 de abr, de 2020 as 18:02. Compras saude <nom sud Uo -> escreveu 

Prezados F ri j nicIpde 

Boa Tarde 
fl

. 

 

Por meio deste, solicito o envio da PROPOSTA DE PREÇOS e demais 

documentações descritas abaixo: 

D.1S CONDIÇÕES PAR,-I CO\TK-1 T4CiO 

a) Fiabi 1 itação jurídica: 

h) Qualificacão tecnica: 

ki) Alará Sanitario. licença sanitúria ou licença de funcionamento da eniprea licitante, expedido pela 

\ igi lância Sanitaria Estadual ou Municipal. Conlbnrte RDC n°16/2014; 

h.2) Certilcado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de \'igilãncia Sanitária \NV ISA. 

conlorme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicaçào no D.O.U. ou isenção quando for o caso. Se o registro 

do produto estier encido. sera admitida a apresemaçào da solicitação de Sua re alidaÇã() em cópia 

autenticada. obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respecti\ a kalidade. 

e) Regulai'iclade fiscal e trabalhista. 

Atenciosamente: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA! PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

15 anexos 

1 

1  rg socio.jpg 
305K 

FOMUflcipïdI 
Saúde! SMSA 

Confedc Autntjcidade 

Ficha Técnica Mascara tripla BOMPACK.pdf 
288K 

— REGISTROANVISA MASCARA BOMPACK.pdf 
\SS2S50j 51K 

fl creta NO 371P de  18.O1.j 
ão  CERTIDÃO TRABALHISTA.pdf 

85K 

CERTIDÃO FEDERAL.pdf 
96K 

CERTIDÃO FGTS.pdf Ana/is, 
79K 

CERTIDAO ESTADUAL.pdf 

https://maiI.googIe.com/maiI/U/0?ik=7bb5d4531d&View=Pt&SearChaI1&Permth1dthread%3A  723262900257435979&dsqtl &simPi=ms9a%./ 214 



1710412020 

•j 94K 

alvara 202017012020.pdf 
5201‹ 

CNDMUNICIPALJCS.pdf 
' 390K 

contrato 004-converted.pdf 
175K 

contrato 002-converted.pdf 
4201‹ 

contrato 001-converted.pdf 
' 536K 

contrato 003-.converted.pdf 
494K 

CONTRATO 207102019.pdf 
749K 

SANITARIA 202030012020.pdf 
' 541K 

Gmail - PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO PROC. 

unicipal de4de 

Compras saude <compras saude. boavista@gmaiLcom> 17 de abril de 2020 17:19 
Para: Vendas Comercial <vendas.comerciaI.gogmail.com> 

Boa Tarde 

Acuso recebimento. 

Estaremos conferindo a documentação recebida, havendo necessidade entraremos 
em contato novamente. 

Obrigado 

Em sex.. 17 de abr de 2020 às 17:18. Vendas Comercia' <vendas (OICF] uo:tcana •aúa> escreveu. 

Boa tarde! 

Segue documentação. Fundo Municipal de 
ri A.J 

IM 

Confendo Autentçida'Je 

4SSaSSOÍI 

Em sex.. 17 de abr. de 2020 às 18:02, Compras saude <cornras saude 

Prezados 

Boa Tarde 

C. M 
Por meio deste, solicito o envio da PROPOSTA DE PREÇOS e demais 

documentações descritas abaixo: 

https://mail.g009leCOm/mail/U/0?1k7bb5d4531  d&view=pt&searchaU&permthidthreada%3Ar1723262900257435979&dSqtl &simpImsg-[/o. . 3/4 



17/04/2020 Gmail PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO - PROC. Fnc,•) Municipal dJde 
DAS CONDIÇÕES PARA CO;VTK4T4ÇiO 

1 labil itaçán jurídica: 

Qualiticaçan tecnlca: 1 RClbrica 
h.1) Alvará Saii itário. licença sanitária ou licença de runc ionamento da 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Coníornie RD( n°16/2014 

k2) Ccrtiflcado de Registro de Produtos emitido pela Agencia Nacional de Vigilância SaniUria - 

\NVISA conforme RDC n° 185/20111 ou cópia da puhlicaçào no 1).01i. ou isciiçào quando íor o caso. 

Se o reelstro do produto estiver encido, será admitida a apreselltaçüo da solicitaçào de sua realidaçào 

em cópia autenticada, obedecidas as reuulamentações expedidas pela ANViSA para a respecti\ a 

vai idade. 

e) Regularidade fiscal e trabalhista. 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA! 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Fundo Muncpa de 
Saú!SMSA 

Em: 1-tOtjij. 

Sa 
•;ssessor 

íCreto N° 137fp de  

'o, 
An 

M 

&simpIrisg-a%[. 414 



Fundo MuncipaI 

ATO CONSTITUIÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRJ, 

J C S DE SOUZA COMERCIO-ME ,/ 

14.200.30110001-73 

Pelo presente instrumento do Ato Constituição de transformação de empresário para 
EIRELI, JOSE CARLOS SOARES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador do RG 258.632-SSPII/TO, e DETRAN/PA CNH sob n° 03136657110, 
inscrito no CPF 655.969.782-72, residente e domiciliado sito a Avenida Duque de 
Caxias, n° 01, bairro centro, fundos, na cidade são Domingos do Araguaia, Estado do 
Pará, Cep: 68520-000, na qualidade de empresário da empresa J C S DE SOUZA 
COMERCIO-ME, com sede sito a Avenida Duque de Caxias, n° Ci, bairro centro, Cep: 
68520-000, cidade são Domingos do Araguaia, Estado do Pará, cujo ato constitutivo 
se encontra registrado na Junta Comercial do Pará sob Nire 15101632331 em 
26/08/2011, devidamente inscrita no CNPJ 14.200.30110001-73, ora transfom,a seu 
registro de Empresário em EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELE, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10408/02, 
resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação de 
J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI-ME, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 150.000,00(Centro 
e Cinquenta Mil Reais), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula 
anterior. 

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato 
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte: 

J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI-ME 

14.200.30110001-73 

Pelo presente instrumento do Ato Constituição de transformação de empresário para 
EIRELI, JOSE CARLOS SOARES DE SOUZA/ brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG 258.632-SSPIIITO, e DETRAN/PA CNH sob n° 03136657110, 
inscrito no CPF 655.969.782-72, residente e domiciliado sito a Avenida Duque de 
Caxias, n° 01, bairro centro, fundos, na cidade são Domingos do Araguaia, Estado do' 
Pará, Cep 68520-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL 

A presente girará sob a denominação de J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI-ME, 
com sede na Avenida Duque de Caxias, n° 01, bairro centro, Cep: 68520-000, cidade 
são Domingos do Araguaia, Estado do Pará, podendo, a qualquer tempo, a critério de 
seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 1 ac 

Confedo Autentddac Ana/i 
Em:jj(it?I?<2 

r,xreto N° 137/P de 18.01.013 



CNAE Fiscal 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

4644-3101-COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO. 

3250-7/06-SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

4322-3/02-INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

4639-7/01-COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 

4643-5/01-COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS. 

4645-1/01-COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS. 

4645-1103-COMÉRCiO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS. 

4646-0102-COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. 

4647-8/01-COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA. 

4651-6/01-COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

4651-6/02-COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA. 

4664-8/00-COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS. 

4673-7/00-COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 

4679-6/99-COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL. 

4751-2/01- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

4752-1(00-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. 

4753-9/00-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. 

4771-7/01-COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 

4773-3100-COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉQJ.GQ.._., 

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE Dl. RS 

Conferdo Autecdadc 
Em: '! O4j / An s 

Cxret0 N° 



Fundo Municipal 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário q 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 

situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$150.000,00(Centro e Cinquenta Mil Reais), o qual esta 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu titular, JOSE CARLOS SOARES DE SOUZA, a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 

integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao tórmino da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, o sócio 
procederão à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com 
vistas a prestar contas justificadas de sua administração, sendo que os lucros 
auferidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo sócio na 
proporção de sua cota, conforme previsto no art. 1.065 da Lei no. 10.406/02. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da 
Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEOIMENTO 

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer 
a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 10, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro tal da Cidade Marabá-Pá, para 
presente Ato Constitutivo de EIRELI. 
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O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 3 vias de igual foria 

teora. 

São Domingo-de..AraguaiaIPÃ, 03 de Abril de 2017 

JOSE CARLOS SOARES DE 

Sócio 

jNTACOMRCDO ESTADO DO 
FPJR 

CERTIFiCO O REGISTRO EM: 25104/2017 SOB N
°. 156001 7O32 
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01/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

C4NAU41X`A 
- N M lEI E 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.200.301/0001-73 

Razão Social: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI ME 

Endereço: AV DUQUE DE CAXIAS 01 / CENTRO / SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA / PA / 68520-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

0(D 

1 
0 0 

o' 

0 

9 D 

,.- 

Validade:17/03/2020 a 14/07/2020 

-r- 4ertificação Número: 2020031703504053044335  

L . 

ç) o 
- 

íormação obtida em 01/04/2020 13:04:45 
• 

.. 

Q 

1 
utilizaçao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificaçao de autenticidade  

da Caixa: 

/ 

Z 

j
Io site www.caixa.gov.br  

o M
. 
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0110412020 Emissão de 21  via de Certidão 

BRASft. Acesso à informação Participe Serviços Legisaçào Canais 

Receita Federal 

[] 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À Di VIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os ôrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:21:40 do dia 30/01/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 28/07/2020. 
Código de controle da certidão: 0317.5DCI.13ID6.2395 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Preparar pqir 
para irnpr'ss.o Nova Consulta 

Çi 

servicosreceitafazenda.gov  brlServicos/certidao/CNDCOfljufltaSe9Via1ReSUItadOSe9Via.aSP?Origeml &Tipo=1&NI=14200301000173&Senha= 1/1 



11/02/2020 https://app.sefa.pagov.br/emissao-certidao/emitiíCertidaO.aCtiofl  

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ Rúbrica 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI / 
Inscrição Estadual: 15.346.567-0 
CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NAO CONSTAM, até a presente data. pendências em seu nome. 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda. de 
natureza tributária. incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473. de 29 de setembro de 2006 . e 
da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela internet. no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:03:31 do dia 11/02/2020 

Válida até: 09/08/2020 / 

Número da Certidão: 70202008007560 1-1 

Código de Controle de Autenticidade: C3B72408.F 1C8EF57.BC 1 B38BF.O3C4FB9C 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006. como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

Fundo Muncp 
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Prefeitura Municipal de São Domingos dOf 7úde 
Secretaria Municipal de Finanças ...S 
RUA ACRISIO SANTOS, N° SN - CENTRO rGC 
CNPJ. 83211391000110 lo: 020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, DIR DO DEP DE TRIBUTAÇÀO da prefeitura Municipal de 
SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, a requerimento da pessoa interessada J C S DE SOUZA COMERCIO/ 
EIRELI ME., CERTIFICA para os fins que se fizerem necessãnos, que a pessoa jurídica/física a seguir 
referenciada não registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente 
CERTIDÃO validade até o dia 31/05/2020, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento 
de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000007543 Matricula 

Contribuinte: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI - ME. 

Endereço. AV. DUQUE DE CAXIAS, 01 Complemento: 

Bairro. CENTRO CEP: 68520000 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA UF: PA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

15.346.567-0 

CPF/CNPJ 14200381000173 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com a autenticação mecânica ou comprovante de pagamento 

Data de Emissão: 01/0412020 Valida Até: 31/05/2020 

Código de Controle da certidão/Número: 
8E50.4906.0E1D13.5E1F2 

Usuário: CARLINHO 

E 

Confenz. 
Em: i-rOi t& 

CARLOS DOS SANTOS 

83 2 11 9 1/0001 lOiy Cn 
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( fl1. 1)1 ssesoí 
AD2creto° t37/1)de 18,o1.;ir 

UI  

ir 

J 



F .unicipaI d Saúde 

— -- Rubrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Certidão n°: 7553066/2020 
Expedição: 01/04/2020, às 12:30:19 
Validade: 27/09/2020 - 180' (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica—se que J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

14.200.301/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PREFEgTURA MUNCÍPA 
CNPJ. 83211,391/0001 1O 

SECRETArnA MUNC1PL DE FrnANcE 
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CNPJCPF:14200301000173 DE 1frt 
F f UNICION AMENTI,'l  

J bESOUZA COMERCIO EIREU .ME 1. 
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SAUDE 

N°da Licença: 0011/2020. 
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17/04/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilência Sanitria 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 
Fnc Municipal d Sde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa EMBRAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA 

CNPJ 04.310.364/0001-29 Autorização 8.12.296-0 

Produto MÁSCARA DESCARTÁVEL BOMPACK 

Modelo Produto Médico 

MÁSCARA DESCARTÁVEL BOMPACK - DUPLA - COM ELÁSTICO 

MÁSCARA DESCARTÁVEL BOMPACK - TRIPLA - COM ELÁSTICO 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

Nenhum Arquivo Encontrado(a) 

Nome Técnico Mascaras 

Registro 81229600003 

Processo 25351.206555/201 7-95 

Fabricante Legal • FABRICANTE: WUHAN GREAT PROTECTIVE PRODUCTS CO, LTD - CHINA, 
REPÚBLICA POPULAR 

Classificação de 1 - BAIXO RISCO 

Risco 

Vencimento do VIGENTE 
Registro 

Voltar 
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20/04/2020 Gmail - PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO - PROC. 6870/2020 

NI Gmail Compras saude <comp 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO - PROC. 6870/2020 PROC. 

6 mensagens 
Rubrica 

Compras saude <compras.saude.boavista©gmail.com> 
Para: Vendas Comercial <vendas.comercial.go@gmail.com> 

Prezados 

Boa Tarde 

Por meio deste, solicito o envio da PROPOSTA DE PREÇOS e demais 

documentações descritas abaixo: 

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
Habilitação jurídica: 

Qualificação técnica: 

b.l) Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Conforme RDC 110 16/2014; 

b.2) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

conforme RIC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quando for o caso. Se o registro do 

produto estiver vencjdo, será admitida a apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autenticada, 

obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade. 

Regularidade fiscal e trabalhista. 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Vendas Comercial <vendas.comercial.go@gmail.com> 
Para: Compras saude <compras. saude. boavista@gmail.com> 

Boa tarde! 

Segue documentação.  

- 17 de abril de 2020 17:18 
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20/04/2020 Gmail - PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO - PROC. 6870/2020 

Em sex.. 17 de abr. de 2020 às 18:02. Compras saude <comprassaudeboavsta©grnaiLCOrn> escreveu: 

Prezados 
i ..LflIp2I de 

B oa Tarde
' RMica_juj 

Por meio deste, solicito o envio da PROPOSTA DE PREÇOS e demais 

documentações descritas abaixo: 

DAS CONDIÇÕES P4RA COíVTRATÁÇÁQ 

a) Hab ii itaço urídica: 

li) Qualificação técnica: 

b.l) i\lvarã Sanitário, licença sanilária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Conforme RDC nd116/2014;  

b.2) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agéncia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 

conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U, ou isenção quando for o caso. Se o registro 

do produto estiver vencido, será admitida a apresentaçào da solicitação de sua revalidação em cópia 

autenticada. obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade. 

e) Regularidade fiscal e trabalhista. 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA! 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1 030 

15 anexos 

1 rg 
305K 

Ficha Técnica Mascara tripla BOMPACK.pdf 
288K 

REGISTRO ANVISA MASCARA BOMPACK.pdf 
51K 

CERTIDÃO TRABALHISTA.pdf 
' 85K 

CERTIDÃO FEDERAL.pdf 
96K 

CERTIDÃO FGTS.pdf 
79K 

Furdo Mniçipi d1 
Súc! SSA 
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Kelly C1r-ny Soi..za ILLU 

ssessorEl t ç:n i aF i\1S  

fl3creto N° 137!P c 18.01,2/1 

olo 

" 

CERTIDAO ESTADUAL.pdf 
&simplmSg-a... 2/10 
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94K 

alvara 202017012020.pdf 
520K 

CND MUNICIPAL JCS.pdf 
390K 

contrato 004-converted.pdf 
175K 

contrato 002-converted.pdf 
420K 

contrato 001-converted.pdf 
536K 

contrato 003-converted.pdf 
494K 

CONTRATO 2071020 19.pdf 
749K 

SANITARIA 202030012020.pdf 
' 541K 
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7Y*j 

RMca 

Compras saude <compras.saude.boavista©gmailcom> 17 de abril de 2020 17:19 
Para: Vendas Comercial <vendascomerciaI.gogmaiI.com> 

Boa Tarde 

Acuso recebimento. 

Estaremos conferindo a documentação recebida, havendo necessidade entraremos 
em contato novamente. 

Obrigado 

Em sex.. 17 de abr. de 2020 as 17:18, Vendas Comercial <vendascomerago©qmaiLcom> escreveu 
Boa tard& 

Segue documentação. 

Fundo Murlcp!de 
S2úc:ISSA 

Confedc Auticidade 

Em sex., 17 de abr. de 2020 às 18:02. Compras saude 
ssessor IcnL:3'Fi\1S 

rcreto N° 137/p  
Prezados 

9. , 

Boa Tarde 
SS  

Por meio deste, solicito o envio da PROPOSTA DE PREÇOS e demais 

documentações descritas abaixo: 

&simpl=msg-3. 3110 
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DAS CONDIÇÕES PARA CONTITAÇÁQ 

Habilitação jurídica: 

Qualificação técnica: rbijca 
Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa 1 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Conforme RDC n°16I2014 

Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, conforme RDC no 185/2001 ou cópia da publicação no DOU, ou isenção quando for () caso. 

Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua revalidação 

em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva 

validade. 

e) Regularidade fiscal e trabalhista. 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA! 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Compras saude <compras.saude.boavista©gmail.com> 20 de abril de 2020 08:40 
Para: Vendas Comercial <vendas.comercial.go@gmail.00m> 

Prezados fr 

Bom Dia Ccnfr Atrjcjdd 

Após análise da documentação recebida, identificamos a ausênciie-algun? 
documentos, peço a gentileza de nos enviar o mais breve possívT'y, 

SOI 
{crer iVa l'7/a,, 8 ri 

- Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito pulCÕoü 
privado que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto licitado. 
- Proposta comercial com validade mínima de 60 (trinta) dias e máxima de 180 C 
(cento e oitenta) dias. (data de hoje) Ana 

- Declaração referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos. 

M 

Em sex.. 17 de abr. de 2020 às 17:19, Compras saude <cornpras.saucieboavsta@gmaIcom> escreveu: 

Boa Tarde 

Acuso recebimento. 

&simpl=msg-a. 411 O 
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Estaremos conferindo a documentação recebida, havendo necessidade 
entraremos em contato novamente. ir 

Obrigado  
ubnca 

Em sex., 17 de abr. de 2020 às 17:18. Vendas Comeroal <vendasoomerciaLgoQgmal.c 
Boa tarde! 

Segue documentação. 

Em sex., 17 de abr. de 2020 às 18:02, Compras saude <compras.saude.boavistagmaiLcom> escreveu: 

Prezados 

Is- 

Por meio deste, solicito o envio da PROPOSTA DE PREÇOS e demais 

documentações descritas abaixo: 

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRAT4Ç.Q 

a) Habilitação jurídica; 

h) Qualificação técnica: 

Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido pela 

Vigiláncia Sanitária Estadual ou Municipal. Conlhrme RDC n°16/2014z 

Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacior 

ANVISA, conforme RDC n 185/2001 ou cópia da publicação no DC) 

caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresei 

revalidação em cópia autenticada. obedecidas as re(-,ulamentações expc 

respectiva validade. 

e) Regularidade liscal e trabalhista. 

Atericiosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA / PREFE 
/ RR U)xreto N° 137/P d 

Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
(95) 3621-1030 

&smpImsg-a. 51O 
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Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAULE S 
(95) 3621-1030 

L 
Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA! 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Vendas Comercial <vendas.comerciaI.gogmaiI.com> 20 de abril de 2020 09:50 
Para: Compras saude <comprassaude.boavista@gmail.com> 

Em seg., 20 de abr. de 2020 as 09:41 Compras saude <comprassaude.bovista@gmat com› escreveu: 

Prezados 

Após análise da documentação recebida, identificamos a ausência de alguns 
documentos, peço a gentileza de nos enviar o mais breve possível. 

- Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto licitado. (/1(  
- Proposta comercial com validade mínima de 60 (trinta) dias e máxima de 180 / 

(cento e oitenta) dias. (data de hoje) 
- Declaração referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos. 

M 

Em sex., 17 de abr. de 2020 às 17:19, Compras saude <comprassaude.boaviSta©gma ii CO 

Boa Tarde 

Acuso recebimento. 
.. 

Estaremos conferindo a documentação recebida, havendo ne sade 
entraremos em contato novamente. Relty C/y SzaSi?:' 

Assessora Iecn:'Fçc 
flctto  

Obrigado 
&símpl=mSg-a 6110 
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Em sex., 17 de abr. de 2020 às 17:18, Vendas Comercial <vendascomercialgo©gmalLcom> escreveu: 
Boa tardei 

Segue documentação. 
:flf) Municipal de úde 

-"------ ___J 

Em sex., 17 de abr, de 2020 às 18:02, Compras saude <comprassaudeboavistagmailcom> escreveu: 

Prezados 

Boa Tarde 

Por meio deste, solicito o envio da PROPOSTA DE PREÇOS e demais 

documentações descritas abaixo: 

DAS CONDIÇÕES P4 RÃ CONTRA TI ÇAQ 
liabi litação urídica 

Qualificação técnica: 

b.i) Alvará Sanitário, licença sanitária cm licença de funcionamento da empresa licitante, expedido 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Conforme RDC n°16/2014; 

b.2) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA. conforme RDC no 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U. ou isenção quando tr o 

caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentaçào da solicitaçào de sua 

revalidacão em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA pai-a a 

respectiva validade. 

e) Regularidade fiscal e trabalhista. 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMSA / PREFEITURA DE BOA 
VISTA/RR 

- 

Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE 
(95) 3621-1030 

Atenciosamente; 

Conrc, 
Em:3/  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA 
RR cr' "° !3//P cie 18M1.21: 

Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

723262900257435979&dsqt=l&simpImSg-a 710 
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r !J .nlcipa 
ç..  

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURAEBO4 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1 030 

3 anexos 

Declarações JCS.pdf 
284K 

JCS - Cotação Máscara tripla.pdf 
387K 

-. ATESTADO TÉCNICO.pdf 
471K 

Compras saude <compras.saude.boavista@gmail.com> 20 de abril de 2020 10:43 
Para: Vendas Comercial <vendas.comercial.go@gmailcom> 

Bom Dia 

Acuso recebimento. 

Grato 

Em seg.. 20 de abr. de 2020 às 09:51, Vendas Comercial <vendas.comerciaIgogrnffl.00rn> escreveu: 

Fundo d3 
Súd.! 

Confede t?cd 
Em: Z/Oj / ,o 

Em seg., 20 de abr. de 2020 às 09:41 Compras saude <compras.saude.boavistacgrnaiIcom> escreveu: 

Prezados Kelly ChnySaSjl.a 
.45ses50ra TÉcni-aFftic 

Bom Dia 
í2Creto N° I37!p 

Após análise da documentação recebida, identificamos a ausência de aIgun ' 

documentos, peço a gentileza de nos enviar o mais breve possível. 

- Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito púbIic 
ou privado que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto licitado. 
- Proposta comercial com validade mínima de 60 (trinta) dias e máxima de 180 
(cento e oitenta) dias. (data de hoje) 
- 

Declaração referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos. 

Em sex., 17 de abr. de 2020 às 17:19, Compras saude <compras.saude.bcaustagnmI com> escreveu. 

723262900257435979&dsqt=1 &simpI=msg- . 8/10 
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Un~ k.iUnicipal de Saude 

Boa Tarde  
&-) 

Acuso recebimento.
Rúbrica L. 

Estaremos conferindo a documentação recebida, havendo necessidade 
entraremos em contato novamente. 

Em sex., 17 de abr. de 2020 às 17:18, Vendas Comercial <vendas.comercialgo©gma11com> escreveu: 
Boa tarde' 

Segue documentação. 

Em sex.. 17 de abr. de 2020 às 18:02, Compras saude <compras.saude.boavista©gmail.00m> escreveu: 

Prezados 

Boa Tarde 

Por meio deste, solicito o envio da PROPOSTA DE PREÇOS e demais 

documentações descritas abaixo: 

DAS CONDiÇÕES PARA CONTRAT4ÇLO 

Habi litaçáo jurídica; 

Qualificação técnica: 

1). 1) Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa licitante, expedido 

pela Vigiláncia Sanitária Estadual ou Municipal, Conlbrme RDC n1 116/2014 

b.2) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA. conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no Dali, ou isenção quando ír o 

caso. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a :cle sua 

rL%alIdàão em copia autenticada obedtLldas as rcgulamentacõcs 

respectiva validade. ' 

e) Reaularidade fiscal e trabalhista. 
En 

Atenciosamente; 

&simplmsg-a. 9110 

para a 

O. M 
Ao 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / ERcÍBOA 

VISTA / RR ,ssessor Tecnh:FMS 
- 

Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNI Ó  69  PoÂOÔIjk 

(95) 3621-1030 
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Atenciosamente; 
Rúbka 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA 
/RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Atenciosamente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA / PREFEITURA DE BOA VISTA / 
RR 
Gerencia de Compras e Serviços - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(95) 3621-1030 

Em:Z'Z)ijI  

Kelly C1r'ny Snza Sih'o 
Assessora Técni:a,'FMS 

[1xreto N° 137/P de M1201 

/
C. 

8hSafo  

&simpl=msg-a. 10110 
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.J('s DE sotz, co\l;RcI() I;IR:I.I 
V 14.200.301/0001-73 INS(. ES1. 153465670 

3C V. 1)1 QI 1,  E)E (XlS 
('EI': 68520-000- S() flo\IING0S 1)0 

FONE (94)3332-1767 

Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR 
Secretaria Municipal de Saúde 
Processo n° 06870/2020 

Fundo Municipal de Qnúde 
FLS: - 

PROC._____________ 

Rúbrica 

DECLARACÃO DE PROTECÃO AO MENOR 

EMPRESA. JCS DE SOUZA COMERCIO EIRELI . pessoa jurídica de direito privado. CNPJ/MF 

n°14.200.301/0001-73, domiciliada na AV. DUQUE DE CAXIAS —CENTRO CEP: 68520-000- 
SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA . por seu representante legal. dirige-se a Vossa Senhoria. 

declara a quem possa interessar, sob as penas da lei. que: 1 - Para os fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993. acrescido do inciso XXXII1 do art. 7°  da Constituição 

Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. II - Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

São Domingos do Araguaia - PÁ. 20 de Abril de 2020. 

€TRO &SQ 

.JCS DE SOLZ\ (o\ILRCI() EIREI.I 
(NI'.J \O  14.200.301/0001-73 

INSC. EST. 153465670 

rÍ1c 

Confer':c 
Em:Zi ('JLjJ 

Ke1/y Ch'iny Suza Silva 

retoN°137/Pde18.1,2ftt' 

o 

. -...... ••• 



'. .J(S 1)1; S0LZ. (o\Il:R(Io I]REI..I 
('\P.I \' 14.200.301/0001-73 IS(. l;sT. 153465670 

A\. I)tQI.E 1)1; (AXI.S -cI;\Tko 
(EI': 68520-000- S.() D0\IINGOS 1)0 

R)NE(94)3332-1767 
Fundo Municipal e úde 

A 
Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR Rúbiica 
Secretaria Municipal de Saúde 

1 Máscara cirúrgica. descartável, tripla 
camada, modelo retangular. com  no 
mínimo 20x10cm e 3 pregas 
longitudinais, com dispositivo para 1 
ajuste nasal fixado no corpo da Unidade 
mascara. Duas tiras laterais elasticas 1 
de comprimento adequado para 
fixação. Atóxica, hipoalérgica e 

1 inodora. Gramatura 30g/m2. Corl 

iL_ri .-  -------------------------------------- 

de Preços 

200.000 Bompack R$ 4,92 R$ 984.000,00 

a ___________ ----------------- 
R$ 984.000,00 

----------------- Valor Total 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (Sessenta dias) 

PRAZO DE PAGAMENTO 30(trinta dias) 

So Domingos do Araguaia - PA 20 de Abril de 2020. 

J('S DE S0tZA (0\IER(I() FIRELI 
(NP.J N° 14.200.301/0001-73 IS('. EST. 153465670 

unc;o Minc -! 
1 

Conferio Atcd.j:. 
ZOijj 

Kdlly Chrny Souza Sil.'a 
Assessora TécnL:a/FMS 

DecretO N° 137/1P de 18.01.201 

. ...... ... ,.... . ... ... ..... 



Fund unidat de Saúde 
FLS:_____________ 
PROC. 7) '. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE t.. 
NÚCLEO DE CONTROLE DE PROCESSO Rúbrã  
'Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas.' -- 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI — Máscara Cirúrgica 

de forma emergencial para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, 
Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde — 

SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-19). 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, IV da Lei 8.666/93. 
"Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos; 

II- CARACTERIZAÇÃO DA SiTUAÇÃO: 
As aquisições das máscaras cftúrgicas se fazem necessários considerando a 

Emergência em Saúde Pública declarada pela Organização Mundial de Saúde - 
OMS no dia 30 de Janeiro de 2020, bem como, a necessidade de prevenção do 
risco de transmissão do Novo Coronavírus (COVID-19), sendo necessária a 

aplicação do Art. 41, da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, "É 
dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata 
esta Lei". 

Considerando a elaboração do Plano de Contingenciamento para o 
Enfrentamento do Novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Boa Vista 
Roraima, bem como, a Portaria n° 356/2020/MS "Que dispõe sobre as medic(sC, (

J 
 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importâncfi,/j 1 
internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), responsável peirzI/ 
surto de 2019" e ainda, em atendimento aos Decretos: Decreto Municipal no 033

de 16 de março de 2020 "que dispõe sobre as medidas temporárias ej// 

Rua Coronci Mota. 418-Centro Boa Vista-RR CEP: 69309-I20 

Foce: (95) 3224-8273 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE CONTROLE DE PROCESSO 
Nossa missâo é cuidar da saúde das pessoas' 

Fundo Municipal de Saude 
FLS: 
PROC.______ 

RÚ 

emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVlD-19)" e 

o Decreto Municipal N° 0381E de 22 de março de 2020, "que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Boa Vista e define 
novas medidas de enfrentamento e prevenção ao Novo Corona vírus (COVID - 

19)"; 

III - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
A empresa escolhida neste processo para sacramentar o objeto pretendido, 

foi: J C S DE SOUZA EIRELI ME INCRISTO SOB CNPJ 14.200.301/0001-73 COM 
VALOR TOTAL DE R$984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais). 

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE. 
Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas 

de preços junto a outras empresas, tendo a J C 5 DE SOUZA EIRELI - ME, 
apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da 
Administração. O objeto apresentado pela empresa supracitada é compatível e não 
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada 
apenas à verificação do critério do menor preço. 

Diante do exposto, faz-se necessário a contratação do objeto ora requerido por 
dispensa de licitação conforme Art. 24.lnciso IV da Lei n 8.666/93 - Licitações e 

contratos, solicitamos deferimento quanto ao pleito. 

/ Boa Vist-1 
/
R, 20 de abril de 2020 

91áudio Galvão dos Santos 
Screário Municipal cLé Saúdé 

Rua Coronel Mota. 4 18 - Centro Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone. (95) 3224-8273 

o 
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Respeitosamente; 

1 

O reCou'p 

[(2 
iS i-i 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA! PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

GERÊNCIA DE COMPRAS 

"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas" 

:micipal d, Sade 
(_k 

- 

Ribrka 

DESPACHO 

Boa Vista/RR, 20 de abril de 2020 

Processo: 6870/2020 

Objeto: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica de 
forma emergencial para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, 
Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-19). 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ILMO. SR. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 

Encaminhamos o processo acima mencionado, para Vossa apreciação e análise. 

Salientamos que o valor total para contratação do objeto é de R$ 984.000,00 

(novecentos e oitenta e quatro mil reais), conforme apresentado nos autos do pro 

undo MunCIpdI 
d S udu 

Ir dc 15/01/2017 

Serre tor,a Mun,cao/ n'e Saúde 
e-n,a,/ comprcs.saude boovista@gmaii com 

Rua CorobelMota 418 Sa,rro Centro Soa V,sta-RR 
CEP 69301-120 Pane 3621 1030 

; 

eritco que recebi este cnto no dia 

Ern:1- 

--- -- i 

- ,- 



I'REFErTLR. ML NI(IPAI. 
SE(RETRI ' NIL "ICIPL DE SÍDE 

DIRETORLX EXECL  FIVA DE .tTE'.ÇÂO . S( DE 

-"- 

Termo de Juntada de Documentos 

Processo: 6870/2020/Volume 1 

Objeto: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - E P 1 (Máscara Cirúrgica). de 
forma emergencial, para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância 
em Saide e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. no combate ao 
novo CORONAVIRUS (COVID-19). 

Nesta data faço ajuntada aos autos da documentação abaixo relacionada: 

• Oficio n° 12123/2020-DEPLAN/GAB/SMSA/PMBV 
• Ficha de Inclusão de Ação PPA 2018-2021 do município de Boa Vista 

Boa Vista! RR. 27 de abril de 2020. 

. IA,  1  ~4 
Francisco,  Wilton Ahs Barbosa 
Assessor Especia1izao do FMS 

10 

Secretaria Municipal de Saude - SMSA 

Rua Coronel Mota 418 Bairro Centro - Boa Vista-RR ('1 1' 69.301-120 

F iic. 3623-1970 



00000.9.062134/2020 

t 
PREFEITURA \IUJP \L DE BOA VISTA 

SECRETARL\ \lt \ft IPAL DE SAUDE 

OFÍCiO N° 12123/2020 - DEPLAN/GABISMSAIPMBV 

Boa Vista-RR, 07 de abril de 2020. 

Ao Senhor 
Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF. 

Assunto: Inclusão da Ação no PPA 2018-2019 - (COVID-19). 

Senhor Secretário, 

Solicitamos de Vossa Senhoria providencias para inclusão de uma Ação no PPA 2018-2021, 

para atender o enfrentamento da Emergência da Saúde - Nacional Coronavirus (CIVID-19), 

conforme anexo. 

a:" o.  

Atenciosamente, 

/ 
Cláudio G 
;ecretário l' 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS em 07/04/2020 ás 15:06 

Conforme decreto municipal no  114/a de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n°8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 



INCLUSÃO DE AÇÃO NO PPA 2018-2021 DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

CAMPO C ATRIBUTOS DA AÇÃO CÓDIGO 

PROGRAMA Gestão da Secretaria Municipal de Saúde 0030 

AÇÃO Enfrentamento da Emergência COVID-19 2.271 

ORGÃO RESPONSÁVEL Secretaria Municipal de Saúde 08 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA GESTÃO DO SUS E INVESTIMENTOS 02 

FUNÇAO Saúde 10 

SUB-FUNÇÃO Administração Geral 122 

FINALIDADE Atender a população do Municipio de Boa Vista no enfrentamento ao COVID-19. 

DESCRIÇÃO 

Conjunto de medidas que se fizerem necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavirus (COVID-19), 
mediante ações de prevenção, preparação e assistência à população, bem como outras despesas necessárias para o enfrentamento do 
coronavirus. 

PRODUTO Ação realizada IUNID. DE MEDIDA DO PRODUTO Atividade 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO Realização da ação coordenada de enfrentamento do coronavirus no âmbito do Município. 

TIPO DE AÇAO FORMA DE IMPLEMENTAÇAO 

(x )ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ( x )ATIVIDADE I( x ) DIRETA ( ) DESCENTRALIZADA 

( )OPERAÇÃOESPECIAL LL TRANSFERÊNCIA L ( )OBRIGÁTÓRIA 

( ) LINHA DE CREDITO 

NÃO ORÇAMENTÁRIA 

DETALHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO 

Financiamento de ações e serviços públicos de saúde compreendidos por ,  ações de atenção básica, vigilância, média e alta complexidade. 
bem como aquisição e distribuição de medicamentos e insurnos, aquisição de equipamentos, contratação de serviços de saúde, contratação 
temporária de pessoal, divulgação de informações à população, bem como outras despesas necessárias para o enfrentamento do coronavirus. 

BASE LEGAL 

Lei n. 4320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar n°97, de 9 de junho de 1999 (Capitulo VI), Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020 
(Ministério da Saúde), Diretriz Ministerial n°2/2020, de 4 de fevereiro de 2020 (Ministério da Defesa), Lei n°8080/1990; Lei n°8.142/1990 e Lei 
Complementar_n° 141/2012. Medida Provisória n°924/2020. 

TIPO DE ORÇAMENTO ( ) FISCAL ( x  ) SEGURIDADE ( ) INVESTIMENTO DAS ESTATAIS ( ) NÃO ORÇAMENTÁRIA 

CAMPO D METAFÍSICA! META FINANCEIRA 

2018 2019 2020 2021 TOTALDOPPA 

METAFISICA - - 1 - 1 

METAFINANCEIRA  

F.R. F.R. CATEGORIA 
ECONOMICA  GRUPO CÓDIGO 

1.214 

_ 

O 3 - - 4.530.000,00 - 4.530.000,00 

1.215 

_ 
_ 

O 4 - - 100.000,00 - 100.000,00 

1.290 

_
_O 3 - - 100.000,00 - 100.000,00 

TOTAL - - 4.730.000,00 - 4.730.000,00 

Luciana Ferreira Cunha Vieira Clâudio Galvão dos Santos 

Responsável Técnico pela ação Secretário Municipal de Saúde 

oQ Boa Vista-RR, 07 de abril de 2020. 

' Documento assinado eletronicamente por CLAUDJO GALVAO DOS SANTOS em 07/04/2020 ás 15:06 

Conforme decreto municipal n°114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 



, B2 
Município de Bca Vista/Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 
ANEXO 1 - DECRETO N' 140/E, 13 DE AGOSTO DE 2013 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
N.° Solicitação 

838/2020 
Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Saude/SMSA 
Data da Emissão: 27/04/2020 

Dotação Orçamentária: 08.02 - 10.122.0030.2271 - 3.3.90.30.00 - Fonte 214 
Subelemento - 3.3.90.30.36 

Fonte de Recurso: E Rec. Próprio E sus E FUNDEF E PNAFM E HBB E Convênio E Reluz 

Contrapartida: EsIM ENÃO 
Objetivo da Solicitação: 
Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - E P 1 (Máscara Cirúrgica), de forma emergencial, para atender 
as demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo CORONAVÍRUS (COVID-19), conforme repasses n°  
25000.043261/2020-05 e no 25000.050753/2020-49, processo n°  6870/2020/ADM. As despesas serão pagas 
pela dc n°  7.859-X, Ag. no 3797-4 do Banco do Brasil S/A. 

Referência ao PPA 
Programa (Cód.): 0030 -Gestão da Secretaria Municipal de Saúde. 

Ação (Cód.): 2271 - Enfretamento da Emergência COVID-19.
ÍK  - 

Documentos anexos: H SIM E NAO 1) 

Relação dos Documentos Anexos \ , 
Declaração Orçamentária \ 

TT 
Valor Estimado R$ 984.000,00 \;  

Cronograma de Desembolso: 
.JAN FEV MAR 

ABR MAl JUN 
R$ 984.000,00  

JUL AGO SET 

OUT NOV DEZ 

Credito Orçamentario:  

JAN FEV MAR 

ABR MAl JUN 

JUL AGO SET 

OUT NOV - DEZ 

72 
/ 

,,6laudio Galvão dos Santos/ 
~D%tor Executivo do FMS Secretário Municipal de Saúde/ / 
/ 

Comite Gestor da Prefeitura Municipal de Boa ista  

Secretário Municip . de Economia Procuradora Geral do Municipio 
Planejamento an

,
Ø 

Secretário Munipal 'Admin)(o e Controla or aMunicípio 
Gestod P

,
7 

( / , 

- Presidente da CPL 

•. 

\ 

o 



Município de Boa \ ista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
"INossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

DECLARAÇÃO 

De acordo com a LOA/2020, declaro que há disponibilidade orçamentária para 

Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - E P 1 (Máscara Cirúrgica), de forma 

emergencial, para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e 

Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo 

CORONAVÍRUS (COVID-19), conforme repasses n° 25000.043261/2020-05 e  no  

25000.050753/2020-49, processo n° 6870/2020/ADM, conforme classificação abaixo: 

Programa de Trabalho Elemento de 
Despesa 

Reservado Fonte Conta Agencia 

08.02 - 10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 R$ 984.000,00 214-COVID-19 7.859-X 3797-4 

Boa VistalRR. 27 de abril de 2020. 

LH 4 
Francisco ViItOn AIv

L
s Barbosa 

Assessor pecia1izadè do FMS 
De acordo, 

2 

laudio Galvão dos Santos 
retário Municipal de Saúde 



M unicipio de tIna Vinla/Prefeilura Miuticipal 

Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

RECURSO SUS 

ITEM PROCESSO DESTiNAÇÃO 
VALOR 

PREVISTO 

VALOR 
EXECUTADO 

SALDO 
SOLICITAÇÂO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA - SAO 

_______ ______ ______ _______ 

lAN f'EV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

6652/2020 777/2020 

6582/2020 778/2020 

53 
6600/2020 Enfrentamento da Emergência COVIO- 

8.118.583,94 2.800.12000 5.318.46394 
781/2020 

6883/2020 19 780/2020 

6584/2020 859/2020 

6870/2020 838/2020 

1 1(nl/O 

Wal 
do 

er  O 
 U0t//pd 

6/01/2017 

. .; 

Ir. 
.6 



Município de B oa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

Ao Diretor do Fundo Municipal de Saúde, 

Processo: 6870/2020/Volume 1 

Objeto: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - E P 1 (Máscara Cirúrgica). de forma 

emergencial, para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica. Vigilância em Saúde e 
Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo 

CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Encaminho o processo em tela para assinatura de Solicitação de Autorização 

de Despesa - SAD: 

Para demais proviciéncias. 

Boa Vista RR. 27 de abril de 2020. 

Franciscoi

~;~d4,do 
arbosa 

Assessor s EMS 

Ao GAB/SMSA, 

Processo: 6870/2020/Volume 1 
Objeto: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - E P 1 (Máscara Cirúrgica), de forma 
emergencial, para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica. Vigilância em Saúde e 
Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo 

CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Para assinatura de SAD e Declaração Orçamentária e posterior encaminhamento a 

Auditoria para análise dos procedimentos. 

Boa Vista - RR. 27 de abril de 2020. 

er da ilvaPinheir olo 
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde 

-Ht H L 

Secretaria Municipal de Saúde  
creto Hc2P- Raoronel Mota. 408 - ('entro r.OS SaO 

Fone (è9) 623 7647 CFP 6901 031 Boa Vista RR ' J afr 



AUDITORIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA Processo  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AUDITORIA SUS 

'Nossa missão é cuidar cIa saúde das pessoas.  

ANÁLISE PRÉVIA 

1 1. PROCESSO N2: 6870/2020 - Vol. 01 

INTERESSADO: Suoerintendência de Assistência farmacêutica - SAF 

OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção individual - EPI (Máscara cirúrgica), de forma 

emergencial para atender as demandas das unidades de Atenção Básica, Vigilância em Saúde e 

Atenção Especializada da SMSA, no combate ao novo CORONAVÍRUS (COViD-19); 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação emergencial, com fuicro no art. 24, inciso 

IV, da Lei n9  8.666/93, lei Federal n2  13.679 de 06/02/2020 e suas alterações por meio da Medida 

Provisória n2  926 de 20/03/2020, Portaria N2  356/2020/MS de 11/03/2020, Portaria n9  

454/2020/MS de 20/03/2020, Decreto Municipal n2  033/E de 16/03/2020 e Decreto Municipal n2  

038/E de 22/03/2020; 

S. CLASSIFICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: 

U.O. F.P. Natureza Despesa Fonte Valor Estimado R$ 

08.02 10.122.0030.2.271 3.3.90.30.00 1 214- SUS 984.000,00 

6. SAD 
Data de emissão Valor R$ Fonte FIs. 

838/2020 27/04/2020 984.000,00 214 85 

Em consonância com a LOA/2020, fis. 86. 

VALOR ESTIMADO: R$ 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais) fis. 47; 

- COMENTÁRIOS: 
8.1. Refere-se o presente processo à aquisição do objeto mencionado no item 3, para prevenção 

do novo Coronavírus (COVID-19), em sua fase inicial conforme os documentos abaixo 

relacionados; 

8.2. MEMO n2  13.081/2020/SAF/SMSA/PMBV e seus anexos as fis. 01/20, solicitando abertura 

do presente processo, com descrição e quantitativo do objeto a ser licitado; 

8.3. O Termo de Referência e seus respectivos anexos constam às fis. 21/36, aprovado pelo 

Gestor da SMSA, Sr. Cláudio Galvão dos Santos, sendo posteriormente enviado a GC para 

prosseguimento quanto a estimativa de preços e demais providências pertinente ao 

procedimento em tela, fis. 36, no qual foi juntado aos autos e-mail solicitando cotação de 

preços com potencial fornecedor, bem como, pesquisa realizada em mídia especializada, 

sendo juntado aos autos as fis. 37/47; 

8.4. Consta as fis. 47 Mapa de Preços, demonstrando a estimativa dos autos; 

8.5. Consta o impacto orçamentário financeiro da despesa, no valor total de R$ 984.0

7ri,00~»,~ 

(novecentos e oitenta e quatro mil reais), conforme fis.  81; 

8.6. Consta às fls. 87, Planilha de Execução Orçamentária, constando a previsão da ref 

despesa; 

8.7. Cabe salientar que, a presente análise deu-se baseada nos documentos acostados aos aui 

fis. 01 a 88; 

8.8. Todas as condições para a contratação do objeto estão descritas no Termo de Referência e 
seus Anexos, o qual foi elaborado, levando em consideração as informa çõe passadas 

\ pelo setor requisitante SAF, sendo a referida dispensa formalizada pelos r co tente; 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95) 621 -1036 

M 



AUDTORA & 1 
Fis: () 

Processo 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
- AUDITORIA SUS 

Nossa rnisso é cuidar da saúde das pessoas." 

9. DESTINATÁRIO: 
Ao NÚCLEO DE CONTROLE, para os devidos registros e envio ao Comitê Gestor, visando a sua 

aoreciaco e aprovação e posterior envio a CPL para prosseguimento.  

Pena Jnes Perruci 

Assessora técnic - Auditoria/SUS 

Boa Vista-R

U—Audi,toria 

r9 ce 2020. 

Lêda Ma stos 
Responsável Tcnca SUS 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 
Fone (95) 621 -1036 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

NUCLEO/ SMSA 

FLS. 90 
PROC. 6870/2020 

DESPACHO 

PROCESSO: 06870/2020/SMSA - Vol. 1. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - MÁSCARA 

CIRÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO 

NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Comitê Gestor - CG, 

Encaminhamos os autos, para análise e deliberação desse Comitê. A despesa 

em tela é referente ao item 53 na Fonte de Recurso: SUS na planilha às folhas 87. 

Após aprovação, o processo deve ser encaminhado à Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, para trâmites licitatórios. Conforme despacho da Auditoria/SUS-

SMSA, às fis. 89v. 

Boa Vista - RR, 29 de Abril de 2020. 

'O ! c2üD 
Atenciosamente, / 7 

dáudio Galvão dos Santo 
Sectário Municipal de Saúde - 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro. - CEP 69301-120 - Boa Vista - RR 

Tel: 3621-1035 E-mail: núcleo.smsa@hotmail.com  

. ~
Âã,7 

1 ÔÍO 



pfefo Bragato 
do Comitê Gestor 

COMITÊ GESTOR 
Eis. J4 , 

P,?)OX 

R/ rica 

PREFE1TUIÂ MUNICIPAL DE BOA VISTA 4 
COMITÊ GESTOR PREFEITURA 

-5k B01A1V1,5TA 

Processo O
• 
 ______________/_____ 

- 

h 

Após análise qualitativa do presente processo recebido em 
_/

QLj /2020 e 

verificada compatibilidade com o planejamento da gestão, o Comitê Gestor resolve dar 

prosseguimento considerando não haver óbice ao feito. 

Marcela Medeiros Márcio Vinícius Almeida 
Membro do Comitê Gestor Membro do Comitê Gestor 

Artur Cavalcante Filho 
Presidente do Comitê Gestor 

o 

Boa VistRR Q / 0/2020 

/ 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Jul ho - São Francisco 
Tel. 095-3621-1758 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 



IKIlI IlFICIAL III 

BOA ICTA-1U 1 fl de Janeiro 

*ERCULflNO *45*01 3204 LVI 

Criado pelo decreto n° 2171, do 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 002/E, DE 09 DE JANEIRO DE 2020 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 62, inciso II, do Lei Orgânica do Município 

11 de julho de 1992, combinado com o parágrafo 40,  do 
51, da Lei n° 8.666/93, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam designados os Membros Titulares e Su-
plentes, da Comissão Permanente de Licitação - CPL, confor-
me abaixo, pelo período de 01(um) ano. 

Presidente 
Artur José Lima Cavalcante Filho 

Vice-Presidente 
Fábio Willian Tertuliano de Barros 

Membros Titulares 1 -  
Aipano de Almeida Nobre L 
Néria Gardénia Pontes Benício 
Membros Suplentes - 

Leonara Batistci Corrêa 
Joana Dárc Rabelo Nilton Fetosa deS( 

Coordeflaço de Tragem 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 

janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 09 de janeiro de 2020. 

Teresa 5ur1ta 
Prefeita de Boa Vista 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 177/2019 - Registro de Preços 
Processo no 028515/2019 - SMSA 

Homologo o Pregão Eletrônico n° 177/2019, Proces-
so n° 028515/2019 - SMSA, que tem como objeto Eventu-
al contratação de empresa para fornecimento de nutrição 
parenteral, que será utilizado no tratamento de pacientes 
atendidos no Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA, 
para suprir a necessidade anual - exercido 2020, cuja a ad-
judicação do item 1 ao 25 foram a favor da empresa NUTRI-
CEUTICA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
CNPJ no 09.501 .971/0001-90, pelo valor total dos itens de 
R$ 1.710.998,00 (um milhão, setecentos e dez mil e nove-
centos e noventa e oito reais). 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMJSSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial no 096/2019 - Registro de Preços 
Processo no 025607/2019 - SMPE 

Homologo o Pregão Presencial n°096/2019, Proces-
so n° 025607/2019 - SMPE, que tem como objeto a Eventu-
al aquisição de livros infantis e conjunto infantil sextavado 
de mesas e cadeiras, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Projetos Especiais (SMPE), cuja a ad-
judicação do Lote 1 foi a favor da empresa EUNICE MARIA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ n° 11.311.279/0001-
40, pelo valor de R$ 31.360,00 (trinta e um mil e trezentos 
e sessenta reais), e os Lotes II e III a favor da empresa E. A. 
DE LACERDA EIRELI, CNPJ no 30.102.483/0001-04, sendo o 
Lote II pelo valor de R$ 134.058,73 (cento e trinta e quatro 
mil e cinquenta e Oito reais e setenta e três centavos) e Lote 
III pelo valor de R$ 42.999,97 (quarenta e dois mil e nove-
centos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 208.418,70 (duzentos e oito 

-4l-e.quatrocentos e dezoito reais e setenta centavos). 

AL Andréia Neres Ferreira 
Secrelária Municipal Adjunta de Projetos Especiais - SMPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA za 
j COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PIL-
- - GABINETE DA PRESIDENCIA 

COMUNICADO 

Pregão Eletrônico n° 001/2020 - Registro de Preços 
Processo n° 023241/2019-SEMGES 

O Município de Boa Vista - RR, através da Pregoeira 
designada através do Decreto n.° 031/E/2019, publicado no 
DOM n° 4835, de 06/03/2019, torna público que o Pregão 
Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO SINE DIE por solici-
tação da Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES, 
posteriormente será realizado um novo instrumento convo-
catório a ser publicado em data oportuna. 

Néria Gardênia Pontes Benicio 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA/ 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

SINTESE DA ATA DE REGISTRO DE PR 

Pregão Eletrônico no 177/2019 
Processo n° 028515/2019 - SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunto, em 4i4u-
primento ao disposto no  lei 10.520 de 17 de julho de 2O2, 
torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 
supracitado, oriundo do Processo n° 028515/2019- SMA, 
tendo como objeto Eventual contratação de empresa pira 
fornecimento de nutrição parenteral, que será utilizado no 
tratamento de pacientes atendidos no Hospital da Criança 
Santo António - HCSA, para suprir a necessidade anual - 
exercício 2020, cuja a adjudicação do  item 1 ao 25 foram a 
favor da empresa NUTRICEUTICA COMERCIO DE PRODUTOS 
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Teresa Surita PREFEITURA UtICfPAL DE BOA VISTA 

Prefeita de Boa Vista GABINETE EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0510/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", cia Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeada interincimente a senhora Ma-
ria Suellen Barreto da Silva, para responder pelo cargo 
em comissão de Nível de Direção Superior, Símbolo DS-2, 
de Vice-Presidente, da Comissão Permanente de Licitação, 
cumulativamente com o cargo de Assessor, Símbolo AP-2, da 
Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 2° Este Decreto entra em vior jpaniir desta 
data, revogadas as disposições em contrário.  

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 12020. NiltonFeit• 
- Teresa Surita coorden°

Matncu 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0511/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 91, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Charlles Michel As-
sunção e Silva, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Atuação Programática, Símbolo AP-2, de Assessor Espe-
cial, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

DECRETO N° 0512/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9°, da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Fabiano Freire Cle-
mente, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Programática, Símbolo AP-2, de Assessor Especial, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir desta 
dota, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

DECRETO N° 0513/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 91, da Lei 
Complementar n°003, de 02 de janeiro de 2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Gustavo Dourado 
Neiva, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, Símbolo AS-14, de Assessor Especial Saúde 
2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo o 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

__B.pg_Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

• AL Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

deSouza PREfEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

ÍagemCPt. J 
DECRETO N° 0514/P, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso 1, "p", da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 91, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

O E C R E T A: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Moisés Carvalho Ro-
dnigues, para exercer o cargo em comissão de Nível de As-
sessoramento, Símbolo AS-4, de Assessor 4, do Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
abril de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, em 14 de abril de 2020. 

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista 

GABINETE EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CHEFIA DO GABINETE EXECUTIVO 

PORTARIA 14/2020 - CH. GABEXEC 

A Chefe do Gabinete Executivo do Município de Boa 
Vista-RR, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Suspender o período de fruição de 30 (trin-
ta) dias de férias, do servidor do Gabinete Executivo-GABE-
XEC, referente ao exercício 2019/2020, remarcando confor-
me abaixo: 

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO MARCADO NOVO PERÍODO 
25.757 EDENILTON DA SILVA 01 a 30/04/2020 01 o 30/09/2020 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor no data de 
sua publicação, revogadas as disposições err 

Cientifique-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 

Boa Vista-RR, 31 de março de 2020. 

Edileusa Gomes Lóz 
Chefe do Gabinete Executivo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

COORDENAÇÃO DE TRIAGEM DE PROCESSOS - CTP 

PREFEITURA 
BOA VISTA 

* 

À CPL - PRESIDÊNCIA, 

Senhor Presidente, 

Após análise do Processo n° 006870/2020 - SMSA, em observância ao Termo 
de Referência S/N°, fis. 21 à 35, e todas as suas disposições, sugerimos que seja adotado o 
procedimento de DISPENSA EMERGENCIAL, baseado no Art. 24, inciso IV da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, e na Lei n° 13.979/2020 que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19). 

Encaminhamos os autos para conhecimento e demais providências. 

Boa Vista - RR, 30 de abril de 2020. 

if 1 
— 

Nilton Feitosa de Souza 
Coordenação de Triagem de Processos - CTP 

9<1  

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho —Anexo 1— Sào Francisco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

D ES PAC 1-1 O 
•W 

À CC/D-CPL, 

Seguem os autos para prosseguimento, no que tange a modalidade DISPENSA 

EMERGENCIAL. 

Boa Vista - RR, 30 de abril de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

4'l 

pá 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho Anexo 1— São Francisco 

Tel. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

D o CEP: 69.305-1 30— Boa Vista - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÈ LIMA CAVALCANTE FILHO em 30/04/2020 ãs 1757 
• - Conforme decreto muntcpal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n18539. art 7 de 08 de outubro de 2015 

• Verifique a autencidade deste documento em http://portatcidadao.prefeitura  boavista br/verificacao aspx informando o côdigo BEA3C13C 



" - a fler,1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA PREFJ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 
BOA 

MINUTA DO CONTRATO 

Aos () dias do mês de do ano de dois mil e _* nesta 
cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
- Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil, n°. 1011, presentes de um lado o 
MUNICIPIO DE BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o n°. 05.943.030/0001 - 55, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) senhor (a) Gestor (a) 
Orçamentário, brasileiro (a), (profissão). (estado civil) 
portador (a) do RG sob o n°. devidamente registrado no CPF sob o n°. 

residente e domiciliado na RualAv. , Bairro 
Boa VistalRR e, do outro lado a empresa daqui por 

diante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob 
o n°. com sua sede na Avenida/Rua , n°. ., Bairro, 
nesta cidade, Registrado na Junta Comercial do Estado de (NIRE) n°. 

- 
, Protocolo / - de / / , sob o n°. . neste ato 

representada por sócio/representante/procurador (a), o Sr. (a)  
brasileiro (a), casado/solteiro (a), , identidade n°. . CPF 
(MF) n°. , na presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o 
presente CONTRATO, que se regerá pelas normas da Lei n°. 8.666/93, suas alterações, cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica de forma 
emergencial para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e 
Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo 
Coronavírus (COVID-19). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no Art. 24, inciso IV da Lei n°. 
8.666/93 e suas alterações. Processo administrativo n°. 006870/2020 - SMSA. 
2.2 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da 
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 

proposta da CONTRATADA; 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.1 - O prazo para entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica será 
de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato; 
3.2 - A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissãy- 
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n°. 8.666/d 
1993: 111/1  

3.3 - O objeto deste certame será entregue de forma global, na Superintendência de Assistên3 
Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida Capitão .Júli 
bezerra. N° 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista - RR, no horário de funcionamento (8h30111 às 
11h30m e das 14h30m as 17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município; 

('omissão Permanente de Licitação 
Rua (3a1 Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - São lraiic isco 

Te!. 095-3621-1758— Fax: 095-3621-6053 —CEP: 69.305-130— Boa Vista— RR 
e-mail: eartacoj)vItc(,.boavlsta.rreov hr - Visite o nosso site: www.boavista.ri.ov.hr  
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3.3.1 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega. inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
3.4 O Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica será recebido e aceito, 
da seguinte forma: 
3.4.1 - Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as seguintes verificações: 

Do Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica entregue de acordo com as 
especificações exigidas neste instrumento e na proposta da CONTRATADA 

Quanti dade/Qual idade e validade; 
Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo Fornecedor. 

3.5 - As despesas da entrega dos equipamentos, fretes e carretos serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega 
3.6 - O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 3.3; 
3.7 - Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá 
obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA, DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016. a 
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas 
Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis 
pelo acompanhamento da entrega dos equipamentos e fiscalização do contrato; 
3.8 - Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas 
neste instrumento. Nesta hipótese, o (s) equipamento (os), será (ão) rejeitado (s), devendo ser 
substituido (s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 
3.9 - Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste instrumento, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes 
neste; 
3.10 - Os custos da substituição dos equipamentos rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
3.11 - Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização dos mesmos; 
3.12 - As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a 
proposta; 
3.13 - O material deverá ser entregue acondicionado, em embalagem resistente o suficiente para 
proteger contra a poeira, umidade e garantir a integridade fisica durante o manuseio, transpol-te e 
estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, quebras e outros tipos de avarias; 
3.14 - Serão rejeitados o material, que estiver em desconformidade com as descrições conforme 
anexo 1 do Termo de Referência, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, 
rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a CONTRATADA obrigada a proceder com a 
substituição, de acordo com o item 3.8 deste instrumento, sob pena de multa; 
3.15 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusiv 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. C. G 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ( ), e o preço 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada 
pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor. 
4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), em até 30 (trinta) 
dias mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em anexo as 
respectivas certidões: 

Coniissào I'crnianeiilc de 1 citação 
Rua Gal . Penha Brasil - 1 011 - Palácio 9 de Julho São Francisco 

lei. 095-3621-1758— Fax 095-3621-6053 - CEP: 69.305-130- Rua Vista - RR 
e-mail: cartaconvile o boav is1a rr.co.hr  - Visite o nosso sue: www.hoavista. rr.iãov.hr  
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a o 

; 

4.3 - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° ioll - Bairro São Francisco - CEP: 
69.305-130 
4.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
4.5 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
4.6 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira; 
4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no 
Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
4.8 - Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o 
número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta. 
4.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
4.10 - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.11 - Quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do 
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, por rata temporis, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = [(Taxa SELICJ30) x N] x VP 
EM = Encargos Monetários; 
SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 = número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme Art.4°- FI da Lei 
Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e atualizações). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - Além das obrigações resultantes da Lei no. 8.666/93 e do contrato, aqui não 
compete: ( 

1—Ao CONTRATANTE: 
Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização. coordenaçã6R 

acompanhamento da execução do contrato, por servidores especialmente designados para este fim 
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

contratuais: 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 

Coriiisso Perniaiieiitc de 1icUaçã» 
Rua Gal. Pcnha Brasil,  1011 Palácio 9 de tolho - S3o Francisco 

ll. 095-3621-1758 - Fax 095-3621-6053 - ('EP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 
e-mail: cartaeonvi1e•, boavistair.00shr - Visite o nosso site: wws.hoavis1arr.v.br  
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Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas 
em Contrato: 

Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do 
contrato. 

Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no contrato e, 
realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa sobre as razões que 
ensejaram os descontos; 

Fiscalizar e inspecionar a entrega dos equipamentos de proteção individual - EPI's - Máscara 
Cirúrgica e verificar o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes 
não atenderem as exigências técnicas especificadas; 

Disponibilizar espaço apropriado para guardalarmazenamento dos materiais, consoante 
determinação do art. 15. § 

70, III da Lei n°. 8.666/93; 

Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para configurar caso fortuito ou de 
força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 
II— À CONTRATADA: 

Realizar a entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica. 
conforme especificado no anexo 1 do Termo de Referência, e de acordo com item 03 deste 
instrumento; 

Caberá à CONTRATADA entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando a seu 
cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os materiais atender 
rigorosamente as especificações e prazos constantes neste instrumento; 

Independente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a boa qualidade dos equipamentos de 
proteção individual - EPI's - Máscara Cirúrgica para o uso, obrigando-se a substituir, na hipótese 
de apresentar defeito, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, por outro material com qualidade 
igual ou superior; 

Comunicar a Superintendência de Assistência de Farmacêutica - SAF e aos respectivos fiscais, 
eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 01 (um) dia após a verificação do 
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) dias consecutivos, a 
partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem Recebidos; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste instrumento legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade 
Orçamentária: 08.02 Funcional Programática: 10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. . 

1/2020, no valor de R$ 
_______ __________________). •c. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor ( 
doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, coma 

representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei n°. 8.666/93: 

4 
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8.2 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei n°. 8.666/93. 
Art. 6° do Decreto n°. 2.271, de 1997 e Orientação técnica da CGM 05/2016, Diário Oficial do 
Município de Boa Vista — n°. 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 
8.3 - Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1 - O Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica deverá ser fornecido com a 
validade superior a 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil, devendo os mesmos apresentar data 
de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras 
ou emendas; 
9.2 - No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será 
contada a partir da nova data de entrega; 
9.3 -O ônus de substituição dos equipamentos, serão suportados exclusivarnente pela 
CONTRATADA; 
9.4 - Durante o prazo de garantia deverá ser providenciada a substituição dos equipamentos que 
apresentar defeitos técnicos de fabricação no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data 
do comunicado à empresa responsável pelo fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
10.1 - A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar 
com o Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal. 

10.2 - Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e as demais consideradas legais: 
10.3 - O descumprirnento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos 
objetos constantes do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescisão do contrato 
e/ou cancelando a Nota de Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual 
exercício dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 
86 a 88, todos da Lei n°. 8.666/93; 
10.4 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de 
1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 
10% (dez por cento) deste; 
10.5 - A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei no. 8.666/93 será calculada sobre o 
valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
10.6 - No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso ass 
com a SMSA as sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

( 
a) Advertência; 'liii» 
b)Multa; 

Comissao Pernianente de 1ieitaçio 
Rua Gal. Penha Bra' ii. 1011 Palácio 9 de julho -. Sào Francisco 
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Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista: 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
10.7 - Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0.5% 
(meio por cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o 
respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do objeto do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, a aplicação das demais sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total 
da obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 

Não mantiver a proposta. 
10.8 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas: 
10.9 - Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação; 
10.10 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já 
expressamente autorizado. 
10.11 - Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 2 
a seguir: 
Tabela 1: Grau de Infração 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

02 Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

03 Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

04 Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

05 Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

06 Multa de 9,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência 

fabela 2 Tipos de Infração  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 
Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela SMSA ou na execução de outras 
obrigações contratuais, por ocorrência; 

02 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste instrumento e de seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, por ocorrência; 

0' 
Recusar-se a executar serviço determinado pela SMSA, desde que pertinentes às suas 
atividades, por ocorrência; - 

04 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste instrumento e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalrnente notificada pela SMSA, por item e por 
ocorrência: 

2 

05 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência; 2 A, 

06 
Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o fato, qualquer 
anormalidade ocorrida nos_serviços,_  por _fato_ocorrido; 

_________ 

07 Deixar de designar preposto, por ocorrência; 4 

EI/sado) 

.Ass 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

08 
Suspender ou intelTomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por ocorrência, total ou parcialmente;  

09 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação; 5 

10 Reter equipamento sem autorização da SMSA 5 

II Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa, por ocorrência; 5 

12 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências Letais; 
6 

13 
Descumprir as determinações da lN 01, de 19 de janeiro de 2010— SLTI, que dispõe critérios 

de sustentabilidade ambiental para os serviços contratados. 
6 

Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em lei ou 

14 convenção, aos seus empregados ou deixar de impor penalidades àqueles que se negarem a 6 
usá-los, por empregado e por ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 
11.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados 
no art. 65. da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, em conformidade com o art. 4°-I, da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e 
alterações). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n°. 8.078/90 — Código Defesa 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE: 
12.2 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente instrumento; 
12.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesse instrumento exclui-se o dia do início e inclui-se 
o dia dos vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, 
decorrentes deste; 
12.4 - Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos materiais, constantes deste 
instrumento, serão resolvidos pela CONTRATANTE e exclusivamente no FORO da cidade de Boa 
VistalRR. 
12.5 - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fuicro na Lei Federal n°. 13.979 de 
06 de fevereiro de 2020 (e alterações) serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n°. 12.527. de 18 de novembro de 2011, o nome 
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o, 
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, conforme disposto no artigo 4°, § 
da Lei Federal em comento. 
12.6 - Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviç G. M 

insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de particip aIisad 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamen 
Ass 
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de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido, conforme previsto no artigo 4°, §30, 

da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e alterações). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas 
do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

Boa Vista - RR, ____de de 2020. 

PELO CONTRÁTANTE: PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

1 .................................................................................. CIC:  

2 .................................................................................. CIC........................................... 

Con1isSk) j'erlliailejilc de L citação 
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Preço t'nitrio por Fornecedor 

DEN'IAI, IlIGIX CORDEIRO 
PRODUTOS AAF DO BRASIl. ('ARAPIA 

Item Especificação Unidade Quantidade COMERCIO EIRELI ()I)ON IOLOGICOS I'ROI)(JIOS ('N'IlI('l() DE. Total 
CNP,J: 14.200.301/0001- MEDICOS 

I-IOSPlTAl,ARES EIRLI,I 
ODONTOLOG ICOS PRC[M lOS 

73 EIRELI CNPJ: 1 IOSPIIAIARES 
CNI'.l: 26.240.632/0001- 04.356.658/0001-91 I.TDA CNP.I: 

16 09.090958/0001-95 

MASCARA ('IRURGICA. 
~ dcscarIávcl. lripla cantada. 
modelo retangular, coni no 
mínimo 20N 10cm e 3 preeas 
longitudinais, com dkpositio 
para ajuste nasal lisaido no corpo L nidade 200000 R$ 4,92 R 8.42 R$ 6.91 RS 7. lo RS 983.000,00 
da m,scara, Duas tiras Lucra is 

tást icas de coi1primento 
adequado para tixação. Atõica. 
h i poalérgica e inodora. 

ramatura 30g/rn. ('iw branca. 

VALOR POR EMPRESA R5984.000,00 R9 1.684.000.00 R.$ 1.382.000.0(1 R 1.420.000.00 

TOTAl. GERAL DA PlNILlI RS984.000,00 

O. 

'O. 

O) 
a 
O) 
ri 
ri 

Artur José Li tu a Cava Ic n te Filho 

l'residente di (P1. 

•- ipana de Almeida Nobre 

\Ieitihro da ('l'I 

Jnana I)turc Rabelo 

\)enthrll "OtplLllte .Lt ('l'I 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL BOA VST 

Ao Gabinete da CPL, 

Para análise e parecer jurídico, visando a emissão da Certidão de Dispensa de Licitação 
na Forma do Art. 24, inciso IV da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 

Boa Vista-RR, 05 de Maio de 2020. 

C1áudi4 Çrdoso 
CPL MgV 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Sáo Francisco 
Te!. 095-3621-1756 — FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 



000009071257/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

15 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

çe5 '4 

Á PGM, 

Seguem os autos para análise e parecer quanto a emissão da CERTIDÃO DE DISPENSA. 

Boa Vista - RR, 05 de maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

' i8db0 ) 

UM 

Rua (lal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho—Anexo]— São Francisco 
lei. 095-3621-1756 FAX 095-3621-6053 

DD 
CEP: 69.305-130 — Boa Vista- RR 

Documento asanado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 05/05/2020 às 17.59 

Í. 

 

Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n1 8539, ad 7 de 08 de outubro de 2015 

E 

I!I Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao  prefeitura boavista.br/verificacao  aspx informando o código: B4E19AF 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM PREFEITURA 

ASSESSORIAJURIDICA 

DESPACHO 

INTERESSADO: CPL 

PROCESSO: 6870/2020/SMSAIVOL. 1. 

Senhor Presidente, 

Encaminho o Processo de n° 6870/2020 com a solicitação atendida, contendo 
parecer jurídico com 07(sete) laudas. 

Boa Vista, 06 de maio de 2020. 

Atenciosamente, 

Flávio Grang o de Souza 
Procurador e 1 Adjunto 

OAB/R n'\327-B 

1 

Rua Cal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9de Julho—São Francisco 
Fone: (95) 3621-1700 —CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: www.boavista.rr.ov.br  
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N° 6870/2020/SMSAJVOL. 1 

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

ASSUNTO: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI - máscara cirúrgica de 
forma emergencial para atender as demandas das Unidades de Atenção Básica, Vigilância em 
Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao 
novo Coronavírus (COVID-19) 

Versam os autos sobre a viabilidade legal de se operar a contratação direta por 

dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, para aquisição 

de Equipamento de Proteção Individual - EPI - máscara cirúrgica, de forma emergencial, 

para atender as demandas das Unidades de Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção 

Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo Coronavírus 

(COVID-19), considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII), pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19); Considerando a promulgação do Projeto 

de Decreto Legislativo n° 88/2020 que reconhece o Estado de Calamidade Pública em razão da 

pandemia do coronavírus no Brasil; Considerando a publicação da Portaria n° 454 de 20/03/2020 do 

Ministério da Saúde, que reconheceu a transmissão comunitária do coronavírus em todo território 

nacional; Considerando a publicação da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre medidas para o enfrentamento de emergência decorrente do 

Coronavírus(COVID19); E por fim, em atenção aos Decretos Municipal: n° 33/E de 16 de março 

de 2020, que dispõe sobre adoção de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio 

pelo COVID-19 e outros; n° 035/E de 20 de março de 2020, que dispõe sobre adoção de novas 

medidas no âmbito do Município de Boa Vista, para intensificar o combate ao novo 

coronavírus(COVID-19); o n° 38/E de 22 de março de 2020, que declara situação de emergência 

em saúde pública no âmbito do Município de Boa Vista e define novas medidas de enfrentamento e 

prevenção ao coronavírus, especificamente em seu artigo 2°, inciso 1, que traz a seguinte redação: 

"nos termos do art. 24, da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a dispens

~~Tc9d10  

licitação para aquisição de bens e serviços destinados exclusivamente ao enfrentament

emergência."; o n° 40/E  de 26 de março de 2020 - flexibilização - que altera o Decreto n° 038/  

Rua Cal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9-de Julho —São Francisco 

Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista— RR- Visite o nosso site: www.boavisr,gov.br  
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BOAVISTA 

de 22 de março de 2020; e o O  41/E de 31 de março de 2020, que prorrogam os prazos 

estabelecidos pelos Decretos n° 033/2020/E e n° 035/2020/E. 

Verificam-se da análise do Processo às fis. 01/20 o expediente de abertura do 
respectivo, a justificativa, a planilha contendo a descrição e os quantitativos do objeto que se 

pretende contratar, a cópia do DOU contendo a Lei n° 13.979/2020, a cópia da Portaria n° 

356/2020, as cópias dos Decretos Municipal n° 33/E de 16 de março de 2020, n° 035/E de 20 de 
março de 2020, n° 38/E de 22 de março de 2020 e o n° 40/E de 26 de março de 2020 
flexibilização. 

Às fis. 2 1/36 consta o Termo de Referência e seus anexos. 

Às fis. 4 1/47 encontram-se as cotações de mercado e o mapa comparativo de 
preços. 

Às fis. 52/78 foram juntadas as documentações da empresa que se pretende 
contratar. 

Às fis. 79/80 foi colacionada a justificativa de dispensa de licitação. 

Às fis. 85/87 constam a Solicitação de Autorização de Despesa, aprovada pelo 
Comitê Gestor, a Declaração de Reserva Orçamentária, e a planilha orçamentária da SMSA 
referente ao exercício de 2020. 

Ainda, às fis. 92/93 veem-se juntadas aos autos as publicações concernentes à 

nomeação da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Às fis. 96/104 verificam-se a minuta do contrato e o mapa comparativo. 

Por fim, vieram os autos para manifestação jurídica desta Procuradoria, acerca da 

viabilidade legal de se operar a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do 

artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

É o sucinto relatório. 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização 

de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Dessa forma, o legislador pátrio admitiu a possibilidade de existirem casos 

que a licitação poderá deixar de ser realizada e os casos de inviabilidade de competição, 
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autorizando a Administração Pública a celebrar contratações diretas sem a concretização de 

procedimento licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 

24, da Lei no. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. No caso em tela, tendo em vista o 

caráter de emergência da contratação, vislumbra-se a possibilidade de aquisição direta com fulcro 

no artigo 24, inciso IV, da Lei de Licitações, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

1V - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo de 180 (cento e Oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

Extrai-se da dicção legal que, quando houver situação que possa ocasionar prejuízo 

ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, é possível a dispensa da licitação. Assevere-se que a emergência capaz de justificar a 

situação de dispensa da licitação deve estar respaldada em situação real decorrente de fato 

imprevisível ou, embora previsível, que não possa ser evitado. Isso porque a lei pressupõe uma 

situação fática de incontornável urgência, a demandar imediata intervenção do gestor, na estrita 

medida do necessário para atender a excepcionalidade verificada. 

A respeito do conceito de emergência, para fins do inciso IV do art. 24 da Lei no  

8.666/93, Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, ensina que: 

No caso especifico das contratações diretas, emergência significa necessidade de 
atendimento imediato a certos interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de 
sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa 
demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores. 

Corroborando com a doutrina supracitada, ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral: 

A emergência é, a nosso ver, caracterizada pela inadequação do procedimento formal 
licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um caso é de emergência quando reclam 
solução imediata, de tal modo que a realização de licitação, com os prazos e formalida s C O. Pv1 
que exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente prejuízo relevante) ou comprom tAa is 
a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou 8dc 
prejudicar a regularidade de suas atividades específicas. Quando a realização de licitação na 
é incompatível com a solução necessária, no momento preconizado, não se caracteriza a S 

emergência. (AMARAL, 2001:4). 
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Por este prisma, é importante frisar o entendimento do TCU: 

TCU. Processo n° 015.764/95-8. Decisão n° 811/1996 - Plenário. FERNANDES, 2005: 
416: [ ... I só se deve realizar aquisições com dispensa de licitação, fundada no inciso IV do 
art. 24 da Lei n°. 8.666/93, quando devidamente caracterizada a situação de emergência ou 
de calamidade pública, desde que a situação não se tenha originado, total ou parcialmente, da 
falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis e 
desde que esteja comprovado que a imediata contratação é o meio adequado, efetivo e 
eficiente de afastar o risco iminente detectado. 

Acórdão 3083/2007 - Primeira Câmara: [ ... ] Mesmo no caso de dispensa de licitação, é 
dever do contratante formalizar o respectivo processo, caracterizando a situação 
emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a justflcativa do preço, e 
publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o art. 26, caput, parágrafo 
único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a prestação de serviços sem a 
cobertura de contrato devidamente formalizado, por expressa previsão do art. 60, parágrafo 
único, do Estatuto das Licitações. [grifo nosso] 

Acórdão n.° 1599/2011-Plenário, TC-013.519/2005-8, rei. Min. Ubiratan Aguiar, 
15.06.2011: A dispensa de licitação prevista no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/1993 não 
distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela resultante da incúria ou 
inércia administrativa, cabendo a utilização do dispositivo desde que devidamente 
caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares. 

Todavia, tendo em vista o Projeto de Decreto Legislativo n° 88/2020 que 

reconheceu o estado de Calamidade Pública em razão da pandemia do coronavírus no Brasil, bem 

como a publicação da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

medidas para o enfrentamento de emergência decorrente do Coronavírus(COVID19), para que seja 

possível a contratação emergencial nestes casos, além do disposto na legislação de licitações e 

contratos e nos entendimentos doutrinários supracitados, devem ser igualmente observadas as 

regras estabelecidas na Lei Federal n° 3.979/2020 em comento, vejamos alguns dispositivos 

fundamentais: 

(...) 
Art. 40  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, 
e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (Redação dada pela Medida 
Provisória n° 926, de 2020) 

§ 1 0 A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no 
do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número 
de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 

(...) 
Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se do 0,9  
atendidas as condições de: (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020) 

- ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Medida Provisória no  926, de'..: 
2020) 
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II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926. de 2020) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos 
e Outros bens, públicos ou particulares; e (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 
2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência. (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020) 

(...) 

Art. 4°- E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 
referência simplificado ou de projeto básico simplificado. (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926, de 2020) 

§ 10 O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o 
caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória n°926, de 2020) 

1 - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)] 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida Provisória n° 926. 
de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, 
de 2020) 

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020) 
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, 
de 2020) 

pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida Provisória n° 
926, de 2020) 

e) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926, de 2020) 

contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926. de 2020) 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926, de 2020) (GRIFO NOSSO) 

VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluído pela 
Medida Provisória n° 926. de 2020) (GRIFO NOSSO) 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de 
oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 
justificativa nos autos. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) (GRIFO 
NOSSO) 

Art. 4°-1` Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 
cumprimento de uni ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição. (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926. de 2020) 

Quanto às especificações do objeto que se pretende adquirir, cabe ressaltar què 

por se tratar de especificações técnicas, não cabe a esta Procuradoria manifestar-se 
1W 

Rua Cal. Penha Brasil, 1011 -. Palácio 9de Julho —Sito Francisco / Fone: (95) 3621-1700 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR- Visite o nosso site: www.boavista.rr.ov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA -j 3 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO = PGM 

ASSESSORIA JURÍDICA PREFEITURA 
BOA VISTA 

definições apresentadas, sendo, portanto, de responsabilidade do gestor indicar o objeto de forma 

clara e objetiva, sem identificações de marca, modelo e de características exclusivas, salvo se for 

tecnicamente justificável, conforme disposto no art. 70
, 
 §50, da Lei n° 8666/93. 

Já no que concerne a formalização do contrato de caráter emergencial, disposto 

no artigo 24, IV, da Lei n° 8666/93, o TCU dispõe dos seguintes entendimentos: 

TCU Decisão 822/97 - Plenário - Caso outro estado emergencial ou calamitoso ocorra 
dentro dos cento e oitenta dias do primeiro, outra aquisição, devidamente justificada, através 
de outra contratação direta, sempre poderá ser realizada e ainda que seja com a mesma 
pessoa física ou jurídica; o que se veda é a PRORROGAÇÃO de um mesmo contrato, para 
além de cento e oitenta dias; isto parece mais razoável do que entender ter a lei proibido toda 

e qualquer prorrogação dentro desse prazo, até porque estaria, nesse passo, tumultuando 
terrivelmente o disciplinamento das prorrogações previsto nos artigos 57 e seguintes". 

TCU Acórdão 3.238/2010 - Plenário - O limite de 180 dias para execução de serviços 
emergenciais, referido no inciso IV do art. 24 da Lei n° 8.666/1993, pode ser ultrapassado se 
isso for indispensável para a preservação do bem protegido. No mesmo sentido: Acórdão n° 

106/2011. Plenário. (TCU, Acórdão n° 1.157/2013, Plenário, ReI. Mm. Benjamin Zymler, 
DOU de 21.05.2013.). 

ACÓRDÃO N° 1156/2020 - TCU - V Câmara. 
- (...), com fundamento no art. 7° da 

Resolução-TCU 265/2014, sobre as seguintes impropriedades/falhas identificadas, para que 
sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrências semelhantes: ( ... ) 
1.7.1.2. prorrogação indevida de contratos formalizados mediante dispensa de licitação por 
situação emergencial, com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993, uma vez que 
a formalização de novo contrato nos mesmos termos do primeiro constitui prorrogação, 
vedada pelo aludido dispositivo; 1.7.1.3. não-especificação das parcelas de obras e serviços 
que seriam concluídas no prazo máximo de 180 dias consecutivos e ininterruptos, 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa, contratados com 
fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993; 1.7.1.4. utilização de mesma nota de 
empenho para contratos distintos; 

Contudo, considerando a situação de emergência que se encontra a saúde pública 

decorrente do Coronavírus(COVID-19) e o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, na formalização do contrato emergencial será permitida a prorrogação dos contratos por 

períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 

emergência de saúde pública, bem como poderá ser previsto nos contratos acréscimos e 

supressões ao objeto do contrato, em até 50%(cinguenta por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, vejamos: 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e 
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Incluido pela Medida 
Provisória n° 926, de 2020) 

Art. 4°-1 Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 
cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído pela Medida P1'9visória 
n°926, de 2020) 
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Desta feita, para que haja licitude na contratação direta em comento, resta claro que 

o gestor deve demonstrar que a respectiva contratação constitui o meio único e viável para 

atender, no momento da calamidade pública, a necessidade da Administração, além disso, deve 

observar no que couber, os procedimentos previstos no artigo 26, parágrafo único, e incisos, da 

Lei n° 8.666/93 e artigo 4°, caput, ao 4°-I, da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Diante do exposto, estando regulares as documentações acostadas aos presentes 

autos e com supedâneo no artigo 24, inciso IV. da Lei n° 8.666/93 e nos artigos 4° ao 40 
- 1, da Lei 

Federal n° 13.979/2020, vem esta Procuradoria manifestar-se no sentido de que não há qualquer 

impedimento legal à formalização da aquisição almejada de forma direta, por dispensa de licitação, 

eis que pelo exposto pelo gestor a contratação emergencial visa atender exclusivamente a 

emergência apresentada, para o enfrentamento da pandemia decorrente do novo 

coronavírus(COVID-19). 

Vale ressaltar que o parecer jurídico proferido no processo administrativo 

apresenta natureza meramente opinativa, verdadeiro controle preventivo de legalidade, sendo o 

Administrador, destinatário da consulta jurídica, responsável pela edição do ato decisório final, o 

qual tem por escopo o interesse público. 

Ademais, o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente 

jurídico, não analisando, portanto, a veracidade das informações apresentadas nos autos de caráter 

financeiro e aspectos quantitativos, bem como quanto ao critério de conveniência e oportunidade 

administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não é de competência desta 

Procuradoria. 

Por fim, é importante frisar que a pesquisa de mercado é de responsabilidade do 

gestor do processo, portanto, não cabe a esta especializada se manifestar quanto a veracidade das 

informações constantes nas cotações de preços, bem como quanto a compatibilidade das mesmas 

com o mercado, em consonância com o disposto no Acórdão 594/2020 - Plenário/TCU. 
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DESPACHO 

À CGM. 

Seguem os autos para análise e parecer quanto a emissão da CERTIDÃO DE 

DISPENSA. 

Boa Vista - RR, 07 de maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

CGM/ ENTRADA 
DATA:_O/ 2 / 2(22f3  

HORA:1 h05 mm 
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A Comissao Permanente de Licitaçao - CPL / 

Referente: Processo n°. 6870/2020- SMSA 
Objeto: Aquisição de equipamento de proteção individual - EPI- mascara cirurgica de forma 
emergencial para atender as demandas das unidades da Atenção Básica. Vigilância em Saúde 
e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde SMSA, no combate ao novo 
COVID-19. 

Em 07/05/2020 vieram os autos à Controladoria para análise e emissão de parecer 
acerca dos procedimentos adotados pela CPL e sua respectiva equipe (ti. 115). 

Após análise, verificamos: 

MEMO n° 13081/2020/SAF/SMSA/PMBV, solicitando abertura de processo para a 
aquisição dos materiais, de forma emergencial, de acordo com justificativa, descrição e 
quantitativo dos produtos. (fis. 01 a 04), cópia da Lei Nacional, e Decreto Municipal, 
instituidos pra auxiliar o combate ao novo COVID - 19 (fis. 05 a 20); 

Às fis. 21 a 36, constam Termo de Referência e anexo; 

Cotações de preços, mapa comparativo de preços médio (fis. 41. 421, 47); SAD n° 838/2020 
e Declaração Orçamentária (fis. 85 e 86); 

Relatório prévio da AuditorialSUS/SMSA, aprovando os primeiros trâmites processuais 
(fis. 89 e 89-v); 

Encaminhado os autos ao Comitê Gestor do Município, este após análise, deliberou pelo 
prosseguimento do fèito (fis. 90 e 91); 

Justificativa para contratação direta e escolha do fornecedor (fis. 79 e 80); 

Assim, os autos foram levados à CPL para o procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇAO, com fulcro na Lei 8.666/93, Art. 24, inc. IV (ti. 94); 

Minuta de contrato para contratação do objeto pretendido (fi. 96 a 103); 

Mapa de preços (fis. 104); 

10- Documentos de habilitação jurídica e econômica financeira (fis. 52 a 78); 

Parecer Jurídico, aprovando os trâmites na forma que foram autuados, assinado pelo 
Procurador Geral Adjunto da PMBV(fis. 108 a 114); 

Após os trâmites processuais e análise documental dos autos, informamos que a empresa 
escolhida JCS DE SOUZA COMERCIO EIRELI, parece atender os preceitos legais 
exigidos para DISPENSA DE LICITAÇAO; 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

-Vejamos uma explanação do TCU: 

Proceda de fbrma correia as disvensas de licitacões 
cumprindo as exigências dos normativos que regem seu 
procedimento, descrevendo de fhrma clara o seu oh/elo, em 
especial o dsyoslo nos arts. 17, 24, 25 e 26 da Lei 8.666/1993 
Acórdão 97/2010 Segunda Câmara (Relação). 

Portanto, o art. 24, inc. IV, da Lei n° 8.666/93 prescreve que será dispensável a licitação: 

'nos casos de emergência ou de calam idade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calam idade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos 

Nesse sentido, na Decisão n° 347/1994, o Plenário do Tribunal de Contas da União entendeu 
que para haver essa caracterização é necessário existir: 

urgência concreta e e/ètiva do atendimento a situação 
decorrente do estado emergencial ou calam itoso, vi.ando afastar 
risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas" e que "o 
risco, além de concreto e efètivamente provável, se mostre 
iminente e especialmente gravoso 

Acrescente-se a isso, como condição indispensável para a legalidade da contratação direta 
com base nesse dispositivo, a necessária demonstração de impossibilidade de providenciar a 
contratação necessária por meio de licitação, sob pena de a demora na realização do 
procedimento tornar inviável a satisfação da necessidade administrativa. 

Esse aspecto, aliás, deve restar devidarnente demonstrado nos autos do processo 
administrativo que orienta a contratação. Se a satisfação da necessidade puder aguardar o 
prazo de realização de procedimento licitatório, então, não se justifica alegar situação 
emergencial ou de calamidade para viabilizar a contratação direta. 

Por outro lado, sempre que houver a comprovação material dos requisitos necessários para 
caracterizar uma situação emergencial, a Administração Pública pode se valer da contratação 
direta disposta no art. 24, inc. IV, da Lei de Licitações, independentemente do número de 
vezes que a Administração tenha de se valer da contratação direta em questão para uma mesma 
situação emergencial. 

Rua General Penha Brasil. 811 - Si() Francisco 

// 
'Fel. 095-3623-2706 CFP: 69.305-13() - Boa Vista - RR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONTROLADORIAGERAL DO MUNICÍPIO 

Poi-tanto, pelo que se observa nos autos, documentos juntados pela CPL, beni como as 
justificativas do gestor, critérios legais para dispensa de licitação atendidos pela 
Administração, satisfazendo as exigências preconizadas pelas normas jurídicas, aprovadas em 
Parecer Jurídico (lis. 108 a 114), com as devidas responsabilizações acerca do levantamento 
de preços, visto que é competência da SMSA, não cabendo a CGM a ingerência neste item, 
assim, segue à conclusão dos procedimentos licitatórios e a emissão da CERTIDAO DE 
DISPENSA a favor da .JCS DE SOUZA COMERCIO EIRELI, no valor de R$ 984.000,00 
(novecentos e oitenta e quatro mil reais), de acordo com a proposta e demostrado no mapa de 
preços comparativo, estando apto para prosseguimento do feito. 

Boa VistalRR, 07 de maio de 2020. 

Karia I 1Ç1ello 
Superintenderfte de Aiditoria Interna 

cípio 

t)4 - 

Rua General Penha Brasil. 811 - So Francisco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

4Ât 

À CC/D.-CPL, 

Seguem os autos para prosseguimento, conforme parecer da CGM às fis. 116 e 117. 

Boa Vista - RR, 07 de maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Rua (ijal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho —Anexo 1— Sáo Francisco 
Tel. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

- CFP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 

Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ LIMA CAVALCANTE FILHO em 07/05/2020 ás 18 08 
Conforme decreto municipal n°  114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, art 7 de 08 de outubro de 2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA : P 6f' 

COMISSAO PERMV'ENTE DE LICITA.Ç kO - CPL EI AR_____ 

GABINETE DA PRESIDENCIA cpt.. 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A ('omissão Permanente de Licitação (CPL) do Mmiicipio de Boa Vista-RR, de acordo com o 

Parecer Juridico nas folhas 108 à 114 dos autos em epigrafe. certifica que a solicitação constante do 
processo n°. 006870/2020 - SMSA. referente a aquisição de Equipamento de Proteçào Individual - 

EPI - Máscara Cirúrgica de forma emergencial para atender as demandas das Unidades da Atenção 
Básica. Vigilância em Saúde e Atençào Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. 

no combate ao novo Coroiiavirus (COVID-19), com o prazo de vigéncia do contrato de 06 (seis) 
meses. em favoi da empresa JCS DE SOUZA COMERCIO EIRELI CNP.J: 14.200.301/0001-73. 
pelo valor total de RS 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais). enquadra-se no Ait. 

24. inciso I\ da Lei 8.666/1993. sua.s alterações e na Lei n°. 13.979/2020. 

Confornie orienta a mencionada lei. esta situação de Dispensa deverá ser comunicada dentro 
de 03 (três) dias ao senhor Secretájio Municipal de Saúde, para ratificação e publicação na Imprensa 
Oficial. no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia do ato. 

Boa \'ista-RR. OS de Maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Aipana de Almeida Nobre Joana Dárc Rabelo 
Membro da CPL Membro Suplente da CPL 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. ratifico a 
Dispensa de Licitação objeto do Processo n°. - SMSA, com solicitação de origem da 
SMSA. 

Lio Galvão fios Santos 
trio v1iuiicial de Saúde/' 1 

/ 

Rua Gal. Penha BrasiL 1011 Palácio 9 de Julho - Sào Francisco 
T,t noç 'Ll7_' ÍIOSLiÇ(I1 

mento assnado eletronicamente por CLAUDIO GALVAO DOS SANTOS em 08/05.2020 às 1705 
curnento assinado eletronicamente por ARTUR JOSÉ UMA CAVALCANTE FILHO em 08/05'2020 às 1701 
umento assinado eletronicamente por mais 2 signatános 

'." . norme decreto municipal n° 114/E de 02 de aposto de 2018 e decreto federal no 8539. art. 7 de 08 de outubro de 2015 
. ./erique a autencidade deste documento em http '!portalcidadaoprefeitura boavista br/verificacao aspx informando o código F10386E 
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ri 
missão Permanente de Licitação - CPL, torna público que 
após abertura e análise dos documentos de habilitação da 
Concorrência acima epigrafado, decidiu HABILITAR a em-
presa: CAPITAL CONSTRUÇAO INDUSTRIA, COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA, por atender as exigências do Edital e Projeto 
Básico. A decisão encontra-se acostada aos autos, à dispo-
sição dos interessados para que, querendo, possam alegar, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse. 

Boa Vista - RR, 08 de moio de 2020. 

Maria Suellen Borreto da Silva 
Vice Presidente da CPL - Interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 126 à 132 dos autos em epígrafe, certifica que a 
solicitação constante do processo n°. 006584/2020 - SMSA, 
referente a aquisição de Material Médico Hospitalar.-Alcool 
de forma emergencial para atender as Unidades da Aten-

o Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao 

...vo Coronovírus (COVID-19), com o prazo de vigência do 
contrato de 06 (seis) meses, em favor da empresa PRO-SAU-
DE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME CNPJ: 
21.297.758/0001-03, pelo valor total de R$ 235.600,00 (du-
zentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais), enquadra-se 
no Art. 24, inciso IV, da Lei no. 8.666/1993, suas alterações e 
na Lei no. 13.979/2020. 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Saúde, para ratificação e 
publicação na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
como condição para eficácia do ato. 

Boa Vista-RR, 08 de Maio de 2020. Lonfere a 
J..J Artur José Lima Cavalcante Filho 7 

Presidente da CPL 

Aipana de Almeida Nobre Joana Dárc R41PY 
Membro da CPL Membro Suplente do CP1 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei n°. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo n°. 006584/2020 - SMSA, com solici-
tação de origem da SMSA. 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 108 à 114 dos autos em epigrafe, certifica que a 
solicitação constante do processo no. 006870/2020 - SMSA, 
referente a aquisição de Equipamento de Proteção Indivi-
dual - EPI - Máscara Cirúrgica de forma emergencial para 
atender as demandas dos Unidades da Atenção Básica, Vi-
gilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo Corona-
vírus (COVID-19), com o prazo de vigência do contrato de 
06 (seis) meses, em favor da empresa JCS DE SOUZA CO-
MERCIO EIRELI CNPJ: 14.200.301/0001-73, pelo valor total 
de R$ 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais), 
enquadra-se no Art. 24, inciso IV, do Lei n°. 8.666/1993, 
suas alterações e na Lei n°. 13.979/2020. 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
00 senhor Secretário Municipal do Saúde, para ratificação e 
publicação na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
como condição para eficácia do ato. 

Boa Vista-RR, 08 de Maio de 2020.  

.c 

io díO. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Aipana de Almeida Nobre Joana Dárc Rabelo 
Membro da CPL Membro Suplente da CPL 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei n°. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-
ção obleto  do Processo n°. 006870/2020 - SMSA, com solici-
tação de origem da SMSA. 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico nas 
folhas 127 à 133 dos autos em epigrafe, certifica que a soli-
citação constante do processo n°. 006871/2020 - SMSA, re-
ferente a aquisição de Equipamento de Proteção Individual 
- EPI - Máscara N95 de forma emergencial para atender as 
demandas das Unidades da Atenção Básica, Vigilância em 
Saúde e Atenção Especializada do Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA, no combate ao novo (COVID-19), com o pra-
zo de vigência do,contrato de 06 (seis) meses, em favor da 
empresa PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI-ME CNPJ: 21.297.758/0001-03, pelo valor total de R$ 
1.399.300,00 (um milhão, trezentos e noventa e nove mil e 
trezentos reais), enquadra-se no Art. 24, inciso IV, da Lei n°. 
8.666/1993, suas alterações e na Lei n°. 13.979/2020. 

Conforme Orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Saúde, para ratificação e 
publicação na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
como condição para eficácia do ato. 

0rigin0 Vista-RR, 08 de Maio de 2020. 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

na de Almeida Nobre Joana Dárc Rabelo 
Membro da CPL Membro Suplente da CPL 

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei no. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo n°. 006871/2020 - SMSA, com solici-
tação de origem da SMSA. 

Cláudio Gcilvõo dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E GESTÃO DE PESSOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS 
DEPARTAMENTO DE AQUISICAO E RELAÇAO COM FORNECEDORES 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO: 006990/2020 - SMAG 
ESPECIE: Contrato n° 245/2020 - SMAG/SA - NUP 

9.073473/202 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
OBJETO: Credencicimento de empresas especiali-

zadas para Aquisição de 150.000 (cento e cinquenta mil) 
máscaras, para atender as necessidades de munícipes em 
grupo de risco, vulnerabilidade e em ações sociais realiza-
das pela PMBV. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 
68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: As desposas com a 
execução do presente contrato correrão à conta do Uni-
dade Orçamentária: 0601, Funcional Programática: 
04.122.0012.2023, Categoria Económica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: Próprio, tendo sido emitida a SAD n°. 
140/2020 de 27/04/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
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DIÁRIO OFICIAL DA L MÃO) - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

AVISO DA LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nt  4/2020 

urocennc, N 222/2020 
A Piefeitura Municipal de Vale do Anari 90. arraees da Comissão Permanente 

otação, t,st,tuida pela Portaria nt 1651/2018, torna publico aos interessados e a quem 
nova nteressar que sera real zada a Licitação na modalidade de Tomada de Preços, tipo 
Mentir Preço Global nos termos da Lei itt 8 666/93, com alterações posteriores e os 
artigcr 42, 43 44, 45 e 46 da LeiComplementar n° 123/2006 e Lei Complementar 
147!2T14, Obletri CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO NA CONSTRUÇÃO DE 
ACADÂM A DA SAUDE DE PORTE iNTERMEtI ARIO, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS 
PARu EXERCIO OS CONFORME MEMORIAL OESCR TIVO E PROJETO ARQUITETONICO 
tv'EOIOPJTL rECEOSA N9  08966 8820001/1818 COO PARA ATENDER A SECRETARIA 
\4LJNICIPAL DE SAUDE Va,or estimado R$ 124.459,04 cento e vinte quatio mil, trezentos 
e c nqiienta e nove mas quatro centavos), conforme especif cações constantes no 
Pro'eto Eas c, e seus anexos, que Integra este Edital, conforme Processo Admirustratiuo 
sob o ne 22 2/7020 Data para entrega do Credenciam.ento, dos envelopes 
pr 

de proposta de 
etos e cIocurniento de habilitação e vicio da sessão publica a partir das 10 DO horas do 

da 28 de nraio de 2070 nformações Complementares. O Edital encontrar se a a 
dispondo dos interessados na Sala da CPL . Comissão Permanente de Lcitações da 
Prefe tura M iin cipal de Vale da Anar ' RO, sito a Av Capitão 5 IvIo de Paras n? 4571. 
Centro de Segunda a Sexta Feira, exceto ter udos, em horário de exped ente das ü7h3tmin 
as lllr3úmin, e ainda no endereço eletrônico site www valedoanari.ro OV br lirA licitação 
Tomada de Preços O valor de RS 311,00 (trinta reais), sera cobrado caso a empresa 
interessar adquirir o edital e anevos impressos para maiores informações atraves do 
teefr'ne (69) 3525 1051. 

Vale do Anari.RO, 8 de Maio de 2020. 
PABIANA DORIDO SILVA 

Presidente 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Municipio de Boa Vrsta'RR, de 
a' oido com o Parecer  luridco nas folhas 126 à 132 dos autos em epigrafe, certifica que a 
solictação constante do processo nn, 00618412020 SMSA, referente a aquisição de 
Material Med co Ho"pitaiar Alcooi de forma emergenc aI para atender as l,ln dades da 
Atenção Basica, V gIáncia em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Mun cipal de 
Saude . SMSA, no comoate ao novo Coronavirus (COVID'19(, com o prazo de vigAncia do 
contrato de 06 (reis) meses, em favor da empresa PRO'SAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI'ME CNPJ. 21.297 758/0001 03, pelo valor total de 8$ 235 600,00 
Iduzenros e trinta e cinco mil e seiscentos reais), enquadra.se  no Art 24, inc so IV, da Lei 
5" 8 566/1993 suas alteruçles e na Lei 15  13979/2020 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de Dispensa deverá ser 
comunicada dentro de 03 (três) dias ao senhor SecretarIo Municipal de Saúde, para 
rati 'c fação e publicação na Imprensa Oficiai, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para eficácia do ato 

Boa Vivta'RR 8 de Maio de 2020. 
ARTUR JOSE LIMA CAVALGASTE FILHO 

Presidente da CPL 

JOANA DARC RABELO 
Membro Suplente da CPL 

AIPANA DE ALMEIDA NOBRE 
Membro da CPL 

Em cumprimento ao dispositivo no arl 26 da Ler nQ 8566 de 21 de junho de 
1991, ratifico a Dispensa de Licitação abjeto do Processo nv. 006584/2020 SMSA, coe, 
.,o'icrt2c3c de origem da SMSA 

CLAUOIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Saúde  

ç -xaFIe/ 

'F i2 
ISSN 1677 7069 N2  88, seguoda feira, 11 de 

984 000,00 (novecentos e Oitenta e quatro mil reais) enquadrase no Art 24. 'lis IV. 'Ia 
Lei aR 8 666/1993 suas alterações e na Le ri' 13 979/2020 

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de Dispensa "te 
comunicada dentro de 03 (três) dias ao senhor Secretario Munit pa de Saude. 
ratificação e publicação na Imprensa Oficial, rio prazo de OS (cinco) dias, conto condiçdo 
para eficacia do ato 

Brsa Visna'RR, 8 de Maio de 2025 
ARTUR JOSE LIMA CAVA,CANTE FILHO 

Presidente da CPL 

JOANA DARC RABELO 
Membro Suplente da DPI. 

AlPiNA DE ALMEIDA NOBRE 
Membro da CPL 

Em curnrpr manto ao dispositivo no art. 26 da Lei ri°  8.665 de 21 de lucho de 
1993, ratifico a Dispensa de Licitação obieto do Processo rir 006870/2020 . SMSA, com 
solicitação de origem da SMSA 

CLÁLDO GALVÃO Dos SANOS 
Secretai o Municipal de Saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 50 55/2020 ' SRP 

Processo na 006239/2020 . SMEC Eventual contratação de empresa e;pecialiaada no 
serviço de limpeza, desobstrução. manutenção e esgotamento de fossas séptizas e caixas 
de gordura, conforme espec ficações e cc.ndições constantes no termo, para atende' as 
unidades municipais de ensino e de predios de responrabil dade /a Secret3ra 
Municipal de Educação e Cultura SMEC 
Entrega das Propostav: a partir de 11/05/2020 às 9h no sitio www. icitacoes.e con' br 
Abertura das Nopostas: 22/05/2020 as 9h30min (Horario da Brasi a) mc sito 
supracitado 
In cio da Disputa. 22/05/2020 as 105 (Horerio de Brasrlia) no sitio supracitado. 
O Ed tal encontram à disposição dos nterensados no sitio www.licitvcoes.-. com  br ou 
mediante solicitação por e ma il. pregas pmbvtGgrnai .com, Juntamente cor', os dadoo 
cadastrais do (a) licitante, desde que sela no prazo acima ia  menc onadci Os 
esclarecimentos e as informações necessarras aos 1 tirantes serão prestados pela CPL. nos 
d as e horarios de eupediente 

ROSANA DE OLIVEIRA BOROES VIEIRA 
Pregoera 

AVISO DE ANULAÇÃO 

O Municipio de Boa Vista, utraves de sua Ser cOaria tslunicipal de Sa0de. TORNA 
SEM EFEITO a puhl cação de Av no de Hc'mnlogação rnfnrente ao Pregão Flenr.ieicr, e" 
007/2020, Processo n° 0815/2018 . SMSA, que foi seicralado no dia 07/05/2027 rir. "a' o 
Oficial da União ' DOU secão 5, pdg. 182. 

CLAUDIO GALVÃO DOI SANTOS 
Secretar'o Municipal de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NR 15/2020 

Data de "ertar-ie: 21/05/2020 as 08 aOh. OBJETO Contratacuo por  mentir prec, 
em regime de empreitada g obal, de empresa especia irada em obra,  e ser ccr de 
engenharia elétrica, para esecucão de ob'as de Ma'surercâo da'iuminaç3o lo Passeio do 

m Igarape Saauma no Mun cip o de Muca(a .RC O procedimento I tetor o si "dni.era ao 
disposto da Lei Federal na 10520/2002, Lei Como emertai nO 123 de 34 de de'- 5r0'z Cc 
2006, a tarada pela lei Complementar ne 1471,014 Decreto rir 6.2 .04 de 1 de setvmh o 
de 2007, e Lei Federal e9. 3.666/91 e a teraçôen postorores, o edita e seus aneun' 
poderão ser adquir dos na sala da CF , sto a Avenida Nossa Senhora de  Patina  e5  3251. 
centro, no horario de expediente euterno das 03:00 as 1200h, nsei'l ntP O npos trio 
eletronico e carimbo csn, CNF. 

a- 
•0 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão PerrnanenE. de Licitação (CPLI do Municrpio de Boa Vista'RR, de 
acordo com o Parecer Jilridicci nas fo has 127 a 133 dos autos em epigrafe certifica que a 
solic'taçãc ronstarite do  pcocesso  n° 006571/2020 ' SMSA, referente a aquisição de 
Equipamento de Proteção ndrvrdual ' EPI Máscara N95 de forma emergenclal para 
atender as demandas das 0v dades da Atençãc' Basica, Vigilância em Saude e Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Saúde ' SMSA, no combate ao novo (COVlD-19(, 
com o prazo de vigéncia do rcirtruto de 06 (mIs) meses, emfavor da empresa PROrtAUDE 
DOTE InUIDORA DE MEDICAMENTOS E RELl'ME CNPi 21,297 758/0001.03, pelo valor total 
de 9$ 1.399 300,00 um m lhão, trezentos e noventa e nove mil e trezentos reais), 
enquadra'se no AD 24, inciso IV, da Lei n° 3666/1993, s.as a terações e na Lei ne 
13 979/2020 

Conforme Orienta a mencionada le , esta situação de Dispensa deverá ser 
comurvcada denti o de 03 )tres( dias ao senhor Secretario Municipal de Saúde, para 
ratif cação e pub icação na Imprensa Onicial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para efcacia do ato 

Boa Vista RR, 8 de Maio de 2020. 
ARTUR JOSÊ LIMA CAVALCANTE FILHO 

Presidente da CPL 

JOANA DARC RABELO 
Membro Suplente da CPL 

AIPANA DE ALMEIDA NOBRE 
Membro da CPL 

Em csnrprrniento ao dispositivo no art. 26 da Lei nn. 8.666 de 20 de lucho de 
1993 ratifIco a Dispensa de Licitação objeto do Processo n° 006871/2020 SMSA, com 
soiicitaçãc de oiigem da SMSA 

CLAUOIO GALVÂO DOS SANTOS 
Secretario Munir pai de Saúde 

DESPACHOS 

A Comissão Permanente de Licitação (CPLI do ti,lu icip o de Boa Vista.RR, de 
acordo com o Parecer ilridico nus folhas 108 a 114 dos autos em epigrafe, certifica que a 
sol citacão ronstailte do processo nO  006870/2020 ' SMSA, referente a aquisicão de 
bauipv iniento de Proteção indivioual . EPI Mascara Cirúrgica de forma emergencial para 
ter der as demandas das Un da-les 'la Atenção Banca, Vigilancra en, Saude e Atenção 

Espe' ia zada da Secretaria Mun c pai de Saúde . SMSA, no combate ao novo Coranavrrus 
)Cr'V'D 50), coni o p azo de sigencla do cont'ato d" 06 (reis) meses, em favor da empresa 
0.5 DE SOUZA CCMERC'O E RELI 05151 10200 301/0001.73, pelo valor total de R$ 

5? 't 
"ir av\n .r Pc, b''Si,r,vrnd,nhrre prvcvrgciss _'uoixisln,draz 

Macaiai RR. 8 dc mao de 2020 
RIVEL NO CONCEIÇAO DA SILVA 

Pregoeiro 

TOMADA DE PREÇOS 59 6/2020 

A Prefeitura Municipal de Mucaiai/tR  atrases da CPL. torna poIs "a a Tossa-lar  
de Preços e5  006/2020 ' Processo n 087/2020 OBJETO Contratação por menor i'redo cnn 
regime de empreitada global de empresa es" ia cada em obras e zereçur .3- virgeni' ai ia 
para evecução de obras de Infraestr

'

a id a Sede do Munpio de Muca1a 39, 
data da apresentação da D 

a 

L Ç M 
P ta 26/05/2020 . 08h0O'nin EDITAL E 

ANEXOS Retia na CP i 

 

13ç1e Mai, sitiada na Av Nossa Scnhcra 
deFat rnnÇôn 3m 1ural Ilon' meã t vi —nn  
CNPJ. Co 

— A FREITAS DE LIMA 
- residente da 0151 

PREFE Al- DE RORAINÓPOLIS 

ÇO CONTRATO 

Processo Licitatório no 054/2020' CL Conste aR 016/2020 Contratante IiRIIEEITURA 
MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS'RR CNn: 01613.031/000180 Contratada ABRÀCi ri DA 
SILVA. CNPJ: 02.714.468/000173 Contrato nn 054/2020 ObJeto AOL,SICÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS PARA ATENDER O PROORAMA SERVIÇOS DE CONV VNCiA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULO'SCFV Fonte de Recscsos SCFV com calor dc 8$ 12 379,4v 
)Trinta e dois m 1 trezentos e setenta e - -oreais e vinte centavos) Fur,darvis.nta53o L'gai 
Art. 61, Paragrafo Unido da Lei 8666/93 e s.as  a teraçõns Vigend a Anã 31/12"2C2c, Data 
de Assinatura 06/0512020 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Licitatorro n°  006/2020 CL Carta Convite rO 002/2020 Cc r ti 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAlNOPDLlS'RR. (NEO Li 61' 331/4001 30 Contratada 

M TRANSPORTE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPI 04030 3J9is1001'95 ,.ontrato  rg 
005/2020 Obleto. Contratação de empresa para prestação oe serviços de Aplicarão de 

inseticida para desinsetizacão, denrat ração e desLuDinizacão rias u'eas'rt-'nas ,,as 

Escolas Municipais de Ro arnopolrs/RR, )corsiderando 2 IduasI aplicações anuai-1 -cure 
de Recursos FUNDEB OO',' i'onn valor de R$ 172 529,66 )Cnntci e tetentu e dos mil 

seiscentos e vinte e no/e reais e sessenta e se s rentavcs). Fundamenta 5lo Legal É' e 

61. Paragrafo Unido da Lei 8.566/93 e suas alteracões 'iigdncia Ate 31/12 2020 Dota 
de A natura 17/02/2020 

Ovnenc,rce,c s ,n;r,i''osn,:r,nn. ICP 
drri'nc.iuic,'')'s.r'.i B,rs4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA 
SOA VISTA 

Ao Gabinete da CPL, 

Solicito o encaminhamento à SMSA, para que sejam tomadas as devidas providências 
junto ao setor competente, quanto à Celebração do Contrato e Emissão da Nota de Empenho. 

Boa Vista-RR, li de maio de 2020. 

Aipana de 
C PL/PM B V 

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 PaIcio 9 de Julho So Francisco 
Tel. 095-3621-1756 FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista— RR 



00000 9 073666/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL PREFEITURA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n°. 14334/2020 - GAB/CPL 
Boa Vista - RR. 11 de maio de 2020. 

Ao Senhor 
Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

Referência: Proc. 006870/2020- SMSA 

Senhor Secretário. 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo 006870/2020-SMSA Vol. 1, para prosseguimento 

dos autos, tendo em vista a publicação da Certidão de Dispensa às fis. 120 a 122. 

Atenc iosamente, 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL 

Rua Gal. Pcnha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho São Francisco 
Tel. 095-3621-1756 - FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR 

. Documento assinado eletronicamente por ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO em 11/05/2020 as 1738 

Conforme decreto municipal n 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n° 8539, ami 7 de 08 de outubro de 2015 
Verifique a autencidade deste documento em http //portalcidadao.prefeitura boavista br/verificacao aspx informando o código 40FA607 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

"Nossa missén é cuidar da saúde das pessoas" 

NUCLEO/ SMSA 

FLS. 125 
PROC. 68'op020 

DESPACHO 

PROCESSO: 06870/2020/SMSA - Vol. 1. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - MÁSCARA 

CIRÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO 

NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde 

Encaminhamos o processo em epígrafe, para emissão de Nota de Empenho e 

demais providências. 

Boa Vista - RR, 12 de maio de 2020. 

Atenciosamente, / 

('udico   Galvão ds Sant 
Secreunicipal de Saúd"- SFV)A 

1 

PRYfOCOLO F1S 

Cert4co rúú o 

Em 

Rua Corormi Mota, 418 - Centro. - CEP 630I-12EI - Boa Vista - RR 
Tel: 3621-1035 E-mail: núcIeo.smsaLhotmaiI.com  



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
13464636/0001-36 

R. Coronel Mota 418 - Centro 

Exercicio de 2020 

NOTA EMPENHO Numero 953 Processo: 6870/2020/ADM 

INTERESSADO 
Fornecedor J C S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI CNPJ: 14.200.301/0001-73 
Endereço AV. DUQUE DE CAXIAS 01 SÃO DOMINGOS DO AIU520-000 
Banco Agencia Conta 

Ficha 160 Data 12/05/2020 Requi Venci 
Licitação DISPENSA N° 006870/20 Doc 

Recurso/Aplicação 

00 Recursos Ordinarios 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

300 SAÚDE 

000 Saúde 

- Global 

Gestão do Sus e Investimentos 

08 02 00 Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 

10.122.0030.2271.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual 

6.541.99728 1.580.520,00 149.760,95 4.811.716,33 

149.760,95 cento e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos ************************* 

Material/Serviço 

Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI (máscara cirúrgica), de forma emergencial, para atender as demandas das 
Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao 
novo Coronavírus (COVID-19), conforme repasse n125000.043261/2020-05, SAD no 838/2020, processo n° 6870/2020/ADM. 

CASSIO MURILO Gumi=b ER DA S ILVA PINHEIRO 

Cláudio Gafudo SLOS 

TDETOR EXECUTIVO DO FMS 

Secretário t.nicipal jsaá.5t45A 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚ 

Decreto711P021hI2017 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
13464636/0001 36 

R. Coronel Mota 418- Centro (S3PI 
Exercicio de 2020 

NOTA EMPENHO Numero 954 Processo: 687012020/ADM 

INTERESSADO 
Fornecedor J O S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI CNPJ: 14.200.301/0001-73 
Endereço AV. DUQUE DE CAXIAS 01 SÃO DOMINGOS DO AU520-000 
Banco Agencia Conta 

Ficha 160 Data 12/05/2020 Requi Venci 
Licitação DISPENSA N° 006870/20 Doc 

Recurso/Aplicação 

00 Recursos Ordinarios 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

300 SAÚDE 

000 Saúde 

- Global 

Gestão do Sus e Investimentos 

08 02 00 Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 

10.122.0030.2271.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-1 9 

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual 

6.541.997,28 1.730.280,95 834.239,05 3.977.477,28 

834.239,05 oitocentos e trinta e quatro mi!, duzentos e trinta e nove reais e cinco centavos ***************************** 

Material/Serviço 

Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI (máscara cirúrgica), de forma emergencial, para atender as demandas das 
Unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao 
novo Coronavírus (COVID-19), conforme repasse n°25000.050753/2020-49, SAD n1838/2020, processo n° 6870/2020/ADM. 

1'l - 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚ IUNT7 

s tOS 

e 
o 

1 

EXECUTIVO DO FMS 



un icÍpio .1 \ isLi 'J'r c tt tu ra Municipal 
:yy  

Secr. i Municipal de Saúde 

Itun!, Municipal de Saúde 

Ao Diretor do Fundo Municipal de Saúde, 

Processo: 6870/2020/Volume 1 
Objeto: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - E P 1 (Máscara Cirúrgica). de 
forma emergencial. para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao 
novo CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Encaminho o processo em tela para assinatura da Nota de Empenho; 

Para demais provftiências. 

Boa Vista-RR, 12 de maio de 2020. 

Frâncisco Barbosa 
Assessor specia1izado do FMS 

Ao GAB/SMSA, 
Processo: 6870/2020/Volume 1 
Objeto: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - E P 1 (Máscara Cirúrgica), de 
forma emergencial. para atender as demandas das Unidades da Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao 
novo CORONAVIRUS (COVID-19). 

Para assinatura da Nota de Empenho e posterior encaminhamento a CONJUR 

para emissão de contrato. 

Boa Vista-RR, 12 de maio de 2020. 

"da Silva Pinheiro 
Diretor Executi do Fundo Municipal de Saúde 

Secreao- ia Municipai de Saúde 

Rua :icI Mota. 408 - Centro 
F( ae: (0)5) 623-7 - CEP 69301-031 - Boa Vista - RR 
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SECRETARIA \1L\I( II> \I. DE SAÚDE 
CONSULTORIA II'RÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

TERMO DE JUNTADA 

Processo Administrativo no  6870/2020-SMSf\ 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - 
MASCARA CIRÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO 
COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Na data de hoje, faço a juntada do documento abaixo discriminado: 

- vIEMO no  13739/2020/SAF/SMSA/PM13V 

Boa Vista-RR, 14 de abril de 2020. 

Zaine ~d, Ferreira 
Assessora Técnica/SMSA 

Matrícula n° 951745 

Rua: Coronel Mota, n.°  418 Centro— CEP: 69.301-120 - Boa Vista - RR 
Fone: (095)3621-1034-- E-mail: JIJR1DICO.SAUDE(PMBV.RR.GOR 



00000 906869312020 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SAF 
'Plantar ideias ecológicas é a garantia de um futuro fértil, é tempo de colhermos sustentabilidade.' 

MEMO N°. 13.739/2020/SAF/SMSA/PM1IV Boa Vista-RR, 28 de Abril de 2020. 

Ao Senhor 
Diego Reis 
Consultoria Jurídica/SMSA 

Assunto: Indicação de Fiscal e da Comissão de Recebimento 

Senhor Consultor, 

Segue abaixo relação de processos onde os servidores indicados neste MEMO atuarão como 
fiscais, e informamos junto, os servidores que irão compor a comissão de recebimento. 

ITEM N°PROC 
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - VESTUÁRIO DE 
FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 

6582/2020 
ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - ÁLCOOL DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA 

2 658 /2020 4 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVRUS (COVID- 
19). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - LUVA DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA 

3 6583/2020 MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID- 
19). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO - AVENTAL DE FORMA EMERGENCIAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM 

4 6600/2020 SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO - ÓCULOS DE FORMA EMERGENCIAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM 

5 6652/2020 SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Documento assinado eletronicamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 28/04/2020 ás 17:06 

Conforme decreto municipal n° 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n18539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
----- 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - SAF 

Plantar ideias ecológicas é a garantia de um futuro fértil, é tempo de colhermos sustentabilidade." 

• AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - MÁSCARA 

CIRÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 

6 6870/2020 ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA,NO COMBATE AO 
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - MÁSCARA 

N95 DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA 

7 6871 /2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - BOTAS DE 
FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA 

8 6875/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - ESPAÇADOR DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER O HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO - HCSA, 

9 6907/2020 NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - AVENTAL 
HOSPITALAR DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 

O 707312020   ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Fiscais: 
Servidor: Rangelito Arrabal Matrícula: 29499 
Servidor: Ronan Saies Farias Matrícula: 953.989 

Comissão de Recebimento: 

Servidora: Carolina Heloar dos Santos Leitão Bino Matrícula: 952099 

Servidor: José Serra Júnior Matrícula: 44023 
Servidor: Adiênio Silva de Farias Matrícula: 44004 

Atenciosamente, 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente de Assistência Farmacêutica/SMSA 

LEI 
Documento assinado eletronfcamente por MOYSES HUMBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA em 28/04/2020 ás 1706 

. rQ•..•- Conforme decreta municipal n°  114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal n°8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015 
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PREFEITURA 
BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

CoflSult': :y/SMSA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 127/2020 - SMSA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-
RR E A PESSOA JURÍDICA J. C. S. DE 
SOUZA COMÉRCIO EIRELI - ME, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil n° 1011, nesta 
cidade, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, MARIA TERESA SAENZ SURITA, 
brasileira, portadora do RG n° 136254-2 SSP/DF e CPF n° 385.344.601/07, resïdente e domiciliada na Rodovia 
RR, após cidade satélite. s/nb,  nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, com a intcrvcniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato representado pelo Secretário o Sr. CLAUDIO 
GALVÃO DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG n°. 81081 SSP/RR e CPF n°383.585.902-lO, residente e 
domiciliado na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, n°. 2281, bairro São Francisco, Boa Vista/RR, doravante 
denominada INTERVENIENTE, e, do outro lado, a pessoa jurídica J. C. S. DE SOUZA COMERCIO 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 14.200.301/0001-73, com endereço na Av. Duque de Caxias, no 01, 
Centro, São Domingos da Araguaia/PA, CEP: 68.520-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado por seu representante legal o Sr. JOSE CARLOS SOARES DE SOUZA, portador da cédula de 
identidade n°. 258632 SSP/TO e CPF n°. 655.969.782-72, firmam o presente instrumento, tendo cm vista o 
constante e decidido no Processo Administrativo n° 6870/2020, em consequência da Dispensa de Licitação, 
publicada no dia 11 de maio de 2020, por despacho exarado às fls. 120, do referido Processo, nos termos da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - O presente contrato tem Como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI - MASCARA CIRURGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 - Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no Art. 24, inciso IV da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações. Processo administrativo n°. 006870/2020 - SMSA. 
2.2 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação sobre 
contratos públicos, os seguintes documentos: 

proposta da CONTRATADA; 
demais documentos anexados ao Processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.1 - O prazo para entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI Máscara Cirúrgica será de até 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato; 
3.2 - A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n°. 8.666 de 1993; 
3.3 - O objeto deste certame será entregue de forma global, na Superintendência de Assistência l-arniacêutica - 

SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na :\venida Capitão Júlio bezerra, N° 1150 - Bairro: 

Aparecida, Boa Vista - RR, no horário de funcionamento (8b30m às 1 1h30m e das 141i30m as 17h301-ri); sem 

nenhum tipo de ônus ao município; 
3.3.1 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CLI': 69.301-120 

Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: juridico.saudc.pmhv@grnail.corn  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAuDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 

3.4 - O Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica será recebido e aceito, da 
seguinte forma: 
3.4.1 - Definitivamente no ato da entrega: compreendendo as seguintes verificações: 

Do Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica entregue de acordo com as 
especificações exigidas neste instrumento e na proposta da CONTRATADA; 

Quantidade/Qualidade e validade; 
e) Conformidade da documentaçào (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo Fornecedor. 
3.5 - As despesas da entrega dos equipamentos, fretes e carretos serão de mteira responsabilidade da 
CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre a entrega; 
3.6 - O objcto deste será recebido em local especificado, conforme irem 3.3; 
3.7 - Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá obedecer as 
exigências da Portaria ri°  253/2016-SMSÀ. DOM N° 4142 de 14 de abril de 2016, a qual atestará a nota de 
transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na 
presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos equipamentos 
e fiscalizacão do contrato; 
3.8 - Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas neste instrumento. 
Nesta hipótese, o (s) equipamento (os). será (ão) rejeitado (s), devendo ser substituído (s) no prazo máximo de 15 
(quinze) dias; 
3.9 - Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste instrumento, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes neste; 
3.10 - Os custos da substituição dos equipamentos rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
3.11 - Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 
3.12 - As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a proposta; 
3.13 - O material deverá ser entregue acondicionado, em embalagem resistente o suficiente para proteger contra 
a poeira, umidade e garantir a integridade física durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar 
arranhôes, deformações, quebras e Outros tipos de a arias; 
3.14 - Serão rejeitados o material, que estiver em desconformidade com as descriçàes conforme anexo 1 do 
Termo de Referência, e ainda os que estiverem fora das especificaçôes, amassados, rasgados, inservíveis, violados 
ou velhos, ficando a CONTRATADA obrigada a proceder com a substituição, de acordo com o item 3.8 deste 
instrumento, sob pena de multa; 
3.15 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro reais), e o preço é o 
constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada pelos 
representantes das partes contratantes, proibido o reajuste rios termos da legislacáo em vigor. 
4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS), em até 30 (trinta) dias 
mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em anexo as respectivas certidões; 
4.3 - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n° 1011 Bairro São Francisco - CEP: 69.305-130 
4.4 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçào. 
4.5 - A CONTRX1ANTE poderá dedu7ir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
4.6 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serào devolvidos para regularizaçào, não 
cabendo atualização financeira; 
4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista RR - CEP: 69.301 120 
Fone: (95) 3621 1034 E mau: jtiridico.sudc.pmhvigm.iiLcom 
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"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas." 
4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 
de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda 
o número da nota de empenho correspondente, não se admrnndo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros 
CNPJ's, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
4.8 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o número do 
empenhd, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta. 
4.9 - Nào serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigaçào, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive 
quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
4.10 - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.11 - Quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, 
por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o artigo 406 do Código Civil, por rata temporis, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = [(Taxa SELIC/30) x Nj x VP 
EM = Encargos Monetários; 
SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 = número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme Art.4°- H da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de 
fevereiro de 2020 (e atualizações). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 - Além das obrigações resultantes da Lei n°. 8.666/93 e do contrato, aqui não transcritas, compete: 
1—Ao CONTRATANTE: 

Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e acompanhamento da 
execução do contrato, por servidores especialmente designados para este fim; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações contratuais; 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções previstas em 

Contrato; 
Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato. 
Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no contrato e, realizar 

eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa sobre as razões que ensejaram os 
descontos; 

Fiscalizar e inspecionar a entrega dos equipamentos de proteção individual - EPI's - Máscara Cirúrgica e 
verificar o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as 
exigências técnicas especificadas; 

Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos materiais, consoante determinação do art. 
15, § 7°, III da Lei n°. 8.666/93; 

Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para configurar caso fortuito ou de força maior, 
dando por escrito, as razões de sua eventual aceitaçào ou recusa, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 
II— À CONTRATADA: 

Realizar a entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica, conforme 
especificado no anexo 1 do Termo de Referência, e de acordo com item 03 deste instrumento; 

Caberá à CONTRATADA entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando a seu cargo 
todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os materiais atender rigorosamente as - 

especificações e prazos constantes neste instrumento; 
- 

Rua Coronel Mota, 418- Centro —Boa Vista-RR— CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: juridico.saude.prnbv@gmail.com  



SMSA 
( ultofla 

fo\h8 PREFEITURA 
PrOCSSO BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

'Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas.' 
Independente da aceitaçào, a CONTRATADA garantirá a boa qualidade dos equipamentos de proteção 

individual - EPI's - Máscara Cirúrgica para o uso, obrigando-se a substituir, na hipótese de apresentar defeito, 

num prazo máximo de 15 (quinze) dias, por outro material com qualidade igual ou superior; 
Comunicar a Superintendência de Assistência de Farmacêutica - SAF e aos respectivos fiscais, eventuais casos 

fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 01 (um) dia após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 02 (dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, 
sob pena de não serem Recebidos; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 

Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do objeto; 

Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste instrumento legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão á conta da Unidade Orçamentária: 0802 

Funcional Programática: 10.122.0030.2.271, Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, 

tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 953, de 12/05/2020, no valor de R$ 149.760,95 (cento e quarenta e 
nove mil, setecentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos). 

Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 10.122.0030.2.271, Categoria Econômica: 

3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 954, de 12/05/2020, no 
valor de R$ 834.239,05 (oitocentos e trinta e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e cinco centavos). 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A execução das obrigaçôes contratuais deste instrumento será fiscalizada por servidor (es), doravante 
denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta 
Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e 
condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei no. 8.666/93; 
8.2 - O acompanhamento e a fiscalizaçào da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATAN'1E, especialmente designados, 
na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei n°. 8.666/93, Art. 6° do Decreto n°. 2.271, de 1997 e Orientaçào técnica da 
CGM 05/2016, Diário Oficial do Município de Boa Vista - n°. 4106 de 22 de Fevereiro de 2016; 

8.3 - Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade da CONTRA'TANTE ou de seus 
agentes e prepostos (art. 70, da Lei n°. 8.666/93). 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1 - O Equipamento de Proteção Individual - EPI - Máscara Cirúrgica deverá ser fornecido com a validade 

superior a 7500 (setenta e cinco por cento) da vida útil, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data 
de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas; 
9.2 - No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será contada a partir 
da nova data de entrega; 
9.3 -O ônus de substituição dos equipamentos, serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 
9.4 - Durante o prazo de garantia deverá ser providenciada a substituição dos equipamentos que apresentar 
defeitos técnicos de fabricaçào no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do comunicado à 
empresa responsável pelo fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
10.1 - A empresa convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, ficará impedida de licitar com o 
Município de Boa Vista caso incida em: 

Deixar de entregar documentos; 
Apresentai documentação falsa; 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista RR - CEP: 69.301 120 
Fone: (95) 3621-1034 - F-inail: juridico.saude.pmbvgmail.com  
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SECRLTARI \ MLNICIP \L DL ',ALDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das tessoas." 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal. 

10.2 - Será garantindo o direito prévio de intimação para permitir o contraditório e a ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e as demais consideradas legais; 
10.3 - O descumprimento total ou parcial dos compromissos assumidos quanto à entrega dos objetos constantes 
do processo licitatório, garantida a prévia defesa, ensejará na rescïsão do contrato e/ou cancelando a Nota de 
Empenho, nos termos dos artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercício dos direitos previstos no artigo 80 
e da aplicação das penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei n°. 8.666/93; 
10.4 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93 será calculada pelo percentual de l°/o (um por 
cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) 
deste; 
10.5 - A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n°. 8.666/93 será calculada sobre o valor do 
fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 
10.6 - No caso de atraso irijustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a SMSA as 
sanções administrativas aplicadas a CONTRATADA serão: 

Advertência; 
Multa; 
Suspetisão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Boa Vista; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

10.7 - Pelo atraso na entrega do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por 
cento) do valor total referente ao item objeto da inadimplência, que ultrapassar o respectivo prazo, contado do 
recebimento da nota de empenho. 

A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto 
do inadimplemento, o que não impedirá a critério da Prefeitura Municipal de Boa Vista, a aplicação das demais 
sanções legais cabíveis. 

O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, punível com as sanções previstas como também a inexecução total do contrato; 

Não mantiver a proposta. 
10.8 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser acumuladas; 
10.9 - Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação; 
10.10 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente autorizado. 
10.11 - Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a SMSA poderá ainda aplicar à CONTRATADA as 
sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme consta no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
11.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, 
da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
11.2 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao 
objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em conformidade 
com o art. 4°-I, da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e alterações). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Aplicam-se no que couber, as disposições constantes da Lei n°. 8.078/90 - Código Defesa Consumidor, 
quanto à garantia do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
12.2 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentos 
referentes ao presente instrumento; 
12.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesse instrumento exclui-se o dia do início e inclui-se o dia dos 
vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, decorrentes deste; CY 

12.4 - Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos materiais, constantes deste instrumento, 
serão resolvidos pela CONTRATANTE e exclusivamente no FORO da cidade de Boa Vista/RR. 
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"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas 
12.5 Todas as contratações ou aquisições realizadas com fuicro na Lei Federal no. 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020 (e alterações) serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 30 do art. 8° da Lei n°. 
12.527. de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do 
Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, conforme disposto no 
artigo 4°, §2° da Lei Federal em comento. 
12.6 - Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder 
Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido, 
conforme previsto no artigo 4°, §3°, da Lei Federal n°. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 (e alterações). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. 

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas Cl1C  também assinam. 

PELO CONTRATANTE/I 

PELA CONTRATADA: 

Vista, 14 de maio de 2020. 

Testemuhas: . - 

Nome: €MU Ç)J7 di -'l CPF: í. ' 

Nome: IVL"' 4,4 'JIj CPF: () 5 

Rua Coronel Mota, 418 Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 E-mail: juridicO.saude.prnbvLail.cOnr 



PREFEITURA 
BOA VISTA 
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"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 6870/2020 - SNISA 
Espécie: Contrato n° 127/2020/SMSA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - 
MÁSCARA CIRÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 984.000,00 
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 10.122.0030.2.271, Categoria 

Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 953, de 

12/05/2020, no valor de R$ 149.760,95 (cento e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta reais e noventa 

e cinco centavos). 

Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 10.122.0030.2.271, Categoria 
Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°. 954, de 

12/05/2020, no valor de R$ 834.239,05 (oitocentos e trinta e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e 

cinco centavos). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPTO Dli BOA VISTA. 
Contratada: j. C. S. DE SOUZA COMERCIO ETRELI - ME 
Data de Emissão do Contrato: 14 de maio de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 06 (Seis) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

1'.• 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro Boa Vista-RR CEP: 69.301-120 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Folha: /1: 
Processo: 6 k)I 

DESPACHO 

SAF/SMSA, 

Encaminhamos os autos do processo 6870/2020-SNISA, vol. 1 para prosseguimento 

do feito. 

Deste modo, restituo os presentes autos a esta douta Superintendência, citando que a 

anexação do Diário Oficial da União - DOU, bem como do Diário Oficial do Município - DOM 

são de incumbência da mesma, devendo ser feito por termo de juntada, para continuidade dos 

trâmites até seu deslinde derradeiro. 

No que se refere ao Extrato de Contrato, este só será publicado após assinatura do 

Representante Legal da empresa. Em se tratando de empresa situada fora do Estado, faz se 

necessário o envio pelos Correios, o que já está sendo realizado. 

Informo, ainda, que os fiscais responsáveis pelo contrato já foram encaminhados para 

publicação por meio do ofício n° 14726/2020-SMSA - (NUP n° 075373). 

Boa Vista-RR, 15 de maio de 2020. 

DIEGO 1IS/ 2) 
Consultor JuyicMÀ 

OÀB/R N0/.314/ 

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 

Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: juridico.saude.PmbVQmaiI.00m 
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Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

- SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 164/2020-SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.001 hP, 
de 02 de janeiro de 2017, publicado no DOM n°. 4315, e; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear os servidores ANGELITO ARRA-
BAL, matrícula no 29499 e RONAN SALES FARIAS, matrícu-
la n° 953.989, como fiscais responsáveis pelos Contratos no 
12612020-SMSA, 127/2020-SMSA e 128/2020-SMSA refe-rente aos Processos 6584 2020- SMSA, 6870/2020/SMSA e 
6871/2020-SMSA, respectivaneme. 

Art. 31. Esta Portbriq erltrbr em vior corp a partir 
de sua publiccição. f:'•. 

Publique-se ' 

- Cumpra-se. 
.-. ..... -••.• 

,. - 

Gabinete do Secretario Mucf.de Sauléern 14 
de maio de 2020. 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

- SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 165/2020-SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
airibuiçôes legais conferidas através do Decreto n°.0011/P, 
de 02 de laneiro de 2017, publicado no DOM n°. 4315, e; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Tornar nula a Portaria n° 153/2020-SMSA, 
publicado no DOM no 5122 do dia 04 de maio de 2020, pá-
gina S. 

Art. 2°. Nomear os servidores ANGELITO ARRA-
BAL, matrícula no 29499 e RONAN SALES FARIAS, matrícu-
la no 953.989, como fiscais responsáveis pelos Contratos 
O 104/2020-SMSA, 105/2020-SMsA, 106/2020-SMSA e 

- 2020-SMSA referente aos Processos 6652/2020- SMSA, 
o. ./2020, 6600/2020/SMSA e 6583/2020..SMSA, respecti-vainente. 

Art. W. Nomear os servidores JOSÉ SERRA JÚNIOR, 
matrícula n° 44023, ADIENIO SILVA DE FARIAS, matrícula 
no 44004, CAROLINA HELOAR DOS SANTOS LEITAO BINO, 
matrícula n° 952099, como responsáveis pela comissão de 
recebimento, referente aos Processos de n° 6582/2020, 
6584/2020, 6583/2020, 6600/2020, 6652/2020, 6870/2020, 
6871 /2020, 6875/2020, 6907/2020, 7073/2020. 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor a Contar do 
dia 22/04/2020. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 14 
de maio de 2020. 

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

- SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 27787/2019 
- SMSA  

Espécie: Contrato n° 055/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE CARTUCHOS DE TNER PARA 

IMPRESSORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Modalidade: Pregão Eletrônico no. 169/2019 
Valor: R$ 5.494,04. 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-

tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.16, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho no 627, de 19/03/2020, no valor de R$ 5.494,04 (cinco 
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e quatro centa-
vos). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: R. G. XAVIER GUIMARAES EIRELI 

- EPP 
Data de Assinatura: 02 de abril de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir de aus assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 963/2018 - SMSA 
Espécie: Contrato n° 110/2020/SMSA 
Objeto: AQUISlÇAO DE MATERIAL MEDICO HOSPI- 

TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL PARA SUPORTE AO PA-
CIENTE. 

Modalidade: Pregão Eletrônico no 088/2019. 
Valor: R$ 7.498,34 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-

tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em- 
penho n° 845, de 16/04/2020, no valor de R$ 1.009,00 (um 
mil e nove reais). 

Intervéniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: KL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EI-

RELI - ME 
Data de Emissão do Contrato: 05 de maio de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

31 de dezembro de 2020, contatos a partir da sua cissinatu-
'a. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 1129/2018 
- SMSA 

Espécie: Contrato n° 072/2020/SMSA - 
Objeto: AQUISIÇAO DOS MEDICAMENTOS QUE 

COMPOEM A RELAÇAO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS..RE.. 
MUME. 

Modalidade: Pregão Eletrônico no. 077/2019 
Valor: R$ 63.140,00. 
Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programá-

tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em- 
penho n° 671, de 24/03/2020, no valor de R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais). 

Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Progrcimá-
tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em- 
penho n° 672, de 24/03/2020, no valor de R$ 14.300,00 
(quatorze mil e trezentos reais). 

Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programá-
tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em- 
penho n° 673, de 24/03/2020, no valor de R$ 45.840,00,00 
(quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais). 

Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em- 
penho n° 674, de 24/03/2020, no valor de R$ 1800,00 (um 
mil e Oitocentos reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS - LTDA 
Data d Emissão do Contrato: 08 de abril de 2020. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do 

data de sua assinatura. 



Contratada: PRO SAÚDE DITRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS EIRELI - ME 

Data de Assinatura: 30 de março de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

31 de dezembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 956/2018 - SMSA 
Espécie: Contrato no 059/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO HOSPI-

TALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL DE PROTEÇAO INDIVU-
DUAL 

Modalidade: Pregão Eletrônico no 093/2019. 
Valor: R$ 658.387,22 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Progromá-

fica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho no 740, de 01/04/2020, no valor de R$ 308.999,14 
(trezentos e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e 
quatorze centavo). 

Unidade Orçamentária: 0803, Funcional Programá-
fica: 10.301.0033.2.094, Categoria Econômica: 3.3.90.30.36, 
For - de Recursos: SUS, tendo sido emitida o Nota de Em- 
pe no 741, de 01/04/2020, no valor de R$ 349.388,08 
(treentos e quarenta e nove mil, trezentos e oitenta e oito 
reais e oito centavos). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS EIRELI - ME. 
Data de Emissão do Contrato: 03 de pbrilc.e.2019. 
Vigência: O prazo de vigência do Co cl1p.:q te 

31 de dezembro de 2020. 1 ro » 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA* 1 T4f. 
SECRETARIA MIJNICIPAL,DE E,ALI. j'•i r 

CONSULTORIA JURIDICAj '.-........ / -. 

EXTRATO DE 

Processo n°: 6584/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato n° 126/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO HOSPT 

TALAR - ALCOOL DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER 
AS UNIDADES DA ATENÇAO BASICA, VIGILANCIA EM SAU-
DE E ATENÇAO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS 
(C("D-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 235.600,00 
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programá-

tica: 10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho no. 955, de 12/05/2020, no valor de R$ 235.600,00 
(duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: PRO SAÚDE DITRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS EIRELI - ME 
Data de Emissão do Contrato: 14 de maio de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 

06 (seis) meses, contado a partir da data de sua assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL.DE  SAÚDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

fica: 10.122.0030.2.271, Categoria Econômica:  3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n°. 953, de 12/05/2020, no valor de RS 149.760,95 
(Cento e quarenta e nove Mil, setecentos - sessenta reais e 
noventa e cinco cenicivos).. 

Unidade Orcamentárici: 0802 Funcional Programá. 
tica: 10.122.0030.2.271, Ctegoriu Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho n°. 954, de 1 2/05/2020, no vetor de R$ 834.239,05 
(oitocentos e trinta e quatro mii, duzentos e trinta e nove 
reais e cinco centavos). 

lntervenaiite: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: J. C. S. DE SOUZA COMERCIO EIRELI - 

ME 
Dota de Emissão dc Contrato: 14 c.Ie maio de 2020. 
Vigênc:a: O prazo de vigência de Contrato será de 

06 (seis) meses, contado o partir da dato de sua assinatura 

PREFEITURA MUNLCIPAL DE BOA VISTÀ 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAÚDE & 

CONSULTORIA JURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 6871 /2020 - SMSA 
Espécie: Contrato.n° 1 28/2020,/SM5A 
Objeto: AQUISIÇAO DE FQUIAMENTO DE PROTE-

ÇAO INDIVIDUAL - EPI - Mt'SCitA N95 DE FORMA EMER-
GENCIAL PARA ATEI'iOERAS DLMANDAS DAS UNIDADES D 
ATENÇAO 3ASICÂ, VGILANCA EM SAÚDE E ATENÇAO ESPE-
CIALIZADA DA SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE - SMSA, 
NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 1.399.300,00. 
Unidade Orçamentá'ia: 0802 Funcional Programá-

fica: 10.122.0030.2L71 Cu',-ecrici Econômica: 33.90.30.00, 
J1qnte.de Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Em-

&fl56, de 12/05/2020, no valor de R$ 1.399.300,00 
trezentos e novenlo e nove mil, trezentos re- 

terveniontc': SECR EAR.A MUNICIPAL DE SAÚDE. 
eqtro- or'ze MUNiCiO CE BOA 'PISTA. 
,ra- ada: 3P0 S-.LDE NTRI.3UIDORA DE MEDICA-

£1RELt - ME 
k?c4 de Emissão cc Contrato: 14 de maio de 2020. 
rigência: O razc de .•,knciu do Contrato será de 
meses, contudo a ocrtir da data de sua assinatura, 

PREFEITUA MU-IlClFAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MJ.'.1ICIPAL,D SAÚDE 

CCNSULTO.iA .$URIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n°: 425302/2018 - SMSA 
Espécie: Contrato Ad:ninstratiio r° 125/2019/SMSA 
Objeto.. Res -indit o Contrato Administrativo nc 

125/2019/5M5A, 01 loor do nrt. 79, inciso It da Lei Federal n 
8.666/93. 

Inlerveniento: SEC.ÍEÏARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contraane: MUNIIIO DE BOA VISTA. 
Contratada: CL COM&RCIO E SERVÇO EIRELI 
Doto do rescisão: iS de maio de 2020. 
Deita de assinoturc; 8 de maio d 2020. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E ASSUNTOS INDÍGENAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTtJRA E ASUNTOS INDIGENAS 

.SUPElUNTtDENCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Processo n°: 6870/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato n° 1 27/2020/SMSA 

- 
Objeto: AQUISIÇAO ,DE EQUIPAMENTO DE PROTE- 

ÇAO INDIVIDUAL - EPI - MASCARA CIRURGICA DE FORMA 
EMERGENCIAL PARAATENDER AS DEMANDAS pAS UNIDA-
DES DA ATENÇAO BASICA, VIGILANCIA EM SAÚDE E ATEN-
ÇAO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 984.000,00 
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programá- 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Procest-o N° 00674.20 /SMAAI 
Espécie: Pimeiro erme aditiva de, contrato no 142/ 

SMAAI/SOF/DI'FOF/2320 
Objeto: O piosente termo aditivo :em por objetivo o 

Equilíbrio Econômico e Financeiro do Contrato n° 142/SMA- 
Al/SOF/DWOF/2020.. 

Do rec-juste 
1.1 - Fica reajustado em 20% (lfinte por cento) o va- 

lor inicial do cntrato. 
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complerneniares. O elMo ''1' 31 o 2 00 lo dc, n'ri- .31 nu, 10 
suprac lado ou na sala de 1, ir ç-', 1 , 0 O 11' em la . e11e1 crc. O nOtada 

a Av. Afonso Pena, rO 221,0 1 0, ci )pi'04 3 xl; 6'' ('li' Ir ji,,, cm 
horarto 0 de e00ent dle "a 31 ri , a3 11 ccli te 

ws-,w.telxelropo is.ro gos br, p ir , r 1. n a' 3"' 01' .a 5 e 'Ii Ir. CO) 3 lo6 

1112 

RC 9 3 '31  '3 ri 1020 
LAN VI' (A -0' ,-.A1ji 

PREFEITURA MUN CIPAL DE URUPA 

AVISO DE REGISRO DE PREÇO NO 17/2020 

O Coerente de Te;,-,, ÇCi., u' Te si, çrb,ç,le e arca 
considerando o resi taco de ("'e' 1 32 3 efe, e 'o ao O, c 5,0 o (t 3 ;; e 'cm 
como objetivo SISTEMA 1 E P1,FÇOS 1,500 EI") 1 -V-SIJAE 

CONTRATAÇÃO Di- EMPRES/ P,Pi IS 2,50.,  Is' m'EF,CN, ,sM - NTl E CaiS''', PIOR EEÍE 
CREDLNCAOA COM O E E\ t' 'tiro DEM,5,E4 AI 04-5 a )LOCeI 313, 

000NTOLOCICOS, HOSPITAl srcs 'ii Ris 'TiAIS E DE  Ii 62,503' 'a Te' tECI S 3M 

o resultado aludido do colOrIr,, a Ia, ' da crr,p,c.' LO(aU,-'3s ,V!s',T 3 )E VÁ ES 
.SLIMENTACAO, VALES TRAN' SOE 3M, 153 6 cIRELI, crI pino" tua) me',' 01111 de 

1.08%. A ata terá a validair cl' 11 1 'a'' .. eo'tol e 1' 3.';' 1,, 111,1 de pi bis, çãn 

I',,pa 00, 1'- de a o, 1," 7020 
FO"iCCR O TEr SAN riS ciMA 

Cci- 1W' di' 'seg nur .3 Prol, 

PREFEITURA MUNICIPAo DE VALE DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

,SSN 1677.7069 N°  95, quarta feirj, 20 de mal de 20 

EXTRATO DE CONTRATO 

NO 105/2020 SMSA Processo 0,0' 6582/2020 SA SM Espere ,n,lrato t, 105/20.20/ 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIP.\MFNTO FIE PROTEÇÃO .501011 24) EP VFtLI 
1ORMA EMERGENIOAI. PARA ATENDeR AS DEMANDAS DAS LINICADES DA ATE"4Ã6 s 
VIGlm.ANC)A EM SALIDE E ATENÇ,AO '.SPECIALIZADA DA SELRET,'iTiA MUN,CIPA1 DE SAUDE \, 
SMSA, NO COMBA"r AO NOVO CORONAVIRI 5 ICOS'ID 11 Modcl,dacle: ole 

urtação Volor. IS 3400100,90 llnidade Orçamentam a' 1/0,' Surf voai P ograrnatica 
10122003022/1 Categoria E -or,õrei..a 339030 00, TTes 3,  itrciorsos SUS, l'i'iidc, scio 

coo inicia a Nota de Empenho O'. 893 de 27/04/2020, no nal' (,e ES 340.100,00 i',"zentos 
e quarenta rr,iI reais). Inlerv°r,in'nte SECREIAR aO MUN CO' DE S,AJDE .oi lrutam'irl," 
MIJNICIPIO DE BOA VISTA. 1'o,mtratada TOP NOR'1'E CDMESE lO DE MATER .61 MEDIIi,a 
i-IOSPITA AR EIRELE ME Dat,. de F,rciss6o do Contrato. 27 cc' obril de' 2020. V,i'5ci3 0 
prazo 3ev gáncla do Contrato sero de 06 (sers) meses coroa lo a parir da data de sua 

EXTRATO DE CONTRATO 

530 1211/2070-SMSA Processo rol 1871/7070 SMSA Fspeoe C',enlr -310 ..e - 78'2 7' /6M6fi 
Objeto AQUiSIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROT'EÇAO INDIVIDIJAL ' EPI MASÇÁ"A 69$ DE 
FORMA EMERGENCIAI. PARA ATEND'R AS DEMANDAS DAS Colo ['AD[S DA ATENÇA)) IAS CÁ, 
VIGILÂNCIA EM SAUDE E ATINÇÃO ESPCCIAL LADA DA SPCREIAS1A MUNI ISA. DE SAÚDE 

SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COMO 1W, Modolicace. Disacensa de 
sic taç'ao Valor 8$ 1 399.300,00, Unidade Orçementa Ia' 08; 7 Funcional Progr,.,matica 
101220030.22/1 Categoria Ei'or.o,'nica 3.3,903000, Ponte do' ,Iecr,,'sc's' SUS D'coo s;do 
emitida a Nota de Empenho n0. 956, de 12/0S/)021), rIo saIr de IS 1399.4010 ('o)
milhão, trezeostos e noventa e nove mil t'ezentos reais) nterve's,ente: S[ÇICTAr,IA 
MUNICIPAL DE SAIIDÍ Contratante MIISICIPIO nr RITA VISTO cn,crr,,tada' P110 SAII, 
DITRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E,RELI - ME Data de E;mmn do loroliato 14 3e mos,io 

de 2020 Vigênc;a. O poazo cIa vlgereia doContrato —a de OU )seis) meses cri stacl,j a 
p,00l ,o da data de  

0010109 o7erE DE CONTRATO 

REGÃO ELETRÔNICO NQ 21/207E 
OPregoeirodoMu'; ,ro;\tr dflParaÍs,' rl'crroíl,ri;r,q ornasse 

de Llcitaçâo Prepào Eletrôr o, 1 O 2321 u5I c cd i a' ed,çL s il 1 r cai o cor' do 

Município. Portal, çdnia'a, Ao cc iii .-,j .3 Joito Qt ;: do I coo 1 - Ia 23/04/7 320, 
sesslrc 3 da pagina e' 216 o' Da ; 3° 'a-o 78'O4,,l2(l Id 8 o. fl'og  o 'Si Exci,, edo 

o Cern 1 3 QIJAcIF CAÇÃO COROO [Á/E NÀNCitP Je pedodi de 

Ses o c-xccurõos ciceis e - ,ro" c s'de,p' 5 £ c:cft,, -co, 
a filial, caso a partic,paSa ,, It',,CSI'SIJ cl ' a ' a ' , 'O (,e,sa r,taI 

as contados da data de ab'ru;; cri 1  1° TI, ,a den o o oef øe 
expresso na propria Cent,dá'. A Ú ,- 

'a" do 

ESTADO DE RORtt 

PREFEITURA MUNIC)P- E 

EXTRATO DE CONTRATO 

'30 127/2020-SMSA x',iacesnxa ii', ve,o,ojacn2O - SMSA Espalme' Contrato o0  127f2020/5M5A 
Objeto. ACEUISIÇÂO DE  EQUIPAMI-NIO DE PROtEÇÃO INDIVII.)UAI CRI MÁ'or,ARA 
(.IRURGILA DE IORMA EMPROENUAL PARA AIENDER AS DEMANDAS 1)45 UNILADLr' LOS 
ATENÇÃO RASIC,A, V)c,llJ,NC'IA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIAl '7010/, DA SFI'R'TAIt,A 
MUNICIPAL DE SAUDE SMSA, NO COMBATE AO NOVO 1 ORI3NAVIROS (€3310 191 
Modal,dade Dispensa de tocitaçle. Valor, IS 984.000,00 CIr,mdad'v D.çarcrenta(,a. 0802 
Ec.rooioioal Progrortoál ia. 10,122 00302.271, Categoria Ecoroõ,rvi,a: 3 3 90.30 OU, loa os de 
Recursos: SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho no°. 953, de 12/05/2020, no ,alcr de 
5$ 149,760,95 ice,rio e quarenta e nove ml), setecentos e,,Sc',oe'nta reais e ocovenra e cinco 

1 titavosl Unidade orçarroeottaria: 0802 Funciona) Pr'ogra latIa: 10 122,0030,2,271 
egoria Fconõm,ca: 3,3,5030,00 Lente', de Recursos: SUS, lendo stdo emitIda a Nota de 
ponho nl 954, de 12/05/2020, r,o valor de IS 83423405 (c iroceritos n'orla e  qi ali-o 

1, duzentos e trinta e ri-Ice cais e cInco centavos) Interv.nient'' SECSCTARIA 
,MUNICIPAL DE SAUDE. Cu,,tnatatitn: MtJN)CIPIO DE  BOA VISTA. Cuntrotda J. O S DE 
euZA COMERCIO EIRELI - ME Data de ErnissSo o.  Contrate 14 de  nraio de 2020 V,ge' c o. 

' prazo de vigêncIa do Contrato sota cio 06 (ei,) mesrs, cor 1.30 a p3011' da cia's dc lia 

EXTRATO DE CONTRATO 

N° 106/7020-SMSA Proresto' ' 615'D". SV,SA P51' ',a 1 ol ;3 

Obietio, AQUIS ÇAO DE MA'E',IA. 6 E ,tl A'c,r', A,. ,JE PE,6M-' - 

ATENDER AS DEMANDAS DAS L 6 0,6, 5 16 AEN.,SO AS -'A, 11/55 

ATENÇÃO rSPE( IALILA12A DA 5 I,','  Ah A VI "iii, 031 DE SAIJ'M' - 5-AO'. Is 

NOVO COROSAVÍEIJS (EC 111- ' n'o elejo lTs. o',,, rI" 1 c o,  a 1 O 
1023.000,00. Unidade olçcme,ti,. 4 Á. '3. - o,'el 022/1 

Categoi '3 na Econom ia: 3390 TE ' ", 5,", O Rerursos. , 5, Ie-o,ç. ice li tua a Sola cc 

EmperR o te 893, de 21/04202 ' , . - 1 32' '0 La' o'- ' "o' - 

reais) IrrterveOieOt8' SECRrTAF, A MI III 10. DE  i/3J ('o 11 ao,,  te' 'n'liS' 'a O ,u dOA 

VISTA Contratada O 3.0' SI') . A 'i'MF" RI E RELI 635 'o, - - t ,1 'ir oi do COSI '11,' 

27 de abri) de 2020. V getor e. C ''ao, cl. a gens.. do ust'aO sc'a e l es) moines, 

contado a partir da data de sua , 3d 03. 

EXTRATO DE CONTRATO 

NO 104/2020'SMSA ProceSso 1 721' 1
'E 'a 

SMSA Fsp 'r, ('e e:' OCr. 
Objpto: AQUISIÇAO DE MATT~,,~t

,,  - 

M O )OSP TALAR ÕCUcI e [)E FO SMA 
EMERGCIAL PARA ATENI P0 Á. 3. Ii" 'TA', DAS 05)0,501'. .24 .0" 6 .A 1 645 CÁ, 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE E A ENÇÃ 'Si ICIOL '40,5 DA SE 'SElAR) 6 ME Nn"1', 'DE SALDE 
SMSA, NO COMBATE AO '.1V; 1 I..F.OSA\ RI 3 1(0V 16) Mi dx 10,10' ri sri  15., "e 

lic3oçlo Valor, 5$ 152(4,00 LI,ri,lac'C IS o,mcntari, Oh,,) í,rlt'u'i,il "rugralrid' CÁ 
'O 122.0030.2.271 Categoria Eco;ic,"r,ca 2 Id 3.300 (citEs de ISa ursa,. 'aUS oer.d,s sido 

nitoda a Nota de Empenho rO 532, 3' 21 4/7020, ric ,alo de 11' 1',  21161 LII) 3u,rl.'I rei 
duzentos reais) intervenlor 'e' O , ii' 131)4 MIS 'ISA) DE 54120  

MUNICIPIO DE BOA VISTA. Co'tra-ade. .5,-' SUei ( )ME.R IL SE MÁ E ìIc1  MCI) CO 

HOSPITALAR EIREIE - ME Dela :a cosa... .30 lorO ato' o 7 de ao,, de 2020 Vigencia' O 

pioro do vigáncia do Contrato n'cri- TI' e,$) nele', 150,01 a PC '1 e Tara de tola 

assi000ttlra 

EXTRATO DE CONTRATO 

50 059/2020 SMSA Processo,  ri' 9 1,, 7"Ill' SVSA Isp  ,e. oi'li;O Ir" Ii 2/UJC,/',MSA 
Oblato: AOIJISIÇAO DE MAl 'fIA 611 11.5 t SE) IA AIS NA '5-"' ,2 'lIA'" '/,51' fIA DE 

PROTEÇAO INDIVIJDUAL Mc ,aI da 'e 0.-9eo E cri 3131 O DRT, 201, Vai, 15 58 18772 

Unidade Ocçamontarla 0824 i ,"co regias ali 10302 1034,di  28, ta0eE.,',a 
Econõmica. 3 3 90,30 36, For te, e 6' rs ' SUS 'rico cl, cri .5 'a a '4-,ma 1,1 Empenho 

no 740, de 01/04/2020, no '.alr e 35 .03 999,1-1 )Ilezer -cn e Til) 'ItI, 1 ecerir 1 e 

noventa e nove reais e 101.dtC,'.e Cii- leal'). L a cade Orçanrenlán a GIL 3 E »co,nal 
Programatica' 10301,0033.2 Q04 r 01030r II 1'ononr a' 3.3.90 TT 3,, íoiTtes de gero-nos: 

SUS, lindo sido omitida a 6110 '1.3 OrlE ri' o tI" 741, CII 01/04 2u'2)"a''Iot -ii IS 

345,38808 Itrezentos e (tua, cru e 50," 'lI ile, brl, e c te, 'a e o o reais e TIO 
o,enlaaios). )rnto,vennette' SEIS "AS A MIJ6lr'PA  O' 5,5 1)1' co' -  aI a 5" Is' "1W PIO) DE 

BOA VISTA. Contratada. PIO' SoL. O" CCC A 1E .1 DC' M'.',T, '5 'O ME Tala 

de Erniss3c do Contrato' 03 1'a 1 . 20, ' VaLi coa 1 p 0°c'  

será ate 31 de dezembro de 207 

EXTRATO DE CONTRATO 

Na 045/2020 SMSA Prore's, r" 169 21', 50454 . sper e C'm ' ato O 04 ;/;T2o/svsA 

Obet0' Agcisrçáo dc MATES ,'LI 'elr -, 0135 TOLAS NA E ' ,P.0 ALI "DE M \TET.AI  

PERFIIR000RTANT[, '))SPO'IT'V Ti I'J'II',ÁT E iCle") TM'NT ,, Maca ,'Oo)e Pno'gSr 

rlc.toõnico n ,.a, 120/2019 V o; "o 9 6 . ' 'n,daci 0' Çafl 1 , , 'aro 800, E; ri. oral 

Prograrorá1lca 10.30200311 2 2"h C,,er a c no eu 3 3 TO cli ol, 1 ri e de 

Recu'30a, SUS, lendo .30 .0111  te Os'.', O  LíflP-"'tii0 1 l'43 O'' 1,0, 2 12;;, II 5301' 

de IS 94.000,00 (trinta e cc  a Ir, is) Ii istadi. omnac ,:mia iR 3 Cnn,, oal 

P,ogran'iátic'a. 10.301 (834 2 .."4 1 a eLr a ' r iio 'Ia 3 1,3(1 ali, 6 'lcri'e" fIe 

Recuosnas SUS, lendo sido c rir 1. .a iii ,a 1 LImpa Si ,0  nOS, 3' 1,. 3' 2021 md ao 

de IS 221,000,00 (dlazeri'a'. ,o, ,ii" 'is r.ai) lrte'ne', e,, a ', CFTE'i','l,RIA 

MUNICIPAL DE SAU DE CoeI ara cli MUla PIO DE BOA VISTA 1 iostiararla 3"I)3 SASDE 

DITRIBUIDORA DE MEDICAMEN 1'. - Til ME i'leta te tosinal era 310 iii 0',a'ÇC cc 

2020 Vigetrcia: O prazo 3. si.'e c, do no ,tratc seta 0,1, .1' da cl,, 2020, 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE 0Ci"Jr0Eti0"53 EM  

go i' '$/2019 SMSA Processo cx: 425302/2018 - SMSA Espere', Co,ntrarc, ATnTlIri5'at'eO .0 
12SJ2019/5M5A (Jbieto: RescIndIr o C0rlt'OtO Aclior,ni,t10135'O 1, 125/2u11/SM$A, a teor do 
ao 79, aliso II da lo, Pericial o' 8,Iif,&/9S. lelarserc,enre: SUÇRíTAPIL, MUNI, PAI DE 
SAI'IDE. ContraE,erote MIINIE 1511) DE BOA  VISTA. ( ontr,clad,,' <1 COMERCIO E 6' CVII. li 
E)SE,.I Data da ,escin?o. 18 de real, de 2020 Data de asslmiatr ia 18 -'1' na,, J-, 2020 

EXTRATO 0€ CONTRATO 

'o' 30,/?020-SMSA Pro,CosO ": E581/7021' - 51,/Si, t"ri'a1 e. 1,1,131" no 

ObltlO AO,) IÇAO DE MA'rEISIAl MEDICO HOSPITALAR ISICOU,0r FORMA EMms EPSOOL 

PARA ATENDER AS UNIDADE) DA ATENÇÃO POS CA, VIC,;LáNrlA EM 5400°' t' -6 ENCi,C'. 
,5I°EI,IALl0ADA 134 SECRETARIA MLrNlO,II'AL 01 345101 SM' A tiL.. cl fvllAl E AU 50V',) 
CORONAVIRUS (COVID 1'3), Moda, dado, DIspensa de Llci'açao. Valor: 8$ 235 600 0( 
I)ncade OrçamentarIa: 0810 I'unrirnhl ProgramaticO IIIt27.0090)) /''aleci' ii 
Económica' 3.3.903000, Fontes de Recursos. 5)25 tence sIclo en.itiva a tsuta ciel r,.* ,sc. 

nO. 955 do 12/05/2020, tio valoat de 5$ 235.60000 (dnooci 1,03 C 1,0,1.., i,'ne,la. ri II 

3v110.er,ton reais). 1 ,te.sen;er,te: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI DE.  

MUNICrPIO DE BOA VISTA Contratada: PIO SAUDE DITRIBIJfI0M, 0"  

11860 ' ME Data do Emissão do Contrato 14 de 'ora o dis- 2.320 Viger -la: O oral,) ile 
vigencra do Contrato seca de Di, (neA) meses, contado a partir da dato 0' 5',o 
assll,atura, 

EXTRATO DE CONTRATO 

NO 10712020-SMSA 
Processo 0' 6583/2020 SMSA Espocie: Contrato e° 107/2021,1SMSA ObjPtis AI'6iJlS ÇAO 
DE MATERIAL MEDICO HOSPITAiAR LUVAS DE [ORMA EMERCieNCIAL 2,58/, A"ENDEP AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DA A ENÇÃO BA,SIC,A, VI€I,.ÂNCIO EM S,\lIDf E ts.FNÇJ'O 
ESPECIALIZADA  DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAUDE SMSA, NO CC MBAT'r AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID 19). Modalidade: O spensa de L'c tsçac Valo - '1$ 25'2 320 O. 

Uolldade Orçalriemitaria' 08.02 burtcion,al I'rogrvonnática 10122,003022/1 Lategl.tia 
Ecoomom,ca. 9.30030030, Fontes do Serosos: SUS lendo sido en,,t,fla a Nota de Ensçenico 

rIO 895, de 22/04/2020, rio valer de 15 202,320,130 (ouzenton e dois ml, treze,sros o o' ele 

reas). Interveniente' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contr,otaorte, MUNICIPIO DE BOA 

VISTA çoctrotada, 1. C. 5,01 SOUZA COMEndA FIREII ME ia ode E,n1ri cio Co-crrate 
27 de abrI) de 2020 Vog8ncia, O pmazo de vigência do Co01au será de 06 Unos) meses 
contado a partir da data de soja ass natura 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo n3. 02212212019 SMO E,pec'e (IUARTn) TERMO AD,T;VO ")CJ ÇONTRAT)T N 
636/SMO/S'V2019 Ob)eto: Prorrogar o pravo de n;gerscia do Cor,t, atos' 836/slelO/SA/2D1t, 
por oral', 30 (tr nt;) d,as, a partir de 07 de mamo cio 7100 1) nade flrcemefllaria' D'si) - 

ftncio,,al De Programao;c,a: 15 451 0039 2.120, Categer a E, e ot'aca 44905100 «,,',te 
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Processo o" 258 / 2018 / 3540 Espácie' SETIMO TERMC 413 T 00 tio CC t'OtEA's,I N' 

1062 / SMO / 84 / 2018 0b1i'ao Pmo,mogar o pna°, da niginr a li.,  

1002/SMO/SoV2018 per recaIs 60 (sesneosCa) ri as, ao cor:, 1- 10 cl, n'a;r os 2020 

Unidade Orçamentária, 0901 Pc r,cional Progman'arc. 1' 4,' 'C138 1 'l'I aS - (r.Oi0 

Ecoocomica: 4490 51 00, Fonte de Reconsos' COSV'N'O 01 50 1031' 039' 

6)/2016JMAPA/I'.A)XA/PMIIV e REI 113503 'r R(IPISIOS (1501 I3A'ÂNio MI,N11 IIII0 ')l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6}o 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
"Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas' 

-- 

Termo de Juntada de Documentos 

Processo: 006870/2020/SMSA 

Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI - Mascara cirúrgica de 

forma emergencial para atender as demandas das unidades da atenção básica, vigilância em 

saúde e atenção especializada da secretaria municipal de saúde - SMSA, no combate ao novo 

CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Nesta data anexamos aos autos os seguintes documentos: 

> DOM n°4142 de 14 de Abril de 2016 (Registro Fotográfico); 

.- Nota Fiscal n° 605; 

- Carta de Correção Eletrônica da Nota Fiscal n° 605; 

p-  Relatório de Recebimento da Nota Fiscal n° 605; 

- Relatório Fotográfico da Nota Fiscal 605; 

, Planilha de Certidões. 

Boa Vista-RR, 13 de Julho de 2020. 

Assessor Técnico - SAF 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safirocessosgmaiLcom 



de inteira resp cbilidade do Arrematante. 

2.16 - Por interesse da administração pública, a 
Prefeitura de Boa  Vista-RP se reserva no direito de retirar 
ou incluir qualquer bem no presente Edital de Leilão, sem 
que do seu ato seja necess&ia nova publicação. 

DA I-8BLITAÇÃO 

Os interessados em participar do leilão devem estar 
presentes no dio e hora marcada, assinar a lista de ps.n" 
ça e entregar os documentas abaixo relocionaoL- 

3.1 Pessoa Física S P 

7.2 - Eventual dúvida ou informação poderão ser 
esclarecidas e/Ou obtidos através dos seguintes contatos. 

a) Comissão de Leilão - 3621-3783/ 9131-8303. E 

C
para constar, passou-se o presente Edital, devidamente pu-
licado no Oficial do Município e Jornal de Grande Circula-

ção. 

Boa Visto-RR, 14 de abril de 

Leonilde da Fonseca Faris - 

Presidente 

Norcilene de Almeicti Nascimento 
Membro 

Gleyciane de Souza Ferreiro 
Membro, 

- Carteira de identída' S 
- CFF(Cadastro de essjFicaJ j  YNU 
- Comprovante de 3ndeçi 1 
3.2 - Pessoa Jurídica 

- Cartão CNPJ \-____  

- Procuração ou ciedencil d p oslo repr 
tante assinado t.elo resporsáve1 leUda pessoa juríd 

-Carteka de identidade e CPF do procurador ou 
r - 

represen ante 

DAS PESSALVAS DE ORDEM LEGAL 

Narinha Oliveira de Carvalho 
Membà 

b)c 
3eS' 

p Ç OtcieI Ferreiro de Souza 
lreto n 028/E/201 6 

De acordo: 

Paulo Roberto Bragato 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas 
O niunkípo não alienará os bens dos lotes cujos 

lances ou ofertas seiam in'eriores ao valor mínimo estabe-
lecido nos lotes indicados ro subitem 1.3 do presente Edital, 
conforme previsão legal art. 22 do lei federal 8.666/93. 

S. FORMAS DE PAGAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ylSTA 
SECRETARIA MUNICIPALDE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

5.1 - O atrernatone pagará do lance em espécie, à 
vista e em 24 (vhrfle e quatro) horas, conforme "item 2.4 e 
2.4.1". 

5.2 - Err nenhuma hipótese conforme artigo 53, pa-
rágrafo 20  da I federal 8.666/93 serão devolvidos os valo-
res aludidos nos subitem 5.1. 

PORTARIA N° 250/2016 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n°. 3905, 

RESOLVE; 

6. DA RTlIADA DOS BENS ARREMATADOS 

O prazo para retirada dos itens arrematados será 
de 15(quine) cias uteis ca realização do leilão e sua re-
moção se daré oov conta e risco exclusiva do Arrematante. 
Ultrapassando esse prazo, fica o Arrematante ciente de que 
será cobrada uma multa de 1% (um por cento) ao dia, e 
mais, uma taxa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

ote, a título de armazenagem. 

- 6.1 Esatado o prazo previsto no 11cm anterior e 
não havendo 'etirada do bem arrematado, aplicar-se-
-á ao arrematonte faltoso uma multa equivalente a 100% 
(cem por cento) do valor da arrematação, sem preluízo das 
sanções cíveis sabveis do execução da dívida pelo tesouro 
municipal 

6.2 Corstituirão sanções cíveis a serem aplicadas: a 
impossibilidade de contratação, independente da forma de 
licitação, com c Administração Pública Municipal em geral, 
pelo prazo de 05 (cinco) aros e, ainda, a impossibilidade de 
participação, pr igual pci Iodo, em leilões promovidos pelo 
Município de Boa Vista/RR, 

• 6.3 1ndépeidente.das sanções aplicadas, o arrema-
tante perderá o vçIor depositado .a título de pagamento da 
arrematação e o bem. - 

6.4 Aos participantes da hasta pública, é defeso 
alegar desconhacimento das cláusulOs deste Edital, para se 
eximirem das aorigcições jeradas, inclusive aquelas de or-
dem criminal no forma do artigo 335 doCódigõ Penal.Bra. 
silelro. 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO LFII.ÃO 

7.1 - A liEo9em dos resültcdos de leilão serápu-
blicada no Diário Oficial do Município até o terceiro dia útil 
subsequente ao leilão. 

Art. 1°. Designar para compor a Comissão de Rece-
bimento dos materiais, equipamentos e insumos, referente 
aos Processos n°. 78/2015/SMSA, 80/2015/SMSA, 81/2015/ 
SMSA, 82/20 1 5/SMSA, 84/2015/5M5A, 85/2015/5M5A, 
86/201 5/SMSA, 87/201 5/SMSA, 88/201 5/SMSA, 89/2015/ 
SMSA, 90/2015/SMSA, 91/2015/SMSA, 144/201 5/SMSA e 
150/2014/SMSA, os servidores MAYRON MACHADO DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 45.200, MARIA DA CONCEIÇAO SILVA, 
matricula n°. 25.133 e PAULA KALIANORA DE AGUIAR COS-
TA, matrícula n° 130.699-1. 

Art. 2°. Esta Portaria tem efeito retroativo a 15 de 
março de 2016. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 07 
de abril de 2016. 

Rodrigo De Holondci Menezes Jucá 
Secretário Municipal de Saúde .-SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÕA VISTA: - 

SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 
CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIAN° 253/2016- SMSA - 

• DlSP)E SOBRE O t)N#ToRAMENTO MEbIANTE 
REGISTRO- FOTI?GROMCP DOS MATERIAIS EN-
1'REGWS NO AMBI1O DA SECRETARIA MUNICI-

.PAL DE SAUDE. 

• -O 'Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidos através do Decreto .n'.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n°. 3905, 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais e ad-
ministrativos da eficiência, eficácia e economicidade cens- 
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tantes do art. 37 da Constituição Federal, bem como o dis-
posto na Lei n. 8.666/1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de tornar mais eficaz 
o procedimento de acompanhamento da execução do objeto 
contratual, bem como de avaliar o cumprimento das especif i-
cações contratuais no momento da entrega dos materiais, 

RESOLVE: 

Art. 11. Todo material recebido pelo Secretaria Mu-
nicipal de Saúde deverá ser objeto de registro fotográfico 
antes de sua aceitação. 

Art. 2°. Após a produção das imagens fotográficas 
dos materiais recebidos, será elaborado um Relatório de re-
cebimento no qual constará informações referentes à com- 

S
aração entre o material recebido e o material constante 
o instrumento contratual no que tange ao quantitativo e 

demais especificações. 

Parágrafo Único. As foto9rafias, bem como o Relató-
rio de recebimento deverão ser iuntados aos autos do pro-
cesso administrativo correspondente. 

Art. 3°. Os fiscais responsáveis pelo recebimento 
dos materiais só deverão opor ateste na documentação fis-
cal correlata após a realização dos procedimentos citados 
nos artigos anteriores. 

Art. 40  Em caso de entrega de grande número de 
material, os fiscais responsáveis pelo seu recebimento po-
derão emitir documento referente à quantidade do material 
recebido. O Aceite na documenta5ão fiscal, porém, só pode-
rá ser atestado após a verificaçoo de sua compatibilidade 
com a descrição do contrato e de qualidade. 

Art. 5°. As fotos a que se referem os artigos ante-
riores podem ser produzidas por qualquer instruffiénto de 
projeção apto a captar e gravar imagem reaIolular, 
câmera fotográfico ou qualquer outro i1àr 

Art. 61. Esta Portarjxpttó 'êhi)rn4 
publicação. 

E 
de abril de 2016. - j.• 

Rodrigo de HoIa es Juc&ndMenez - 

Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ViSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 254/2016 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n'. 3905, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os servidores JOAO ALBERTO 
WERLANG, matrícula n° 26262, LUCIANO JOSE COUTINHO, 
matrícula n°45196 e SIMONE RAIOL DE QUEIROZ, matrícu-
la n° 313202, como fiscais responsáveis_ pelo processo n°. 
054/2015/5M5A, cujo objeto é a AQUISIÇAO DE UNIFORMES 
PADRONIZADOS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVI-
DUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SAMU - 192 DE 
BOA VISTA. 

Art. 2°. Fsta Portariai entrará em vigor a partir de 
sua publicação.` 

-. 
. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 08 
de abril de 2016. 

Rodrigo De Holanda Menezes Jucá 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICiPAL DE 13CA YISTA 
SECRETARIA MUN1CIPAL,LE SAUDE 

CONSULTORA JURlDIC 

PORTARIA N°255/2016 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidos através do Decreto no.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n. 3905., 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os ervidore LISVANE PEREIRA 
DE ARAUJO, matrícula n° 45435 e JOAC PAULO AZEVEDO 
DE MORAES, matrícula n°951369, como fiscais responsáveis 
pelo proces.o n°. 0182/2014/SMSA, que  tem como objeto 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTPCAO DE SERVIÇOS 
D LIMPEZA DE FORRO, CAIXA D'AGUA, crsTERNA E FOSSA 
SEPTICA A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 

Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Secretario Munlcipc de Saúde, € 8 
de abril de 2016. 

Rodrigo De Holanda Menezes Jucá 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA yrSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL,DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N° 259/2016- SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n'.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n°. 3905, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designara servidora Mararida Maria Gon-
iga de Araújo para responder interincviente pelo Depar-

¶amento de Planejamento - SMSA no per odo compreendido 
entre 28/03/2016 a 30/04/2016. 

Art. 2°. EstaPortaria tem efeitos retroativos a partir 
do dia 28 de março de 2016. 

Publique-se, 
Com pra-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em u8 
de abril de 2016. 

Rodrigo De Holanda Menezes Jucá 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA YISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURIDICA 

PORTARIA N°262/2016 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.926/P, 
de 16 de abril de 2015, DOM n. 3905, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os servidores LUCIVALDO OLIVEI-
RA BARROSO, matrícula n°29691 e SIMONE RAIOL DE QUEI-
ROZ, matrícula n° 313202, como fiscais responsáveis pelo 
proçesso n°. 287/2016/5M5A, que tem como objeto AQUI-
SIÇAO DE APARELHO DE OXIMETRIA DE PULSO, PARA ATEN-
DER O SERVIÇO DE ATENDIMF.NTO MOVEL DE URGENCIA - 
SAMU192BV 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
suapublicoção. 
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NF-e RECEBEMOS DEi C S OESOL:ZA COMERCIO ELRELI OS PRODUTOS, SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCALINOICfl

VALO

DO  AOLADO 

VISTA R TOTAL: RS 984 EMISSÃO; 22105/2020 - DEST. / REM.: MUNICIPIO DE BOA - .006,00 

DATA DE RECEBIMENTO IDEN'OFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  N'  000000606 
SERIE 001 

iWICAÇflO DO EMITENTE 

DA_NFE  

JC S DE SOUZCO1lERCIOEIRELI 1 1 11111111 III 11111111111111 DOCUMENTO AIJXII.IAR DA 
1 1 1 1 1111111111 liii 1 IM liii 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
CHAVE DE ACESSO AV DUQUE DE CAXIAS, 1 - CENTRO - 

DOARAGUAIA CEP:68520-000 -sÃo DOMINGOS 0 ENTRADA 
PA 1-SAÍDA 

1520 0514 2003 0100 0173 5500 1000 0006 0618 7578 5474 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c TEL; (94)3332-1767-FAX: (94)3332-1767 

C 
N°000000606 FL. 1 /1 jESrIIMofldaa20lO@hoSmaII.Com  www.nfe.fazcnda.gov,br/porlal 

SERIE 001 OU DO SilO da Sefas Autorizadora 

NATUREZA DE OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DI USO 

VENDA 315200014509226 22/05/2020 17:58:08 . 

INSCRIÇÃO ESTADUAl. 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIS. CNPI  

153465670 14.200.301/0001-73 

flVCTIfQÃTioln / OI/'fl4VTLSITV 

NOME / RAZÃO SOCiAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 

MIJNICIPIO DE BOA VISTA 05.943.030/0001-55 22/05/2020 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO LI/E DATA SAÍDA/ EH/RÁFIA 

Rua General Ponha Brasil Centro 69301-440 22/05/2020 
MIJPTICÍPIO 90941//FAX liS' INSCRIÇÃO ESTADUAl. HORA Da SAIDA 

BOA VISTA 

1 

(95)3333-3333 

1 

 RR 240126675 1  

606 

N'DUPLICATA VELIC. VALOR W DS)PUCATA VENC VALOR WDEJPUCATA VSNC. VALOR 94" DIJPUCATA VENC. ' VALOR 

001 19/06/2(120 984.000,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÀLC ICMS SUBST, VALOR DO ICMS SURST. VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL FIOS PRODUTOS 

0,0.3 1 0,00 0,00 0,00 66.223,20 984.000.00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESO. VALOR DO lEI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,01) 0,00 0,00 0,00 0,00 98.4.000,00 

RAZÃOSOCIAI. FRETEPORCONTA CÕDIC,OANfl FI.ACADOVEICL'LO 09 (NPI/CPF 1  

O - REMETENTE  

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO I:STAOUAL 

QUANTIDADS' ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

NF _______________ 

flsflflC ISfl POÍ1flITTfl / 'IEQVICOO 

DO }'RODUID/SERVIÇO F.ICM/ SH IFR CFOP UNtO, QUANT. CÁIMS 
ALIQIOTAS 

1 

89 MASCAR.L CIRURGICA TRIPLA C/ELASTICO 9018909 0500 6102 CX 8.000.00 123,00 0.00 984.000,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 
C/25 LOTE EMTHOOI VAL.30/04/2025 
FAB.BOMPACK 
Valor aproiL7lsdo dos tribUtos foste (IBPT) 
66223,2 

DADOS ADICIONAIS  

SNFORMAÇÔES COMPLF.MTNVARES RESF.SVADO 

AO "`CO 

NOTA DE ENPENHO N' 953 VALOR R$ 149.760,95, PROCESSO 6870/2020/ADM 

NOTA DE ENPENHO N' 954 VALOR R$ 834.239,05 PROCESSO 6870-2020/AO9I 

DADOS BANCARIOS 

AG 4116-5 dc 13.278-0 

BANCO DO BRASIL 
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Representação Gráfica de CC-e 
(Carta de Corre çõo Eletrônica) 

J C S DE SOUZA (OMERCIO EtRELI 
A\ Diul ELCA\I\S 001 lDdoEvento 1l01l015200514200301000I73500l000000606187S7847-II 

C[R() 68520-000 
SÃO DOMINGOS DO ARÁGUAIA - PA (94) 3332-1767 ~ Criado em : 03/07/2020 17:39:56 

lo: 315200019548056 - Registrado na SEFAZ em: 03/07/2020 17:39:58 

De acordo com as duterin inações legais vigentes, vimos por meio desta comunicar-lhe que a Nota Fiscal, abaixo referenciada, contêm 
irregularidades que stã Jestacadas e suas respectivas correções. solicitamos que sejam aplicadas essas correções ao executar seus 
lançamentos fiscais. 

CNPJ do Destiii/áric: 05.943.030/0001-55 

Mota Fiscal: 000,000.606 - Série: 001 

DI 
1520 05 14 2003 0100 0173 5500 1000 0006 0618 7578 5474 

1 Carta de Correcao e a'iseiplineia pelo paragrqfo lo-A do ari. 7o do Convenio S/V. de /5 de de:embro de /970 e pode ser utili;ada para regulariacao de erro ocorrido na 
'missuo de docu;nentc fisco!. /e.rde que o orro nao esteja relacionado com: 1- as variaveis que detennina,n o valor do imposto tais como. base de calculo, aliquora. dferenca de 
,reco. quantidade, valor do cperacao ou dapresiacao: II - a correcao de dados cadastrais que implique mudanca do remetente ou do deslinatario: 1H - a data de emissao ou de 

aida. 

ORREÇÕES A SEREM CONSiDERADAS 

Onde se le: Muncipü de Boa Vista 
Le-sr unicipio Boa Vista/Prefeitura Municipal 

Este documen' é wna r-ep,-esentação gráfica da CC-e eti  impresso apenas para sua informação e não possue validade/iscal. 

A CC-e dcc se, recebida e mantida ein arquivo eletrônico XML e pode ser consultada através dos Portais das SEFAZ. 

,,,•,.,,, 03 02 2020 193413 1'' / .45/ ci ),,/119' ./,,,,/ro,, /,oc ço,,, 9, VI 4',íP - of.,hp. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
Nossa rnisso e cuidar da saúde das pessoas' 

Relatório Recebimento 

Processo: 6870/2020/ADMNol.1 

Objeto: Aquisição de equipamento de proteção individual - EPI - máscara 
cirúrgica de forma emergencial para atender a demanda das unidades da 
Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao novo CORONAVIRUS (COVID-
19). 

Em atendimento a Portaria n° 253/2016 - SMSA, de 14 de Abril de 
2016, declaro que no dia 26 de Maio de 2020, a comissão de recebimento, 
junto com os fiscais do processo em tela, receberam os materias médicos 
referente à nota fiscal n° 606 do empenho n° 953 e 954 do Contrato 
Administrativo n° 127/2020 - SMSA. 

Conforme consta no relatório fotográfico, os materias médicos 
chegaram de acordo com o solicitado, ou seja, com as marcas especificadas 
nas propostas e a validade dentro do percentual aceitável e, também, em 
perfeito estado de conservação e aptos para o uso da população do 
município de Boa Vista. As descrições feitas na cotação da empresa 
divergiram da apresentada na nota fiscal n° 606, porém os itens vieram de 
acordo com o que foi cotado em relação ao quantitativo, logo, onde se lê 
unidade: CX (com 25 unidade em cada caixa) lê-se: unidade; onde se lê 
quantidade: 8.000 lê-se: 200.000; onde se lê valor unitário: 123,00 lê-se: 4,92. 

Fiscais 

Ronan Saies Farias 
Portaria n° 164/2020/SMSA 

Boa Vista/RR, 26 de Maio de 2020. 

4g 
o ana n° 16 1J2401 M SA3  

Comissão de Recebimento: 

Carolira Heloar dos Santos Leitão Bino uênio Silva de Faria 
Portaria n° 165/2020/SMSA P rtaria n° 165/2020/SMSA 

José únior 
Portaria n° 165/2020/SMSA Y .  

Av. Cap .Jú!io Bezerra. 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima saFprocessosagmaiLcom 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas" 

NOTA FISCAL N° 606.  
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Av. Cap. Júlio Bezerra,]150. Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nos'a rnisso e cuidar da saúde das pessoas" 

* 
MASCARA DESCARrÁVEi TRtPL4 COM ELÁSTICO 
CONTEM. 25 UNIDADES 

SIM 

...- 
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Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima saIroccssos agmai1.corn 



Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCon  
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:25:37 do dia 13/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/01/2021. 
Código de controle da certidão: A204.C291.7564.37CF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador https: consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf  pages/consultaEmpr... 

7. 
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CA 1 A 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.200.301/0001-73 

Razao 
3 C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI ME 

cial: 
Endereço: AV DUQUE DE CAXIAS 01 / CENTRO / SAO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA / PA / 68520-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va1idade:04/07/2020 a 02/08/2020 

Certificação Número: 2020070404232546479415 

Informação obtida em 13/07/2020 16:01:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 13072020 15:01 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.200.301/0001-73 
Certidão n°: 15974347/2020 
Expedição: 13/07/2020, às 16:01:57 
Validade: 08/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J C S DE SOtJZA COMERCIO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.200.301/0001-73, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuítamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Miistério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação PréviaC' 



Firefox https://app.sefa.pa.govbr/emissao-certidao!emitirCertidao.action  

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

T 

- - - 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT A 

Nome: J C 5 DE SOUZA COMERCIO EIRELI 
Inscrição Estadual: 15.346.567-0 
CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não ria Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 16:07:07 do dia 13/07/2020 

Válida até: 09/01/2021 

Número da Certidão: 702020080444839-7 

Código de Controle de Autenticidade: D5 192C8F.CCDF6OS5.663 DD23B.3A 1020F4 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

1 of2 13/07'2020 15:07 



Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia 

f * Secretaria Municipal de Finanças 

- RUA ACRISIO SANTOS, SN - CENTRO - SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

- CNPJ: 83.211.391/0001-10 

Certidão Negativa de Débitos 
Certidão Negativa de Débitos 

/ç. 
'FÇIMt. .5'O 

Código de Cadastro 

000007543 
Contribuinte 

J C S DE SOUZA COMERCIO EIRELI - ME. 
Logradouro 

AV. DUQUE DE CAXIAS 
Bairro 

CENTRO 
Cidade 

SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CPFICN PJ 

14.200.301/0001-73 
Número Complemento 

01 
CEP 

68520000 
UF 

PA 

Certifico para os fins que se fizerem necessários que a pessoa Física/Jurídica referenciada não registra débitos com os 
cofres públicos municipais até a presente data. ressalvandoo direito da Fazenda Municipal exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura 
Municipal no endereço eletrônico. http://187.60.39.246  5661/servicosweb/home.jsf 

Emitida ás 16:09:27 do dia 13/07/2020 

Válida até 31/12/2020 

Código de Controle da Certidão/Número 5837014581`C5A53A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

C/_ 14  

Planilha de certidões 

Certidão Data de 
emissão  

Validade Fls. 

Certidão de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União  

13/07/2020 09/01/2021 146 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 04/07/2020 02/08/2020 147 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 13/07/2020 08/0 1/2021 148 
CND Estadual 13/07/2020 09/01/2021 149 
CND Municipal 13/07/2020 31/12/2020 160 

Boa Vista/RR, 13 de Julho de 2020. 

A - 

,TlVI DE JEUS Si 
Assessor Técirictí 

Av. Capitão Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessosagrnail .com 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas' 

7' 
íi4 

DESPACHO 

Ao Departamento de Gestào de Patrimônio e Suprimento - DGPS / S A 

Processo: 6870/2020/SMSA 

Objeto:Aquisiçào de equipamentos de proteção individual - EPI - Mascara cirúrgica de forma emergencial para atender as 
demandas das unidades da atcnçâo básica, vigilância em saúde e atenção especializada da secretaria municipal de saúde - 
SMSA. no combate ao novo CORONA VÍRUS (COVID-19). 

nharnos os autos para registro da nota abaixo relacionada: 

1 Item Empresa N° de empenho Nota Fiscal Data 1 Eis Valor da Nota 

NOTA FISCAL n° 606 - 

1 J. C. S. DE SOUZA COMERCIOEELI ME 953/954 1 141 984.000,00 
data 22/05/2020  

TOTAL. 984.000,00 

Solicito encaminhar postei'ioi'mente ao setor de Auditoiia/SMSA 

Boa Vista - RR, 13 de julho de 2020. 

US SILVA 
Assessor Téic-$AF 

I%Iovsés Hu9Jito  Carvalho de Oliveira 

Aiperintendente - SAF 

1/1 



Nota Fiscal 000.606 

Emissão Nota 22/05/2020 

Processo 6870/2020 

npenho 953 e 954 

Recurso 

, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RORAIMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPT°  DE GESTÃO DE PATR. E SUPRIMENTOS/ SMAG 

ENTRADA NOTA FISCAL 

DATA 14/7/2020 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

REMETENTE J C S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI 

Número Descrição 

SMAG/ GPS 

Folha N.  1 
Processo I.QO 

Qtd Valor Total 

906492 MASCARA CIRURGICA TRIPLA C/ ELASTICO CXI1 8000 123,00 984.000,00 

Autoriza 

Observação Total 8000 R$984.000,00 

Recebe 

Impresso por 

14/7/2020 11:26:16 1 dei Cleibson Mendes dos Santos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RORAIMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPT° DE GESTÃO DE PATR. E SUPRIMENTOS/ SMAG 

DISTRIBUIÇÃO 

DATA 14/7/2020 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

REMETENTE DEPT° DE GESTÃO DE PATR. E SUPRIMENTOS/ SMAG 

SMAG/DGPS 

;::; 

Número Descrição Qtd Valor Total 

906492 MASCARA CIRURGICA TRIPLA C/ ELASTICO CX/1 8000 123,00 984.000,00 

ri za 

Nota Fiscal 

Emissão Nota 

Processo 

ipenho 

Recurso 

Observação 

MATERIAL RETIRADO DO PROC. N° 6870/2020 - DANFE N° 

000.606 - EMPRESA: J C 5 DE SOUZA COMERCIO EIRELI 

14/7/2020 11:28:9 1 de 1 

Total 8000 R$984.000,00 

Recebe 

Impresso por 

Cleibson Mendes dos Santos 



PREFEITURA DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AIJMLNISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG 

0)000 9 W18072020 

- 

SUPERINTENDENCIA DE AIJMl1N1S1RAÇ'kU -  SA 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS - DGPS 

DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE SUPRIM.ENTOS - DDS 

SMAG/DGPS 
Folha N14 
Processo N 

-- 

DESPACHO N° 286 - DGPS 

NUP N° 101807/2020 

PROCESSO: 006870/2020 VOL. 1-SPME 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE O - 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - MÁSCARA 

CIRÚRGICA DE FORMA EMERGENCIAL PARAATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.OBSERVAÇÕES FINAIS: 

EMPRESA: J C S DE SOUSA COMÉRCIO EIRELI 

FISCAL (IS): JOSÉ SERRA JÚNHOR 

DANFE(S): 606 

À AUDITORIA, 

Restitui o processo. conforme DANFE(S) acima mencionada(s), com atesto dos fiscais e de 

ordem registrado neste Departamento o(s) referido(s) material (is), segue o processo para os demais 

procedimentos. 

Boa Vista-RR. 14 de julho de 2020. 

De acordo: 

Elaborador p01': Raírnunda Aurizete Oliveira Silva 
Chefe da DivisAo de Disrribuiço de Suprimenros 

Aleirney Lima da Silva 

Diretor do Departamento de Gestào de Patrimônio e Suprimentos -DGPS 

ç1i 

R.deSou' 

Decreto N 1Ü2/-2O ML.. 272 

Av. Sebastião Diniz, a° 243, Centro, Boa Vista - RR 
3623-1820 a 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDA AURIZETE OliVEIRA SILVA em 14.0712020 às 15 18 
Documento pendente de assinatura por ALCIRNE"I' LIMA DA SILVA 

Con orme decieto muriipaI n1  11 4 E de 02de agosto de 2018 e aecrete, federal n°8539 ao 7 de 08de outubro de 2015 



Auditoria SUS 

FI. n i 
Proc.:687p/2020- Vol. 1 

Ass.: ( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" J 

ANALISE PRÉVIA 

PROCESSO N.2: 6870/2020/SMSA - VOL. "1" - NUP 6870/2020  

INTERESSADO: Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF. 

OBJETO: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual - EPI - Mascara Cirúrgica de forma 

emergencial para atender as demandas das Unidades de Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção 

Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao NOVO CORONAVIRUS ( COVID-

19). 

MODALIDADE LICITAÇÃO: 
4.1. Consta as fls. 108 a 114, Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município - PGM, 

manifestando-se no sentido de que não há qualquer impedimento legal a formalização da 

aquisição almejada de forma direta, por Dispensa de Licitação. 

4.2. A fl. 116/117 consta Análise da Controladoria Geral do Município - CGM, informando estar 

apto para prosseguimento do feito. 

4.3. Ressaltamos a Certidão de Dispensa de Licitação a fl. 119, no valor de R$ 984.000,00 

enquadrando-se no Art. 24, inciso IV, da Lei nil 8.666/1993, e suas alterações e na Lei n2  

13.979/2020; 

S. NOTADE EMPENHO: 

Nil Emissão Fonte Valor da NE Situação da NE FIs. 

953 12/05/2020 214-G. SUS 149.760,95 149.760,95 126 

954 12/05/2020 214-G. SUS 834.239,05 834.239,05 1 127 

6. CONTRATO: 

N: 127/2020 - SMSA - fls. 13 1/133v; 

CREDOR: J. C. S. de Souza Comercio Eireli - ME CNPJ: 14.200.301/0001-73; 

VALOR: R$ 984.000,00; 

VIGÊNCIA: 06 meses a partir da assinatura (14/05/2020 a 13/11/2020); 

PZ2  DE ENTREGA: 15 dias corridos da assinatura do CA (14/05/2020 a 29/05/2020); 

PUBLICAÇÃO: DOM n 2  5133 de 19/05/2020, fl. 137 / DOU n 9  95 de 20/05/2020, fl. 138; 

7. EXECUÇÃO: Faturamento referente objeto contratado, mencionado no itern 03. 

N2  Data de Emissão Valor R$ Fis. NE 

606 22/05/2020 149.760,95 141 953 

606 22/05/2020 834.239,05 141 954 

Total do DANFE ng 606 984.000,00 Conforme despacho a fl. 152. 

9. FISCAIS: 

FISCAIS: Servidores Rangelito Arrabal e Ronan Saies Farias, designados através da Portaria n2  

\ 165/2020 - DOM n 2  5132 de 18/05/2020 (fl. 136). 

\ Comissão de Recebimento: José Serra Junior, Adiênio Silva de Farias e Carolina Heloar dos Santos 

,flLeitão Bino, designados através da Portaria n° 165/2020 - DOM n 2  5132 de 18/05/2020 (fis. 136); 

Rua Coronel Mota, 408- Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120. 

Fone: (95) 3621 - 1036 
Página 1 de 2 

8. DANFE: 



Auditoria SUS 

- 
FI.  

Proc.: 6870/2020 - Vol. 1 

Ass.: (.- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS 01 2 
Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas"  

10. REGULARIDADE FISCAL: 

CERTIDÕES EMISSÃO/VIGÊNCIA FLS. 

CND - Fazenda Federal 30/01/2020 - 28/07/2020 59 

CND - Fazenda Federal 13/07/2020 - 09/01/2021 146 

CRF - FGTS 17/03/2020 - 14/07/2020 58 

CRF - FGTS 04/07/2020 - 02/08/2020 147 

CND - Trabalhista 01/04/2020 - 27/09/2020 62 

CND - Trabalhista 13/07/2020 - 08/01/2021 148 

CND - Fazenda Estadual 11/02/2020 - 09/08/2020 60 

CND - Fazenda Estadual 13/07/2020 - 09/01/2021 149 

CND - Fazenda Municipal 01/04/2020 - 31/05/2020 61 

CND -Fazenda Municipal 13/07/2020 - 31/12/2020 150 

COMENTÁRIOS: 
11.1. Vieram os autos a este setor para análise do faturamento da aquisição de acordo com 

objeto citado no Item 3, cuja despesa foi executada nas condições contratadas, com sua 

fase de liquidação devidamente concretizada, conforme atestados dos fiscais certificados 

no DANFE citada no item 08; 

11.2. O recebimento do objeto deu-se de acordo com a Portaria ne  253/2016 - SMSA (fls. 

140/140v) conforme os Relatórios de Recebimento e Fotográfico às fls. 143 a 145, 

ressaltamos que nos referidos relatórios os fiscais informam que os materiais médicos 

chegaram de acordo com o solicitado com marcas e validades, e em prefeito estado de 

conservação; 

11.3. Ressaltamos ao Relatório de Recebimento a fl. 143 a especificação na qual esclarece a 

divergência apresentada entre a proposta da contratada a fls. 78, dos registros no DANFE 

n2  606, correspondem aos quantitativos e valores unitários; 

11.4. O lançamento de apropriação dos valores devidos serão efetuados por conta da NE n2 953 

e 954 elencada no itern 5; 
11.5. Os produtos faturados foram devidamente registrados pelo DGPS, conforme 

documentação de entrada e distribuição as fls. 152/153; 

11.6. Consta à fl. 142, Carta de Correção, inserindo informações complementares sobre o objeto 

faturado, como nomenclatura do Destinatário/Remetente; 

11.7. Cabe salientar que a presente análise deu-se baseada nos documentos acostados aos 

autos, de responsabilidade dos setores envolvidos na presente aquisição, bem como nos 

atestados dos Fiscais do Contrato e membros da CRM; 

DESTINATÁRIO: A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, para análise dos procedimentos 

adotados e elencados no subitem acima, visando o pagamento da despesa. 

Boa Vista-RR, 15 de Julho de 2020. 

CGM/ ENTRADr 
Gilmar Sta, ÏA,  Reis de Souza DATA:J 'r/ / --- 

Responsável Técnico da Auditoria SUS - Interino 

Portaria n9  215/2020 SGTES/SMSA HORA:J3 h? mm 

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120. 
Fone: (95) 3621 -1036 

Página 2 de 2 



PREFEITURA MUNICII'AI, DE BOA VISTA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 

Ao 
Fundo Municipal de Saúde, 
Processo n.° 6870/2020/SMSA/Vo1. 1. 
Objeto: Aquisição de equipamento de proteção individual - EPI - máscara cirúrgica de 
forma emergencial para atender as demandas das unidades da Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, no combate ao 
novo Coronavírus (COVID-19). 
Fonte de Recurso: SUS. 
Contratada: J. C. S. de Souza Comércio Eireli - Me. 

Vieram os autos a Controladoria em 17.7.2020, para análise e manifestação quanto ao 
registro da liquidação e posterior pagamento do Danfe em análise. 

Após análise das folhas 118 a 157, verificamos: 

Certidão de Dispensa de Licitação, publicada no DOM n° 5127 e DOU n° 88. de 11 de 
maio de 2020 (fis. 119/122); 

Contrato Administrativo n° 127/2020/SMSA (fis. I31/133-v), com vigência de 6 
meses, contados a partir da data de sua assinatura em 14 de maio de 2020. Publicado 
no DOM n° 5133, de 19 de maio de 2020 e DOU n° 95, de 20 de maio de 2020 (tis. 
1 37/1 38); 

Atesto no Danfe citado no item 6, dos fiscais responsáveis pelo processo: Sr. 
Rangelito Arrabal e Ronan Saies Farias, bem como da comissão de recebimento, 
designados pela Portaria n°. 165/2020-SMSA, publicada no DOM n° 5132. de 18 de 
maio de 2020 (fis. 136); 

Notas de Empenho abaixo relacionada, para fazer face às despesas: 

Tabela 1 - otas de Empenhos - Valores em reais 
Fis. Valor Einpenho_n- - 

»(' 
- __ ' 

126 I-I.O» 
- 

954 N20 127 834.239,05 
Valor total.......... 984.000,00 

Relatório Fotográfico e de Recebimento, atestados pelos fiscais do processo e pela 
comissão de recebimento (fis. 143/145) 

Solicitação de manifestação quanto ao registro da liquidação e posterior pagamento 
do Danfe, conforme empenhos informados (tis. 156/1 57): 

Rua General Penha Brasil, 811 So Francisco - Boa Vista - RR 
Cep: 69305-I30 / Fone (95) 98403.2553— www.boavista.rr.gov.br  

T. 



Nara Valéria Pereira 
('oorcicnadora de Auditoria 

•1 

I.LG FMS LJGACC LJG..O JGLD 
[LJC-EC/TFD FJGCS  

.1 EL CO:ECiMu,To 
ELoos o  

De Acordo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TiheIi 2-I1anfe nari 1 iíiiiiiIací e Paoamentui Valores eni reais 

Empresa Empenho Valor NFS_e fFIS Valorj 

J. . S. de OLI/I Comércio I;ireli - Me 953,2020 I49.760.9 

954/2020 834.239,05 606 141 984.000,00 

Valor total ............. .984.000,00 

Validação do Danfe por meio de consulta eletrônica no endereço: 
http://w .nfc. licnda.gov.hr/portal/consulta. em 17/7/2020: 

As Certidões de Regularidade Fiscal da empresa encontram- se válidas (fis. 
146/150); 

Registro do objeto no Departamento de Gestão de Patrimônio e Suprimentos - 
DGPS (fis. 53/I55). 

Baseado nos documentos constantes do processo e sobretudo, no item 3, 
encaminhamos os autos para subsidiar a decisão do gestor quanto ao registro da liquidação e 
posterior pagamento do Danfe citados no item 6, não vislumbramos impedimento legal, 
quanto ao pagamento solicitado (fis. 155/157). 

Boa Vista-RR, 17 de julho de 2020. 

Di) 'qr 34 

————1.11-1- -- 11~~,,,;",,.~-,.~-,-,.-..,-, 

1 í\ x 

fcc qe recb et doc nn ua General Penha Brasil, 811 - So Francisco Boa Vista RR 
Cep: 69305-130 Fone (95) 98403.2553 www.boavista.rr.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R. Coronel Mota 418 - Centro 

13464636/0001-36 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 953 / 1 Ficha: 160 

Credor: J C S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI v 

Endereço: AV. DUQUE DE CAXIAS 

Banco 001 Agencia 4116-5 Conta 13278-0 

Fundo íup de Saúde 

nr' 
DATA: 21/07/2020 

dNJPJ 42- 1/0001-73 

SÃO DOMINGOS ÔOARAGUIA 

Recurso/Aplicação 

08 02 Gestão do Sus e Investimento 

33.9030.36 MATERIAL DE CONSUMO 

10.122.0030.2271.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

300 SAÚDE 000 Saúde 

Valor do Empenho Liquidado até a data Valor desta Liquidação Saldo a Liquidar 

149.76095 149.76095 149.760,95 000 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO / 
R. A PAGAR REF. PATE DO DANFE N°000000606 EMITIDO EM 22/05/2020 (FLS.141) E CARTA DE CORREÇÃO 

c.LETRONICA (FLS.142), REL. A AQUIS. DE EQUIP. DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - EPI (MASCARA CIRURGICA) DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UBS, V12. EM SAUDE, ATENÇÃO ESPECIALIZADAS DAEC. MUNIC. DE 
SAUDE NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (C9VlD-19)-'TROC. DE REPASSE N°.25000.043261/2020-05, CONF. DESP. DO 
DIRETOR EXECUTIVO DO F1S/SMSA (FLS.158-V)bESP. DO SUPERINTENDENTE DA SAF/SMSA (FLS.152) DESP. DA 
CGMJPMBV (FLS.1 58/158-V'PROC.6870/2020/ADM VOL.1 ' 

Nota / Serie Valor 
000000000606 001 149760.95 

VALOR A SER PAGO R$ 149.760,95 

cento e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos * 

çL 
FRANCISCA ROSEANE SANTANA ALMEIDA 

GERENTE LIQUIDAÇÃO DESPESAS 

-x 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1 co flu tiu i 
R. Coronel Mota 418- Centro 

13464636/0001-36 
:gg 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 954 / 1 Ficha: 160 DATA: 21/Q7I2020' 

Credor: J C S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI V CNR4.2.O.033íGUO1-73 

Endereço: AV. DUQUE DE CAXIAS SÃO DOMINGOS DO AR\GUAIA 

Banco 001 Agencia 4116-5 Conta 13278-0 

Recurso/Aplicação 

08 02 Gestão do Sus e Investimento 

3.3.90.3036 MATERIAL DE CONSUMO 

10.122.0030.2271.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

300 SAÚDE 000 Saúde 

Valor do Empenho Liquidado até a data Valor desta Liquidação Saldo a Liquidar 

834.239,05 834.239,05 834.239,05 0,00 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 1-11  
R. A PAGAR REF. PATE DO DANFE N°000000606 EMITIDO EM 22/05/2020 (FLS.141) E CARTA DE CORREÇÃO 

.LETRONICA (FLS.142), REL. A AQUIS. DE EQUIP. DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - EPI (MASCARA CIRURGICA) DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UBS, VIG. EM SAUDE, ATENÇÃO ESPECIALIZADAS DAEC. MUNIC. DE 
SAUDE NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (CPVID-19)-PROC. DE REPASSE N°25000.050753/2020-49 ONF. DESP. DO 
DIRETOR EXECUTIVO DO FJ1S/SMSA (FLS.158V),VbESP.  D9 SUPERINTENDENTE DA SAF/SMSA (FLS.152) DESP. DA 
CGM/PMBV (FLS. 158/158-V-PROC.6870/202O/ADM VOL. 1 " 

Nota / Serie 
000000000606/ 

Valor 
1 001 834.230,05 

; o. 

VALOR A SER PAGO R$ 834.239,05 / 

oitocentosetrinta e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e cinco centavos ****************** 

FRANCISCA ROSEANE SANTANA ALMEIDA 

GERENTE LIQUIDAÇÃO DESPESAS 



BOA VISTA 

Fundo MuncipaF de Su udo 

Município de Boa Vista / Prefeitura Municipal - PMBV 

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 

Fundo Municipal de Saúde 

GERENCIA DE LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS - GLD 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

À GERÊNCIA DE ANALISE E CONTROLE DE CONTAS/GACC/SMSA. 

Informamos que as Certidões de Regularidade Fiscal encontram-se válidas 
/ '-e '-, 

(fls.146, 147, 148, 149 e 150). 

Informamos ainda que efetuamos o Registro de Liquidação do(s) DANFE(s) 

n0.000000606 (fls.141), conforme despacho (fls.158/158-V).v 

Segue processo com a(s) Nota(s) de Liquidação(ões) anexa(s) para as 

demais providências. 

Boa Vista, de __de 2020. 

Francisca oseane Santana Almeida 
Gerente de Liquidação de Despesas/FMS/SMSA 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R. Coronel Mota 418- Centro 
13464636/0001-36 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Fundo Municipal De S—a,7del  
Fs: 

- 

•— iL h 
Rubrica Pag1 

ORDEM DE PAGAMENTO 04224 

DATA: 22/07/2020" VENCTO:22/07/2020" PAGTO: 22/07/2020" 

Credor..: J C S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI" CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Endereço: AV. DUQUE DE CAXIAS 

Cidade..: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA CEP: 68520-000 

Banco..:001 Agencia. . : 4116-5 Conta..:13278-0 

Discriminação..: 

PAGO PARTE DO DANFE N° 606 (FLS.141')", CARTA DE CORREÇÃO ELETRONICA (FLS.142) 
REL. AQUISIÇÃO DE EQUIP. DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - EPI (MASCARA CIRURGICA) 

DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UBS, VIG. EM SAUDE, ATENÇÃ 
O ESPECIALIZADAS DA SEC. MUNIC. DE SAUDE NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COV 
ID-19)-PROC. DE REPASSE N°.25000.043261/2020-05_PROC.6870/2020/ADM VOL.].- 

Valor 149.760,95 

(cento e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta reais e noventa e cinco centav 
os) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta: RR$ 149.760,95 v'  

EMPISUB N LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

953 / 1 GL 080200 10.122.0030.2271.0000 3.3.90.30.00 RR$ 149.760,95 RR$ 0,00 RR$ 0,00 RR$ 149.760.95 

TOTAL - - - RR$ 149.760,95 RR$ 0,00 RR$ 0,0R$ 149,60,95 

Despesa Líquida: RR$ 149.760,95 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco Conta C. C. Cheque Valor R$ 

001 7.859-X 7. 859-X RR$ 149.760,95 

TOTAL. - - RR$ 149.760,95 

Despesa paga em 22/07/2020  Com os recursos acima discriminados 

LUIS RENATO CIEL DE MELO DA SILVA PINHEIRO 
SECRETARIO DE SAÚDE - ADJUNTO DIRTOR EXECUTIVO DO FMS 

Fundo Municipal de Saúde 
Boa Vista-RR 

22 JUL22 

FAG E 
Sistema 

Banco do Brasil S. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R. Coronel Mota 418-Centro 

13464636/0001-36 Exercício: 2020 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Fundo Municipal De SaúdE 

proc: 

Rubrica Paa& 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 04225 

DATA: 22/07/202 VENCTO:22/07/2020' PAGTO: 22/07/202 

Credor..: J C S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI" CNPJ: 14.200.301/0001-73 

Endereço: AV. DUQUE DE CAXIAS 

Cidade..: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA CEP: 68520-000 

Banco..: 001 Agencia..: 4116-5 Conta..: 13278-O 

Discriminação..: 

PAGO PARTE DO DANFE N° 606 (FLS.141(, CARTA DE CORREÇÃO ELETRONICA (FLS.142) 
REL. AQUISIÇÃO DE EQUIP. DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - EPI (MASCARA CIRURGICA) 

DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UBS, VIG. EM SAUDE, ATENÇÃ 
O ESPECIALIZADAS DA SEC. MUNIC. DE SAUDE NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COV 
ID-19)-PROC. DE REPASSE N0.25000.050753/2020_49PROC.6870/2020/ADM VOL.1 

Valor 834.239,05 

(oitocentos e trinta e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais e cinco centavos 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Despesa Bruta: RR$ 834.239,05 

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO 

954 / 1 GL 080200 10.122.0030.2271.0000 3.3.90.30.00 RR$ 834.239,05 RR$ 0,00 RR$ 0.00 RR$ 834.239,05 

TOTAL - RR$ 834.239,05 RR$ 0,00 RR$ 0,0R$ 834.29,-'J5 

Despesa Líquida: RR$ 834.239,05" 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Danco Conta C. C. Cheque Valor R$ 

001 7.859-X 7- 859-X RR$ 834.239.05 

TOTAL. . . RR$ 834.239,05 

Despesa paga em 22/07/2020  Com os recursos acima discriminados 

LUIS RENATO MACIE
LD

DE MELO 
SECRETARIO MUNIC.E SAÚDE - 2 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
' 

,

R. Coronel Mota 418- Centro 

13464636/0001-36 Exercicio: 2020 

SITUAÇÃO DO EMPENHO 953 

Emp \ Liq Tipo F.R. C. Apiic. Processo Data 

Fic:160 Funcional: 10.122.0030.2271.0000 Categoria: 3.3.90.30.36 Entidade: 3 
MATERIAL HOSPITALAR 

Valor Liquidado Pago A Pagar 

Licitação: 006870/20  DISPENSA 

Forn. 3601 J C 5 DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI Cnpj: 14.200.301/0001-73 

953 /000 GL 1 21'00 300 000 6870/2020/ALtlP 12/05/2020 14976095 
953 /001 GL 1 21'00 300 000 6870/2020/A91 21/07/2020 149.760.95 
953 /001 GL 1 21z00 300 000 6870/2020/A 22/07/2020 149.760,95 

Situação em Proc: 0.00 Não Proc: 0,00 149.760,95 149.760,95 149.760,95 0,00 

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

22/07/2020 4224 001 7.859-X 149.760,95 

Total de Cheques 149.760,95 

TOTAL DOS EMPENHOS 149.760.95 149.760,95 149.760,95 0,00 

Total Geral de Empenhos . . . . . . .  149.760,95 
Total Geral Liquidado ........ 149.760,95 
Total Geral Pago . . . . . . . . . .  149.760,95 
Total Geral a Pagar . . . . . . . . .  0,00 --> Processado Não Proc 

Total Anulado . .. . . . . . . . . .  0,00 0,00 0,00 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R. Coronel Mota 418- Centro 

13464636/0001-36 Exercido: 2020 

SITUAÇÃO DO EMPENHO 954 

Emp\ Liq Tipo F.R. C. Aplic. Processo Data 

Fic:160 Funcional: 10.122.0030.2271.0000 Categoria:3.3.90.30.36 Entidade: 3 
MATERIAL HOSPITALAR 

1; Fundo Municipal De Sa 
Hs: 

Poc:. 

Rubrica 

Valor 

Licitação: 006870/20  DISPENSA 

Forn. 3601 J C S DE SOUZA COMÉRCIO EIRELI Cnpj: 14.200.301/0001-73 

954 /000 GL 1 2100 300 000 6870/2020IAtd1P 12/05/2020 834.23905 
954 /001 GL 1 21'00 300 000 6870/2020/Ai 21/07/2020 834.239,05 
954 /001 GL 1 2100 300 000 6870/2020/AWM 22/07/2020 834.239.05 

Situação em Proc: 0,00 Não Proc: 0,00 834.239,05 834.239,05 834.239,05 

DATA ORDPG BANCO CONTA CHEQUE VALOR 

22/07/2020 4225 001 7.859-X 834.239,05 

Total de Cheques 834.239,05 

[I1•1I1 

TOTAL DOS EMPENHOS 

Total Geral de Empenhos ..... 

Total Geral Liquidado ...... 

Total Geral Pago ........ 

Total Geral a Pagar ....... 

Total Anulado .......... 

834.239,05 834.239,05 834.239,05 

834.239,05 
834.239,05 
834.239,05 

0,00 Processado 

0,00 0,00  

0,00 

Não Proc 

0,00 
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FMS - SMSA 

FLS.  

Proc. OO 

Rubrica. CZL CX)O 

À Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF/SMSA 

Após a realização dos pagamentos, encaminhamos o processo para tramitação. 
Constam as Situações dos Empenhos n° 953 e 954. 

Boa Vista - RR, c3 de _de 2020. 

Atenciosamente, 

Dion s Cordeiro d Silva 
Gerente de Análise e Controle de ontas - GACC/FMS 



PREFEITURA MUNICIPAl. DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIREÇÃO EXECUTIVA DE ATENÇÃO À SAlDE 
ASSESSORIA TECNICA DE PROCESSOS 

- 

JUSTIFICATIVA DE ERRO DE PÁGINA 

Considerando o equívoco ocorrido na interpretação da numeração das páginas do 

Processo n. 6870/2020/SMSA, e visando o prosseguimento dos autos com lisura na leitura 

sequencial da numeração de suas páginas, informamos considerar que: 

ONDE SE LÊ: 152 ATÉ 156. 

LEIA-SE: 153 ATÉ 157. 

Boa Vista - RR, 05 de agosto de 2020. 

Ednami' oantos 
Diretora Executiva de Atenção a Saúde 

Rua Coronel Mota, 418- Centro. 
Fax: (095) 3623-2005 - Fone: (095) 3623-1673 - CEP 69301-120 - Boa Vista— RR 


